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EXECUTIVO 

DECRETOS FINANCEIROS 

DECRETO Nº 30.573 de 28 de novembro de 2018

Altera o Quadro de Detalhamento da Despesa, da 
unidade orçamentária, na forma que indica e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso V da Lei Orgânica do Município e em conformidade 
com o § único do artigo 30 da Lei nº 9.234, de 13 de julho de 2017, art. 19 do Decreto nº 25.785, de 06 
de janeiro de 2015 e Decreto nº 29.436, de 05 de janeiro de 2018;

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa de 2018, da unidade 
orçamentária indicada no anexo integrante a este Decreto.

Art. 2º A Unidade Orçamentária abrangida por este Decreto e a Diretoria Geral de 
Orçamento deverão proceder aos registros resultantes do presente ato.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 28 de novembro de 2018.

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO
Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL
Chefe de Gabinete do Prefeito

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA
Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário Municipal de Gestão

PAULO GANEM SOUTO
Secretário Municipal da Fazenda

ANEXO AO DECRETO Nº 30.573/2018

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR ALTERA QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA

ANEXO AO DECRETO N°

PAG: 01

ÓRGÃO / 
UNIDADE

PROJETO /
ATIVIDADE

ELEMENTO
DE DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

521010-FMAS 08.244.0004.241700 3.3.90.48 0.1.00 110.000,00

08.244.0004.247700 3.3.90.36 0.2.29 2.000,00

08.244.0016.255900 3.3.90.93 0.2.29 2.000,00

08.244.0004.241700 3.3.90.30 0.1.00 110.000,00

08.244.0004.247700 3.3.90.30 0.2.29 2.000,00

08.244.0016.255900 3.3.90.39 0.2.29 2.000,00

SUB-TOTAL 114.000,00 114.000,00

TOTAL GERAL 114.000,00 114.000,00

30.573/2018

DECRETO Nº 30.574 de 28 de novembro de 2018

Altera o Quadro de Detalhamento da Despesa, da 
unidade orçamentária, na forma que indica e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso V da Lei Orgânica do Município e em conformidade 
com o § único do artigo 30 da Lei nº 9.234, de 13 de julho de 2017, art. 19 do Decreto nº 25.785, de 06 

de janeiro de 2015 e Decreto nº 29.436, de 05 de janeiro de 2018;

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa de 2018, da unidade 
orçamentária indicada no anexo integrante a este Decreto.

Art. 2º A Unidade Orçamentária abrangida por este Decreto e a Diretoria Geral de 
Orçamento deverão proceder aos registros resultantes do presente ato.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 28 de novembro de 2018.

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO
Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL
Chefe de Gabinete do Prefeito

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA
Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário Municipal de Gestão

PAULO GANEM SOUTO
Secretário Municipal da Fazenda

ANEXO AO DECRETO Nº 30.574/2018

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR ALTERA QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA

ANEXO AO DECRETO N°

PAG: 01

ÓRGÃO / 
UNIDADE

PROJETO /
ATIVIDADE

ELEMENTO
DE DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

450002-SEMOP 15.122.0016.250128 3.3.90.30 0.1.00 20.000,00

15.122.0016.250128 3.3.90.39 0.1.00 20.000,00

15.122.0016.250128 3.3.90.37 0.1.00 40.000,00

SUB-TOTAL 40.000,00 40.000,00

TOTAL GERAL 40.000,00 40.000,00

30.574/2018

DECRETO Nº 30.575 de 28 de novembro de 2018

Altera o Quadro de Detalhamento da Despesa, da 
unidade orçamentária, na forma que indica e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso V da Lei Orgânica do Município e em conformidade 
com o § único do artigo 30 da Lei nº 9.234, de 13 de julho de 2017, art. 19 do Decreto nº 25.785, de 06 

de janeiro de 2015 e Decreto nº 29.436, de 05 de janeiro de 2018;

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa de 2018, da unidade 
orçamentária indicada no anexo integrante a este Decreto.

Art. 2º A Unidade Orçamentária abrangida por este Decreto e a Diretoria Geral de 
Orçamento deverão proceder aos registros resultantes do presente ato.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 28 de novembro de 2018.

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO
Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL
Chefe de Gabinete do Prefeito

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA
Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário Municipal de Gestão

PAULO GANEM SOUTO
Secretário Municipal da Fazenda

ANEXO AO DECRETO Nº 30.575/2018

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR ALTERA QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA

ANEXO AO DECRETO N°

PAG: 01

ÓRGÃO / 
UNIDADE

PROJETO /
ATIVIDADE

ELEMENTO
DE DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

301110-FMS 10.122.0016.250106 3.3.90.30 0.2.14 106.170,00

10.122.0016.250106 3.3.90.35 0.2.14 4.200,00

10.122.0016.250106 3.3.90.39 0.2.14 72.950,00

10.302.0016.249400 3.3.90.30 0.2.14 139.590,00

10.302.0016.249400 3.3.90.93 0.2.14 1.610.790,00

10.122.0016.250106 3.3.90.14 0.2.14 11.820,00

10.122.0016.250106 3.3.90.37 0.2.14 171.500,00

10.302.0016.249400 3.3.90.39 0.2.14 1.750.380,00

SUB-TOTAL 1.933.700,00 1.933.700,00

TOTAL GERAL 1.933.700,00 1.933.700,00

30.575/2018

DECRETO Nº 30.576 de 28 de novembro de 2018

Abre ao Orçamento da Seguridade Social, o Crédito 
Adicional Suplementar, na forma que indica e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso XXVII da Lei Orgânica do Município e devidamente 
autorizado pelo art. 19, § único do Decreto nº 25.785, de 06 de janeiro de 2015, Decreto nº 29.436, 
de 05 de janeiro de 2018 e Lei Orçamentária Anual nº 9.305, de 27 de dezembro de 2017 em seu art. 
6º, inciso III.

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social, o Crédito Adicional Suplementar, 
no valor de R$ 1.167.000,00 (Hum milhão cento e sessenta e sete mil reais), na unidade orçamentária 

indicada no anexo integrante a este Decreto.

Art. 2º A Unidade Orçamentária abrangida por este Decreto e a Diretoria Geral de 
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Orçamento deverão proceder aos registros resultantes do presente ato.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 28 de novembro de 2018.

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO
Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL
Chefe de Gabinete do Prefeito

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA
Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário Municipal de Gestão

PAULO GANEM SOUTO
Secretário Municipal da Fazenda

ANEXO AO DECRETO Nº 30.576/2018

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO N° 

PAG: 01

ÓRGÃO / 

UNIDADE

PROJETO /

ATIVIDADE

ELEMENTO

DE DESPESA
FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

521010-FMAS 08.244.0004.241700 3.3.90.48 0.1.00  290.000,00

08.244.0004.241700 3.3.90.48 0.1.00  210.000,00

08.244.0004.241700 3.3.90.48 0.1.00  667.000,00

08.244.0004.140900 3.3.90.39 0.1.00  100.000,00

08.244.0004.241500 3.3.50.43 0.1.00  667.000,00

08.244.0004.241600 3.3.90.39 0.1.00  100.000,00

08.244.0004.241700 4.4.90.52 0.1.00  210.000,00

08.244.0004.247700 3.3.90.35 0.1.00  90.000,00

SUB-TOTAL  1.167.000,00  1.167.000,00

TOTAL GERAL  1.167.000,00  1.167.000,00

30.576/2018

DECRETO Nº 30.577 de 28 de novembro de 2018

Abre ao Orçamento da Seguridade Social, o Crédito 

Adicional Suplementar, na forma que indica e dá 

outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso XXVII da Lei Orgânica do Município e devidamente 

autorizado pelo art. 19, § único do Decreto nº 25.785, de 06 de janeiro de 2015, Decreto nº 29.436, 

de 05 de janeiro de 2018 e Lei Orçamentária Anual nº 9.305, de 27 de dezembro de 2017 em seu art. 

6º, inciso III.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social, o Crédito Adicional Suplementar, 

no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), na unidade orçamentária indicada no anexo 

integrante a este Decreto.

Art. 2º A Unidade Orçamentária abrangida por este Decreto e a Diretoria Geral de 

Orçamento deverão proceder aos registros resultantes do presente ato.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 28 de novembro de 2018.

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO
Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL
Chefe de Gabinete do Prefeito

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA
Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário Municipal de Gestão

PAULO GANEM SOUTO
Secretário Municipal da Fazenda

ANEXO AO DECRETO Nº 30.577/2018

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO N° 

PAG: 01

ÓRGÃO / 

UNIDADE

PROJETO /

ATIVIDADE

ELEMENTO

DE DESPESA
FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

521010-FMAS 08.244.0004.241800 3.3.90.35 0.1.00  150.000,00

08.244.0004.241500 3.3.50.43 0.1.00  150.000,00

SUB-TOTAL  150.000,00  150.000,00

TOTAL GERAL  150.000,00  150.000,00

30.577/2018

DECRETO Nº 30.578 de 28 de novembro de 2018

Abre ao Orçamento Fiscal, o Crédito Adicional 
Suplementar, na forma que indica e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso XXVII da Lei Orgânica do Município e devidamente 
autorizado pelo art. 19 do Decreto nº 25.785, de 06 de janeiro de 2015, Decreto nº 29.436, de 05 
de janeiro de 2018 e Lei Orçamentária Anual nº 9.305, de 27 de dezembro de 2017 em seu art. 6º, 
inciso III.

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal, o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 
5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) na unidade orçamentária indicada no anexo integrante a este 
Decreto.

Art. 2º A Unidade Orçamentária abrangida por este Decreto e a Diretoria Geral de 
Orçamento deverão proceder aos registros resultantes do presente ato. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 28 de novembro de 2018.

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO
Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL
Chefe de Gabinete do Prefeito

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA
Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário Municipal de Gestão

PAULO GANEM SOUTO
Secretário Municipal da Fazenda

ANEXO AO DECRETO Nº 30.578/2018

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO N° 

PAG: 01

ÓRGÃO / 

UNIDADE

PROJETO /

ATIVIDADE

ELEMENTO

DE DESPESA
FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

567002-DESAL 22.122.0016.250025 3.3.90.36 0.1.00  5.500,00

22.122.0016.250025 3.1.90.94 0.1.00  5.500,00

SUB-TOTAL  5.500,00  5.500,00

TOTAL GERAL  5.500,00  5.500,00

30.578/2018

DECRETO Nº 30.579 de 28 de novembro de 2018

Abre ao Orçamento da Seguridade Social, o Crédito 

Adicional Suplementar, na forma que indica e dá 

outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso XXVII da Lei Orgânica do Município e devidamente 

autorizado pelo art. 19, § único do Decreto nº 25.785, de 06 de janeiro de 2015, Decreto nº 29.436, 

de 05 de janeiro de 2018 e Lei Orçamentária Anual nº 9.305, de 27 de dezembro de 2017 em seu art. 

6º, inciso IV, alínea C.

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social, o Crédito Adicional Suplementar, 

no valor de R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais) na unidade orçamentária  indicada no 

anexo integrante a este Decreto.

Art. 2º A Unidade Orçamentária abrangida por este Decreto e a Diretoria Geral de 

Orçamento deverão proceder aos registros resultantes do presente ato.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 28 de novembro de 2018.

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO
Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL
Chefe de Gabinete do Prefeito

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA
Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário Municipal de Gestão

PAULO GANEM SOUTO
Secretário Municipal da Fazenda
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ANEXO AO DECRETO Nº 30.579/2018

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO N° 

PAG: 01

ÓRGÃO / 

UNIDADE

PROJETO /

ATIVIDADE

ELEMENTO

DE DESPESA
FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

521010-FMAS 08.244.0004.241600 3.3.90.47 0.2.28  19.500,00

08.244.0004.241500 3.3.50.43 0.2.28  19.500,00

SUB-TOTAL  19.500,00  19.500,00

TOTAL GERAL  19.500,00  19.500,00

30.579/2018

DECRETO Nº 30.580 de 28 de novembro de 2018

Abre ao Orçamento da Seguridade Social, o Crédito 

Adicional Suplementar, na forma que indica e dá 

outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso XXVII da Lei Orgânica do Município e devidamente 

autorizado pelo art. 19, § único do Decreto nº 25.785, de 06 de janeiro de 2015, Decreto nº 29.436, 

de 05 de janeiro de 2018 e Lei Orçamentária Anual nº 9.305, de 27 de dezembro de 2017 em seu art. 

6º, inciso IV, alínea C.

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social, o Crédito Adicional Suplementar, 

no valor de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais) na unidade orçamentária  indicada no anexo 

integrante a este Decreto.

Art. 2º A Unidade Orçamentária abrangida por este Decreto e a Diretoria Geral de 

Orçamento deverão proceder aos registros resultantes do presente ato.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 28 de novembro de 2018.

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO
Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL
Chefe de Gabinete do Prefeito

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA
Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário Municipal de Gestão

PAULO GANEM SOUTO
Secretário Municipal da Fazenda

ANEXO AO DECRETO Nº 30.580/2018

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO N° 

PAG: 01

ÓRGÃO / 

UNIDADE

PROJETO /

ATIVIDADE

ELEMENTO

DE DESPESA
FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

521010-FMAS 08.244.0004.241600 3.3.90.39 0.2.29  30.000,00

08.244.0016.255700 3.3.90.30 0.2.29  190.000,00

08.244.0004.241800 3.3.50.43 0.2.29  40.000,00

08.244.0004.241800 3.3.90.30 0.2.29  50.000,00

08.244.0004.241800 3.3.90.36 0.2.29  40.000,00

08.244.0004.241800 3.3.90.39 0.2.29  60.000,00

08.244.0004.242200 3.3.90.39 0.2.29  30.000,00

SUB-TOTAL  220.000,00  220.000,00

TOTAL GERAL  220.000,00  220.000,00

30.580/2018

DECRETO Nº 30.581 de 28 de novembro de 2018

Abre ao Orçamento da Seguridade Social, o Crédito 

Adicional Suplementar, na forma que indica e dá 

outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso XXVII da Lei Orgânica do Município e devidamente 

autorizado pelo art. 19, § único do Decreto nº 25.785, de 06 de janeiro de 2015, Decreto nº 29.436, 

de 05 de janeiro de 2018 e Lei Orçamentária Anual nº 9.305, de 27 de dezembro de 2017 em seu art. 

6º, inciso IV, alínea C.

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social, o Crédito Adicional Suplementar, 

no valor de R$ 850.520,00 (oitocentos e cinquenta mil e quinhentos e vinte reais) na unidade 

orçamentária indicada no anexo integrante a este Decreto.

Art. 2º A Unidade Orçamentária abrangida por este Decreto e a Diretoria Geral de 

Orçamento deverão proceder aos registros resultantes do presente ato.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 28 de novembro de 2018.

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO

Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL

Chefe de Gabinete do Prefeito

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA

Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário Municipal de Gestão

PAULO GANEM SOUTO

Secretário Municipal da Fazenda

ANEXO AO DECRETO Nº 30.581/2018

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO N° 

PAG: 01

ÓRGÃO / 

UNIDADE

PROJETO /

ATIVIDADE

ELEMENTO

DE DESPESA
FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

301110-FMS 10.301.0016.249300 3.3.90.30 0.2.14  178.530,00

10.301.0016.249300 3.3.90.39 0.2.14  118.190,00

10.302.0002.232900 3.3.90.30 0.2.14  12.450,00

10.302.0002.232900 3.3.90.39 0.2.14  468.080,00

10.304.0003.233400 3.3.90.39 0.2.14  38.260,00

10.305.0002.233000 3.3.90.30 0.2.14  35.010,00

10.126.0014.233900 3.3.90.39 0.2.14  4.330,00

10.302.0016.249400 3.3.90.39 0.2.14  843.120,00

10.303.0003.233800 3.3.90.30 0.2.14  3.070,00

SUB-TOTAL  850.520,00  850.520,00

TOTAL GERAL  850.520,00  850.520,00

30.581/2018

GABINETE DO PREFEITO - GABP 

PORTARIA Nº 55/2018

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E :

Designar a servidora SANDRA DE JESUS DA SILVA, matrícula 789, para responder pela função 

de confiança Chefe de Setor B, Grau 63, do Setor de Atendimento ao Público - Coordenadoria 

Administrativa, em substituição ao titular, VALNEI ALCINO DE CERQUEIRA E SILVA, matrícula 91, por 

motivo de férias, no período de 02/01 a 01/02/2019.

GABINETE DE CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, em 28 de novembro de 2018.

KAIO VINICIUS MORAES LEAL
Chefe de Gabinete do Prefeito
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ANO XXXII | N º 7.251 5
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGMS 

PORTARIA Nº 058 /2018

A PROCURADORA-GERAL DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições,

RESOLVE:

Designar, no período de 03.12.2018 a 02.01.2019, a servidora MARIA DAS GRAÇAS HENRIQUE mat. 

1223, para substituir ROSELI SANTANA BRITO, mat.810871, na função de confiança de chefe de setor 

B, do setor de Gestão de Serviços, grau 63, desta PGMS, durante o afastamento da titular, por motivo 

de férias.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 27 de novembro de 2018

LUCIANA RODRIGUES VIEIRA LOPES

Procuradora-Geral

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SEFAZ 

PORTARIA N° 087/2018

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, no uso de suas atribuições legais, e tendo 

em vista o §3º do Art. 165 da Constituição Federal e o estabelecido nos artigos 2º, 52 e 53 da Lei 

Complementar Federal Nº 101, de 04 de maio de 2000,

RESOLVE:

Aprovar e Publicar, em cumprimento ao disposto no Art.52 da LRF, o Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária do Município do Salvador, referente à Publicação do bimestre Setembro/Outubro 

de 2018, com informações que atualizam os dados referentes ao exercício  2018, realizadas e 

registradas no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal do Município de Salvador - SIGEF 

pelos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, em 28 de novembro de 2018.

PAULO GANEM SOUTO

Secretário da Fazenda

NOTAS EXPLICATIVAS

1.O Relatório Resumido de Execução Orçamentária - RREO constitui em instrumento de 

acompanhamento das atividades financeiras e de gestão do Município;

2.O RREO foi elaborado de acordo com a Portaria nº 495 de 06 de Junho de 2017, da Secretaria do 

Tesouro Nacional - STN, que aprova a 8ª edição do Manual de Elaboração do Relatório Resumido da 

Execução Orçamentária;

3.O RREO é composto dos seguintes demonstrativos:

3.1.Anexo 1 - Balanço Orçamentário;

3.2.Anexo 2 - Demonstrativo das Despesas por Função/Subfunção;

3.3.Anexo 3 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida;

3.4.Anexo 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de 

Previdência dos Servidores;

3.5.Anexo 6 - Demonstrativo do Resultado Primário e Nominal;

3.6.Anexo 7 - Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão;

3.7 Anexo 8 - Demonstrativo das Receitas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - 

MDE;

3.8. Anexo 12 - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde;

3.9. Anexo 13 - Demonstrativo das Parcerias Público - Privadas;

3.10.Anexo14 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária;

4.O Balanço e os demais Demonstrativos da Execução Orçamentária referem-se, exclusivamente, aos 

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, no âmbito da Administração Pública Municipal;

5.Consideram-se Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social o conjunto de dotações estabelecidas 

para unidades orçamentárias, de acordo com a Lei Orçamentária Anual Nº 9.305/17, de 27 de 

dezembro de 2017, estruturando-se em:

5.1.Órgãos da Administração Direta, compreendendo os Órgãos e Secretarias contempladas nos 

Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social;

5.2.Fundos Especiais;

5.3.Entidades da Administração Indireta:

5.3.1.Fundações;

5.3.2.Autarquias;

5.3.3.Empresas Estatais Dependentes;

6. A Secretaria Municipal da Fazenda disponibiliza o presente relatório na Internet, no seguinte 

endereço: http://transparencia.sefaz.salvador.ba.gov.br.

Em Reais
PREVISÃO PREVISÃO

RECEITAS INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %
(a) (b) (b / a) (c) (c / a) (a - c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 7.046.591.000,00     7.051.591.000,00     1.016.256.575,48     14,41% 5.039.911.495,50     71,47% 2.011.679.504,50     
RECEITAS CORRENTES 6.027.167.000,00     6.032.167.000,00     888.808.681,95        14,73% 4.774.710.876,68     79,15% 1.257.456.123,32     

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 2.457.728.000,00     2.457.728.000,00     360.256.730,22        14,66% 2.051.589.897,64     83,48% 406.138.102,36        
Impostos 2.149.547.000,00     2.149.547.000,00     326.060.607,96        15,17% 1.780.423.020,54     82,83% 369.123.979,46        
Taxas 308.181.000,00        308.181.000,00        34.196.122,26          11,10% 271.166.877,10        87,99% 37.014.122,90          
Contribuição de Melhoria -                            -                            -                            - -                            - -                            

CONTRIBUIÇÕES 268.155.000,00        268.155.000,00        49.526.549,58          18,47% 247.821.868,08        92,42% 20.333.131,92          
Contribuições Sociais 157.128.000,00        157.128.000,00        24.519.738,37          15,60% 117.932.306,68        75,05% 39.195.693,32          
Contribuições Econômicas -                            -                            -                            - -                            - -                            

 Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e 
de Formação Profissional -                            -                            -                            - -                            - -                            

 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública 111.027.000,00        111.027.000,00        25.006.811,21          22,52% 129.889.561,40        116,99% (18.862.561,40)         

RECEITA PATRIMONIAL 276.627.000,00        276.627.000,00        21.597.136,72          7,81% 108.171.087,82        39,10% 168.455.912,18        
Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 23.613.000,00          23.613.000,00          3.474.860,32            14,72% 19.704.214,21          83,45% 3.908.785,79            
Valores Mobiliários 148.257.000,00        148.257.000,00        18.122.252,61          12,22% 87.780.970,41          59,21% 60.476.029,59          

 Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, 
Permissão, Autorização ou Licença 4.757.000,00            4.757.000,00            -                            0,00% -                            0,00% 4.757.000,00            

Exploração de Recursos Naturais -                            -                            -                            - -                            - -                            
Exploração do Patrimônio Intangível -                            -                            -                            - -                            - -                            
Cessão de Direitos -                            -                            -                            - 685.673,62               - (685.673,62)              
Demais Receitas Patrimoniais 100.000.000,00        100.000.000,00        23,79                        0,00% 229,58                      0,00% 99.999.770,42          

RECEITA AGROPECUÁRIA -                            -                            -                            - -                            - -                            
RECEITA INDUSTRIAL 150.000,00               150.000,00               325.035,80               216,69% 1.221.620,72            814,41% (1.071.620,72)           
RECEITA DE SERVIÇOS 10.607.000,00          10.607.000,00          431.233,56               4,07% 9.373.143,68            88,37% 1.233.856,32            

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 375.000,00               375.000,00               304.998,14               81,33% 2.500.563,30            666,82% (2.125.563,30)           
 Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao 
Transporte -                            -                            -                            - -                            - -                            

Serviços e Atividades referentes à Saúde -                            -                            -                            - -                            - -                            
Serviços e Atividades Financeiras -                            -                            -                            - -                            - -                            
Outros Serviços 10.232.000,00          10.232.000,00          126.235,42               1,23% 6.872.580,38            67,17% 3.359.419,62            

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 2.821.175.000,00     2.821.175.000,00     428.205.767,28        15,18% 2.201.061.251,38     78,02% 620.113.748,62        
Transferências da União e de suas Entidades 1.571.149.000,00     1.571.149.000,00     200.874.798,44        12,79% 1.137.989.426,51     72,43% 433.159.573,49        

 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades 771.000.000,00        771.000.000,00        148.209.168,52        19,22% 653.258.559,74        84,73% 117.741.440,26        

Transferências dos Municípios e de suas Entidades 2.000,00                   2.000,00                   -                            0,00% -                            0,00% 2.000,00                   
Transferências de Instituições Privadas 1.857.000,00            1.857.000,00            820,00                      0,04% 237.857,84               12,81% 1.619.142,16            
Transferências de Outras Instituições Públicas 476.489.000,00        476.489.000,00        79.119.930,32          16,60% 409.311.669,52        85,90% 67.177.330,48          
Transferências do Exterior 475.000,00               475.000,00               -                            0,00% -                            0,00% 475.000,00               
Transferências de Pessoas Físicas 203.000,00               203.000,00               1.050,00                   0,52% 263.737,77               129,92% (60.737,77)                

 Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados -                            -                            -                            - -                            - -                            

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 192.725.000,00        197.725.000,00        28.466.228,79          14,40% 155.472.007,36        78,63% 42.252.992,64          
Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 59.098.000,00          64.098.000,00          20.357.827,64          31,76% 91.805.794,50          143,23% (27.707.794,50)         
Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 23.862.000,00          23.862.000,00          875.336,50               3,67% 7.020.503,17            29,42% 16.841.496,83          

 Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público -                            -                            -                            - 2.880.080,62            - (2.880.080,62)           

Demais Receitas Correntes 109.765.000,00        109.765.000,00        7.233.064,65            6,59% 53.765.629,07          48,98% 55.999.370,93          
RECEITAS DE CAPITAL 1.019.424.000,00     1.019.424.000,00     127.447.893,53        12,50% 265.200.618,82        26,01% 754.223.381,18        

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 552.441.000,00        552.441.000,00        118.308.309,78        21,42% 161.657.528,39        29,26% 390.783.471,61        
Operações de Crédito - Mercado Interno 279.426.000,00        279.426.000,00        13.447.434,78          4,81% 56.796.653,39          20,33% 222.629.346,61        
Operações de Crédito - Mercado Externo 273.015.000,00        273.015.000,00        104.860.875,00        38,41% 104.860.875,00        38,41% 168.154.125,00        

ALIENAÇÃO DE BENS 176.008.000,00        176.008.000,00        4.475.498,62            2,54% 73.057.752,23          41,51% 102.950.247,77        
Alienação de Bens Móveis 7.000,00                   7.000,00                   -                            0,00% 227.550,00               3250,71% (220.550,00)              

MUNICÍPIO DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DIRETORIA DO TESOURO MUNICIPAL - COORDENADORIA DE CONTABILIDADE
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO DE 2018

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)
RECEITAS REALIZADAS SALDO

Alienação de Bens Imóveis 176.001.000,00        176.001.000,00        4.475.498,62            2,54% 72.830.202,23          41,38% 103.170.797,77        
Alienação de Bens Intangíveis -                            -                            -                            - -                            - -                            

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS -                            -                            -                            - -                            - -                            
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 290.975.000,00        290.975.000,00        4.664.085,13            1,60% 30.485.338,20          10,48% 260.489.661,80        

Transferências da União e de suas Entidades 290.975.000,00        290.975.000,00        4.664.085,13            1,60% 30.485.338,20          10,48% 260.489.661,80        
 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades -                            -                            -                            - -                            - -                            

Transferências dos Municípios e de suas Entidades -                            -                            -                            - -                            - -                            
Transferências de Instituições Privadas -                            -                            -                            - -                            - -                            
Transferências de Outras Instituições Públicas -                            -                            -                            - -                            - -                            
Transferências do Exterior -                            -                            -                            - -                            - -                            
Transferências de Pessoas Físicas -                            -                            -                            - -                            - -                            

 Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados -                            -                            -                            - -                            - -                            

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL -                            -                            -                            - -                            - -                            
Integralização do Capital Social -                            -                            -                            - -                            - -                            
Remuneração das Disponibilidades do Tesouro -                            -                            -                            - -                            - -                            
Resgate de Títulos do Tesouro -                            -                            -                            - -                            - -                            
Demais Receitas de Capital -                            -                            -                            - -                            - -                            

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 290.547.000,00        290.547.000,00        49.825.148,42          17,15% 248.180.631,93        85,42% 42.366.368,07          
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 7.337.138.000,00     7.342.138.000,00     1.066.081.723,90     14,52% 5.288.092.127,43     72,02% 2.054.045.872,57     
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/ REFINANCIAMENTO (IV) -                            -                            -                            - -                            - -                            

Operações de Crédito - Mercado Interno -                            -                            -                            - -                            - -                            
Mobiliária -                            -                            -                            - -                            - -                            
Contratual -                            -                            -                            - -                            - -                            

Operações de Crédito - Mercado Externo -                            -                            -                            - -                            - -                            
Mobiliária -                            -                            -                            - -                            - -                            
Contratual -                            -                            -                            - -                            - -                            

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 7.337.138.000,00     7.342.138.000,00     1.066.081.723,90     14,52% 5.288.092.127,43     72,02% 2.054.045.872,57     
DÉFICIT (VI) ¹ - - - - -                            - -
TOTAL (VII) = (V + VI) 7.337.138.000,00     7.342.138.000,00     1.066.081.723,90     14,52% 5.288.092.127,43     72,02% 2.054.045.872,57     
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES -                            457.774.812,00        - - 457.774.812,00        - -

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS -                            -                            - - - - -
Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - 457.774.812,00        - - 457.774.812,00        - -

Reabertura de Créditos Adicionais - -                            - - -                            - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS
INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE
(d) (e) (f) (g) = (e - f) (h) (i) = (e - h) (j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 7.047.633.000,00     7.468.909.507,00     1.135.779.232,83     5.251.069.366,05     2.217.840.140,95     960.523.891,27        4.465.912.337,36     3.002.997.169,64     4.423.736.906,13     
DESPESAS CORRENTES 5.691.197.000,00     6.011.243.575,00     1.050.558.369,95     4.694.248.716,99     1.316.994.858,01     894.367.629,01        4.123.509.737,00     1.887.733.838,00     4.085.739.112,81     

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.754.632.000,00     2.724.836.626,00     529.546.512,37        2.229.528.106,05     495.308.519,95        399.683.384,34        1.964.920.829,48     759.915.796,52        1.958.826.017,48     
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 39.799.000,00          37.299.000,00          4.474.250,15            15.430.885,23          21.868.114,77          4.167.696,94            13.210.253,47          24.088.746,53          13.086.735,04          
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.896.766.000,00     3.249.107.949,00     516.537.607,43        2.449.289.725,71     799.818.223,29        490.516.547,73        2.145.378.654,05     1.103.729.294,95     2.113.826.360,29     

DESPESAS DE CAPITAL 1.296.436.000,00     1.397.665.932,00     85.220.862,88          556.820.649,06        840.845.282,94        66.156.262,26          342.402.600,36        1.055.263.331,64     337.997.793,32        
INVESTIMENTOS 1.126.592.000,00     1.230.108.932,00     68.631.381,10          454.994.345,13        775.114.586,87        46.572.824,19          246.905.331,12        983.203.600,88        242.760.544,69        
INVERSÕES FINANCEIRAS 3.305.000,00            3.305.000,00            -                            -                            3.305.000,00            -                            -                            3.305.000,00            -                            
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 166.539.000,00        164.252.000,00        16.589.481,78          101.826.303,93        62.425.696,07          19.583.438,07          95.497.269,24          68.754.730,76          95.237.248,63          

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 60.000.000,00          60.000.000,00          -                            -                            60.000.000,00          -                            -                            60.000.000,00          -                            
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 274.205.000,00        315.912.305,00        64.015.999,11          276.064.457,26        39.847.847,74          49.814.289,05          248.177.827,25        67.734.477,75          248.177.827,25        
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 7.321.838.000,00     7.784.821.812,00     1.199.795.231,94     5.527.133.823,31     2.257.687.988,69     1.010.338.180,32     4.714.090.164,61     3.070.731.647,39     4.671.914.733,38     
AMORTIZAÇÃO DA DÍV./ REFINANCIAMENTO (XI) 15.300.000,00          15.091.000,00          -                            -                            15.091.000,00          -                            -                            15.091.000,00          -                            

Amortização da Dívida Interna 15.300.000,00          15.091.000,00          -                            -                            15.091.000,00          -                            -                            15.091.000,00          -                            
Dívida Mobiliária -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            
Outras Dívidas 15.300.000,00          15.091.000,00          -                            -                            15.091.000,00          -                            -                            15.091.000,00          -                            

Amortização da Dívida Externa -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            
Dívida Mobiliária -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            
Outras Dívidas -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 7.337.138.000,00     7.799.912.812,00     1.199.795.231,94     5.527.133.823,31     2.272.778.988,69     1.010.338.180,32     4.714.090.164,61     3.085.822.647,39     4.671.914.733,38     
SUPERÁVIT (XIII) - - - -                            - - 574.001.962,82        - 616.177.394,05        
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 7.337.138.000,00     7.799.912.812,00     1.199.795.231,94     5.527.133.823,31     2.272.778.988,69     1.010.338.180,32     5.288.092.127,43     3.085.822.647,39     5.288.092.127,43     
RESERVA DO RPPS -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

FONTE: Sistema Sigef, Unidade Responsável: CCT - Coordenadoria de Contabilidade, Emissão: 20/11/2018.
¹ O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

NOTA: Para atendimento do ementário de receitas e o MDF 8ª edição, expedidos pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, fora realizada uma reclassificação da previsão da receita de 'Compensação Previdenciária entre o RGPS e o RPPS' da conta 1.2.1.0.04.61
            (grupo 'Receita de Contribuições') para a conta 1.9.9.0.03.11 (grupo 'Outras Receitas Correntes'). A arrecadação desta receita foi contabilizada na conta correspondente, conforme o ementário da STN.

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b / a) (c) (c / a) (a - c)
RECEITAS CORRENTES 290.547.000,00        290.547.000,00        49.825.148,42          17,15% 248.180.631,93        85,42% 42.366.368,07          

CONTRIBUIÇÕES 290.535.000,00        290.535.000,00        49.789.970,40          17,14% 247.914.878,85        85,33% 42.620.121,15          
Contribuições Sociais 290.535.000,00        290.535.000,00        49.789.970,40          17,14% 247.914.878,85        85,33% 42.620.121,15          

RECEITA PATRIMONIAL -                            -                            35.178,02                 - 265.753,08               - (265.753,08)              
Demais Receitas Patrimoniais -                            -                            35.178,02                 - 265.753,08               - (265.753,08)              

RECEITA DE SERVIÇOS 11.000,00                 11.000,00                 -                            0,00% -                            0,00% 11.000,00                 
Outros Serviços 11.000,00                 11.000,00                 -                            0,00% -                            0,00% 11.000,00                 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.000,00                   1.000,00                   -                            0,00% -                            0,00% 1.000,00                   
Transferências dos Municípios e de suas Entidades 1.000,00                   1.000,00                   -                            0,00% -                            0,00% 1.000,00                   

TOTAL DE RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 290.547.000,00        290.547.000,00        49.825.148,42          17,15% 248.180.631,93        85,42% 42.366.368,07          

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS
INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE
(d) (e) (f) (g) = (e - f) (h) (i) = (e - h) (j)

DESPESAS CORRENTES 264.205.000,00        305.912.305,00        63.615.999,11          269.374.457,26        36.537.847,74          49.538.395,84          241.818.936,10        64.093.368,90          241.818.936,10        
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 263.895.000,00        305.602.305,00        63.545.999,11          269.189.457,26        36.412.847,74          49.503.217,82          241.672.635,42        63.929.669,58          241.672.635,42        
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 300.000,00               300.000,00               70.000,00                 185.000,00               115.000,00               35.178,02                 146.300,68               153.699,32               146.300,68               
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10.000,00                 10.000,00                 -                            -                            10.000,00                 -                            -                            10.000,00                 -                            

DESPESAS DE CAPITAL 10.000.000,00          10.000.000,00          400.000,00               6.690.000,00            3.310.000,00            275.893,21               6.358.891,15            3.641.108,85            6.358.891,15            
INVESTIMENTOS -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            
INVERSÕES FINANCEIRAS -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 10.000.000,00          10.000.000,00          400.000,00               6.690.000,00            3.310.000,00            275.893,21               6.358.891,15            3.641.108,85            6.358.891,15            

TOTAL DE DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 274.205.000,00        315.912.305,00        64.015.999,11          276.064.457,26        39.847.847,74          49.814.289,05          248.177.827,25        67.734.477,75          248.177.827,25        

RECEITAS REALIZADAS SALDO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Em Reais
DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

FUNÇÃO/ SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %
(a) (b) (b / total b) (c) = (a - b) (d) (d / total d) (e) = (a - d)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 7.062.933.000,00     7.484.000.507,00     1.135.779.232,83     5.251.069.366,05     95,01% 2.232.931.140,95     960.523.891,27        4.465.912.337,36     94,74% 3.018.088.169,64     
LEGISLATIVA 166.466.000,00        169.967.632,00        880.416,98               168.472.761,87        3,05% 1.494.870,13            25.921.178,68          129.609.468,06        2,75% 40.358.163,94          

Ação Legislativa 166.466.000,00        169.967.632,00        880.416,98               168.472.761,87        3,05% 1.494.870,13            25.921.178,68          129.609.468,06        2,75% 40.358.163,94          
JUDICIÁRIA 41.421.000,00          40.594.000,00          6.545.267,09            33.135.267,09          0,60% 7.458.732,91            6.622.822,20            32.518.315,25          0,69% 8.075.684,75            

Administração Geral 41.421.000,00          40.594.000,00          6.545.267,09            33.135.267,09          0,60% 7.458.732,91            6.622.822,20            32.518.315,25          0,69% 8.075.684,75            
ADMINISTRAÇÃO 514.200.000,00        527.346.937,00        71.984.916,83          339.180.515,12        6,14% 188.166.421,88        53.453.730,95          270.979.685,91        5,75% 256.367.251,09        

Planejamento e Orçamento 1.500.000,00            1.500.000,00            -                           -                           0,00% 1.500.000,00            -                           -                           0,00% 1.500.000,00            
Administração Geral 470.278.000,00        483.297.712,00        65.721.978,93          317.794.340,41        5,75% 165.503.371,59        49.789.752,13          258.279.515,54        5,48% 225.018.196,46        
Administração Financeira 4.205.000,00            4.205.000,00            -                           -                           0,00% 4.205.000,00            -                           -                           0,00% 4.205.000,00            
Tecnologia da Informação 17.592.000,00          21.301.225,00          3.347.900,47            10.245.779,00          0,19% 11.055.446,00          1.922.726,73            7.888.987,42            0,17% 13.412.237,58          
Administração de Receitas 18.217.000,00          15.237.000,00          2.915.037,43            11.034.196,71          0,20% 4.202.803,29            1.658.204,09            4.728.134,95            0,10% 10.508.865,05          
Administração de Concessões 2.408.000,00            1.806.000,00            -                           106.199,00               0,00% 1.699.801,00            83.048,00                83.048,00                0,00% 1.722.952,00            

SEGURANÇA PÚBLICA 71.966.000,00          71.131.650,00          20.074.836,37          68.249.747,66          1,23% 2.881.902,34            11.045.023,96          57.009.783,34          1,21% 14.121.866,66          
Administração Geral 70.756.000,00          69.889.650,00          20.022.893,76          67.668.277,91          1,22% 2.221.372,09            10.992.339,96          56.886.198,34          1,21% 13.003.451,66          
Tecnologia da Informação 10.000,00                10.000,00                -                           2.046,00                  0,00% 7.954,00                  -                           2.046,00                  0,00% 7.954,00                  
Defesa Civil 1.200.000,00            1.232.000,00            51.942,61                579.423,75               0,01% 652.576,25               52.684,00                121.539,00               0,00% 1.110.461,00            

ASSISTÊNCIA SOCIAL 234.692.000,00        265.547.411,00        23.115.524,57          113.285.927,59        2,05% 152.261.483,41        22.942.019,12          99.931.273,80          2,12% 165.616.137,20        
Administração Geral 101.605.000,00        102.167.307,00        10.939.688,50          51.029.431,58          0,92% 51.137.875,42          9.801.596,73            46.056.770,23          0,98% 56.110.536,77          
Tecnologia da Informação 62.000,00                62.000,00                -                           2.893,41                  0,00% 59.106,59                997,41                     997,41                     0,00% 61.002,59                
Formação de Recursos Humanos 250.000,00               40.000,00                -                           -                           0,00% 40.000,00                -                           -                           0,00% 40.000,00                
Comunicação Social 460.000,00               387.000,00               5.950,00                  6.626,50                  0,00% 380.373,50               5.950,00                  6.626,50                  0,00% 380.373,50               
Assistência ao Idoso 3.050.000,00            4.401.261,00            -                           328.000,00               0,01% 4.073.261,00            80.000,00                208.000,00               0,00% 4.193.261,00            
Assistência ao Portador de Deficiência 2.262.000,00            1.558.280,00            -                           -                           0,00% 1.558.280,00            -                           -                           0,00% 1.558.280,00            
Assistência à Criança e ao Adolescente 30.822.000,00          37.511.433,00          5.201.552,01            21.497.500,66          0,39% 16.013.932,34          4.134.425,06            19.352.403,69          0,41% 18.159.029,31          
Assistência Comunitária 94.731.000,00          118.660.130,00        6.968.334,06            40.421.475,44          0,73% 78.238.654,56          8.919.049,92            34.306.475,97          0,73% 84.353.654,03          
Alimentação e Nutrição 1.450.000,00            760.000,00               -                           -                           0,00% 760.000,00               -                           -                           0,00% 760.000,00               

PREVIDÊNCIA SOCIAL 578.196.000,00        588.604.000,00        201.224.987,35        575.552.948,35        10,41% 13.051.051,65          92.704.584,10          456.659.135,72        9,69% 131.944.864,28        
Administração Geral 2.800.000,00            4.190.000,00            361.811,94               3.049.493,58            0,06% 1.140.506,42            503.603,08               2.145.894,22            0,05% 2.044.105,78            
Tecnologia da Informação 30.000,00                30.000,00                -                           -                           0,00% 30.000,00                -                           -                           0,00% 30.000,00                
Assistência ao Idoso 70.000,00                70.000,00                -                           -                           0,00% 70.000,00                -                           -                           0,00% 70.000,00                
Previdência do Regime Estatutário 575.296.000,00        584.314.000,00        200.863.175,41        572.503.454,77        10,36% 11.810.545,23          92.200.981,02          454.513.241,50        9,64% 129.800.758,50        

SAÚDE 1.512.958.000,00     1.671.870.315,00     250.972.657,89        1.226.907.235,59     22,20% 444.963.079,41        249.697.910,98        1.143.685.828,11     24,26% 528.184.486,89        
Administração Geral 655.217.000,00        638.579.920,00        85.067.655,69          514.798.072,03        9,31% 123.781.847,97        98.359.960,97          491.298.336,42        10,42% 147.281.583,58        
Tecnologia da Informação 13.070.000,00          11.970.000,00          426.827,23               1.807.913,11            0,03% 10.162.086,89          77.396,18                1.342.720,08            0,03% 10.627.279,92          
Formação de Recursos Humanos 1.130.000,00            1.130.000,00            32.343,66                76.452,27                0,00% 1.053.547,73            33.808,58                75.956,06                0,00% 1.054.043,94            
Atenção Básica 182.762.000,00        115.530.093,00        14.710.940,61          52.002.198,91          0,94% 63.527.894,09          9.879.713,84            40.910.261,98          0,87% 74.619.831,02          
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 620.047.000,00        857.926.182,00        145.072.136,71        636.634.145,43        11,52% 221.292.036,57        138.115.634,32        593.447.587,56        12,59% 264.478.594,44        
Suporte Profilático e Terapêutico 21.183.000,00          27.183.000,00          5.326.998,41            19.075.959,13          0,35% 8.107.040,87            2.740.949,14            14.236.594,37          0,30% 12.946.405,63          
Vigilância Sanitária 9.610.000,00            9.611.620,00            301.650,23               2.391.849,36            0,04% 7.219.770,64            479.755,02               2.280.138,71            0,05% 7.331.481,29            
Vigilância Epidemiológica 9.799.000,00            9.799.500,00            34.105,35                120.645,35               0,00% 9.678.854,65            10.692,93                94.232,93                0,00% 9.705.267,07            
Proteção e Benefícios ao Trabalhador 140.000,00               140.000,00               -                           -                           0,00% 140.000,00               -                           -                           0,00% 140.000,00               

TRABALHO 17.716.000,00          19.716.000,00          3.705.580,58            10.765.592,64          0,19% 8.950.407,36            2.356.129,67            8.600.709,08            0,18% 11.115.290,92          
Administração Geral 7.381.000,00            7.323.000,00            1.084.972,24            5.922.934,49            0,11% 1.400.065,51            971.895,43               5.120.104,80            0,11% 2.202.895,20            
Tecnologia da Informação 300.000,00               226.000,00               30.000,00                160.360,45               0,00% 65.639,55                22.117,20                147.679,85               0,00% 78.320,15                
Empregabilidade 1.620.000,00            3.620.000,00            1.966.706,34            1.966.706,34            0,04% 1.653.293,66            983.353,17               983.353,17               0,02% 2.636.646,83            
Fomento ao Trabalho 8.415.000,00            8.547.000,00            623.902,00               2.715.591,36            0,05% 5.831.408,64            378.763,87               2.349.571,26            0,05% 6.197.428,74            

EDUCAÇÃO 1.234.355.000,00     1.302.332.021,00     194.628.173,88        941.175.657,49        17,03% 361.156.363,51        177.655.724,79        885.796.238,53        18,79% 416.535.782,47        
Administração Geral 836.615.000,00        776.036.840,00        133.933.647,60        594.604.023,51        10,76% 181.432.816,49        116.921.713,87        568.600.643,40        12,06% 207.436.196,60        
Tecnologia da Informação 11.067.000,00          7.067.000,00            -                           -                           0,00% 7.067.000,00            -                           -                           0,00% 7.067.000,00            
Formação de Recursos Humanos 2.200.000,00            2.200.000,00            3.000,00                  3.000,00                  0,00% 2.197.000,00            3.000,00                  3.000,00                  0,00% 2.197.000,00            
Ensino Fundamental 270.207.000,00        352.765.183,00        41.988.713,52          258.623.529,17        4,68% 94.141.653,83          39.305.465,34          241.173.965,10        5,12% 111.591.217,90        
Educação Infantil 52.052.000,00          92.211.540,00          8.046.801,39            37.907.703,31          0,69% 54.303.836,69          9.646.850,84            34.892.588,02          0,74% 57.318.951,98          
Educação de Jovens e Adultos 10.186.000,00          8.030.193,00            285.891,82               317.072,44               0,01% 7.713.120,56            3.973,58                  3.973,58                  0,00% 8.026.219,42            
Educação Básica 52.028.000,00          64.021.265,00          10.370.119,55          49.720.329,06          0,90% 14.300.935,94          11.774.721,16          41.122.068,43          0,87% 22.899.196,57          

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/ SUBFUNÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

MUNICÍPIO DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DIRETORIA DO TESOURO MUNICIPAL - COORDENADORIA DE CONTABILIDADE
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO DE 2018

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")
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CULTURA 15.537.000,00          15.562.795,00          2.625.100,46            8.749.048,19            0,16% 6.813.746,81            2.150.957,56            6.847.296,73            0,15% 8.715.498,27            
Administração Geral 5.180.000,00            5.342.795,00            1.251.677,41            4.367.345,82            0,08% 975.449,18               716.241,50               3.354.695,78            0,07% 1.988.099,22            
Tecnologia da Informação 150.000,00               150.000,00               81.510,00                81.510,00                0,00% 68.490,00                -                           -                           0,00% 150.000,00               
Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 2.779.000,00            2.779.000,00            5.957,68                  658.674,54               0,01% 2.120.325,46            152.929,41               433.245,49               0,01% 2.345.754,51            
Difusão Cultural 7.428.000,00            7.291.000,00            1.285.955,37            3.641.517,83            0,07% 3.649.482,17            1.281.786,65            3.059.355,46            0,06% 4.231.644,54            

DIREITOS DA CIDADANIA 18.679.000,00          19.714.360,00          1.461.294,31            10.534.023,37          0,19% 9.180.336,63            1.919.174,81            8.707.999,14            0,18% 11.006.360,86          
Administração Geral 13.376.000,00          13.874.780,00          1.173.285,56            9.398.288,92            0,17% 4.476.491,08            1.646.430,88            8.137.620,68            0,17% 5.737.159,32            
Tecnologia da Informação 30.000,00                15.000,00                8.600,00                  8.600,00                  0,00% 6.400,00                  -                           -                           0,00% 15.000,00                
Assistência à Criança e ao Adolescente 550.000,00               513.480,00               132.710,06               132.710,06               0,00% 380.769,94               3.334,15                  3.334,15                  0,00% 510.145,85               
Assistência Comunitária 2.355.000,00            3.175.400,00            80.800,02                757.908,48               0,01% 2.417.491,52            226.644,00               387.146,53               0,01% 2.788.253,47            
Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 2.368.000,00            2.135.700,00            65.898,67                236.515,91               0,00% 1.899.184,09            42.765,78                179.897,78               0,00% 1.955.802,22            

URBANISMO 1.442.662.000,00     1.600.952.210,00     242.153.422,32        1.125.437.028,05     20,36% 475.515.181,95        211.085.863,59        915.059.266,52        19,41% 685.892.943,48        
Administração Geral 396.352.000,00        402.680.720,00        69.731.862,62          308.463.002,86        5,58% 94.217.717,14          55.286.890,26          251.870.470,70        5,34% 150.810.249,30        
Tecnologia da Informação 402.000,00               1.406.100,00            327.650,00               679.601,99               0,01% 726.498,01               6.440,00                  355.171,99               0,01% 1.050.928,01            
Ordenamento Territorial 952.000,00               952.000,00               -                           -                           0,00% 952.000,00               -                           -                           0,00% 952.000,00               
Comunicação Social 150.000,00               150.000,00               -                           -                           0,00% 150.000,00               -                           -                           0,00% 150.000,00               
Defesa Civil 12.000.000,00          11.772.025,00          2.602.104,85            5.533.736,52            0,10% 6.238.288,48            1.100.118,84            3.760.605,93            0,08% 8.011.419,07            
Infra-Estrutura Urbana 497.434.000,00        639.109.565,00        72.294.323,79          364.568.524,34        6,60% 274.541.040,66        88.864.322,28          279.277.169,77        5,92% 359.832.395,23        
Serviços Urbanos 528.268.000,00        528.063.800,00        95.310.481,06          435.601.162,34        7,88% 92.462.637,66          63.531.508,72          370.749.602,55        7,86% 157.314.197,45        
Habitação Urbana 7.104.000,00            16.818.000,00          1.887.000,00            10.591.000,00          0,19% 6.227.000,00            2.296.583,49            9.046.245,58            0,19% 7.771.754,42            

HABITAÇÃO 93.977.000,00          77.491.500,00          9.222.514,06            48.853.327,95          0,88% 28.638.172,05          12.051.900,95          37.574.010,12          0,80% 39.917.489,88          
Administração Geral 9.617.000,00            12.178.248,00          3.146.171,03            10.123.583,17          0,18% 2.054.664,83            2.115.070,48            8.498.357,47            0,18% 3.679.890,53            
Habitação Urbana 84.360.000,00          65.313.252,00          6.076.343,03            38.729.744,78          0,70% 26.583.507,22          9.936.830,47            29.075.652,65          0,62% 36.237.599,35          

GESTÃO AMBIENTAL 20.976.000,00          21.850.934,00          2.701.885,00            15.475.423,18          0,28% 6.375.510,82            2.647.934,80            14.418.488,43          0,31% 7.432.445,57            
Administração Geral 9.901.000,00            10.048.000,00          1.189.839,10            7.175.020,86            0,13% 2.872.979,14            1.385.200,02            6.552.630,74            0,14% 3.495.369,26            
Preservação e Conservação Ambiental 10.835.000,00          11.562.934,00          1.507.938,60            8.296.295,02            0,15% 3.266.638,98            1.262.434,48            7.865.557,39            0,17% 3.697.376,61            
Controle Ambiental 240.000,00               240.000,00               4.107,30                  4.107,30                  0,00% 235.892,70               300,30                     300,30                     0,00% 239.699,70               

INDÚSTRIA 20.830.000,00          29.716.170,00          4.813.857,58            24.749.210,58          0,45% 4.966.959,42            5.023.960,76            18.524.558,14          0,39% 11.191.611,86          
Administração Geral 13.233.000,00          20.407.000,00          4.321.691,46            16.948.959,65          0,31% 3.458.040,35            2.773.702,17            13.053.439,66          0,28% 7.353.560,34            
Infra-Estrutura Urbana 7.597.000,00            9.309.170,00            492.166,12               7.800.250,93            0,14% 1.508.919,07            2.250.258,59            5.471.118,48            0,12% 3.838.051,52            

COMÉRCIO E SERVIÇOS 247.943.000,00        250.347.590,00        41.606.034,99          141.286.355,28        2,56% 109.061.234,72        18.605.657,07          104.407.028,55        2,21% 145.940.561,45        
Administração Geral 88.942.000,00          89.113.883,00          12.407.133,14          58.292.129,84          1,05% 30.821.753,16          9.854.265,90            51.517.378,65          1,09% 37.596.504,35          
Tecnologia da Informação 2.723.000,00            2.875.260,00            16.300,00                501.811,98               0,01% 2.373.448,02            104.468,97               368.753,37               0,01% 2.506.506,63            
Comunicação Social 100.000,00               108.000,00               -                           38.591,47                0,00% 69.408,53                -                           30.600,98                0,00% 77.399,02                
Empregabilidade 264.000,00               264.000,00               -                           -                           0,00% 264.000,00               -                           -                           0,00% 264.000,00               
Fomento ao Trabalho 300.000,00               420.000,00               -                           -                           0,00% 420.000,00               -                           -                           0,00% 420.000,00               
Infra-Estrutura Urbana 9.012.000,00            11.984.830,00          757.027,12               6.451.196,87            0,12% 5.533.633,13            1.766.953,05            4.655.718,34            0,10% 7.329.111,66            
Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 200.000,00               839.000,00               -                           805.263,12               0,01% 33.736,88                178.947,36               447.368,40               0,01% 391.631,60               
Promoção Comercial 50.000,00                11.000,00                -                           -                           0,00% 11.000,00                -                           -                           0,00% 11.000,00                
Turismo 146.352.000,00        144.731.617,00        28.425.574,73          75.197.362,00          1,36% 69.534.255,00          6.701.021,79            47.387.208,81          1,01% 97.344.408,19          

COMUNICAÇÕES 57.456.000,00          106.354.670,00        18.852.713,51          74.150.304,44          1,34% 32.204.365,56          21.345.508,33          73.378.897,87          1,56% 32.975.772,13          
Administração Geral 7.410.000,00            8.671.022,00            (724.370,45)             7.761.030,48            0,14% 909.991,52               1.745.075,17            6.993.943,41            0,15% 1.677.078,59            
Tecnologia da Informação 46.000,00                22.691,00                -                           -                           0,00% 22.691,00                -                           -                           0,00% 22.691,00                
Comunicação Social 50.000.000,00          97.660.957,00          19.577.083,96          66.389.273,96          1,20% 31.271.683,04          19.600.433,16          66.384.954,46          1,41% 31.276.002,54          

TRANSPORTE 363.497.000,00        286.135.455,00        3.689.577,10            103.746.513,79        1,88% 182.388.941,21        5.242.420,95            18.678.022,60          0,40% 267.457.432,40        
Administração Geral 13.758.000,00          13.961.520,00          2.386.458,24            10.936.960,28          0,20% 3.024.559,72            2.317.065,03            10.272.228,20          0,22% 3.689.291,80            
Tecnologia da Informação 810.000,00               958.000,00               -                           22.072,92                0,00% 935.927,08               -                           22.072,92                0,00% 935.927,08               
Infra-Estrutura Urbana 348.092.000,00        269.327.935,00        16.000,00                91.187.532,92          1,65% 178.140.402,08        1.486.324,12            6.842.149,56            0,15% 262.485.785,44        
Transportes Coletivos Urbanos 837.000,00               1.888.000,00            1.287.118,86            1.599.947,67            0,03% 288.052,33               1.439.031,80            1.541.571,92            0,03% 346.428,08               

DESPORTO E LAZER 18.790.000,00          28.394.857,00          1.275.149,03            16.155.550,84          0,29% 12.239.306,16          3.225.400,04            14.583.703,11          0,31% 13.811.153,89          
Turismo 900.000,00               700.000,00               147.670,00               147.670,00               0,00% 552.330,00               26.670,00                26.670,00                0,00% 673.330,00               
Desporto Comunitário 17.890.000,00          27.694.857,00          1.127.479,03            16.007.880,84          0,29% 11.686.976,16          3.198.730,04            14.557.033,11          0,31% 13.137.823,89          

ENCARGOS ESPECIAIS 330.616.000,00        330.370.000,00        34.245.322,93          205.206.926,98        3,71% 125.163.073,02        34.825.987,96          168.942.628,35        3,58% 161.427.371,65        
Serviço da Dívida Interna 140.938.000,00        135.942.000,00        14.992.468,84          73.215.316,94          1,32% 62.726.683,06          14.942.639,05          66.426.302,80          1,41% 69.515.697,20          
Outros Encargos Especiais 189.678.000,00        194.428.000,00        19.252.854,09          131.991.610,04        2,39% 62.436.389,96          19.883.348,91          102.516.325,55        2,17% 91.911.674,45          

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 60.000.000,00          60.000.000,00          -                           -                           0,00% 60.000.000,00          -                           -                           0,00% 60.000.000,00          
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 274.205.000,00        315.912.305,00        64.015.999,11          276.064.457,26        4,99% 39.847.847,74          49.814.289,05          248.177.827,25        5,26% 67.734.477,75          
TOTAL (III) = (I + II) 7.337.138.000,00     7.799.912.812,00     1.199.795.231,94     5.527.133.823,31     100,00% 2.272.778.988,69     1.010.338.180,32     4.714.090.164,61     100,00% 3.085.822.647,39     
FONTE: Sistema Sigef, Unidade Responsável: CCT - Coordenadoria de Contabilidade, Emissão: 20/11/2018.

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO
FUNÇÃO/ SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b / III b) (c) = (a - b) (d) (d / III d) (e) = (a - d)
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 274.205.000,00        315.912.305,00        64.015.999,11          276.064.457,26        4,99% 39.847.847,74          49.814.289,05          248.177.827,25        5,26% 67.734.477,75          
LEGISLATIVA 6.810.000,00            5.910.000,00            -                           5.900.000,00            0,11% 10.000,00                776.894,80               3.933.651,35            0,08% 1.976.348,65            

Ação Legislativa 6.810.000,00            5.910.000,00            -                           5.900.000,00            0,11% 10.000,00                776.894,80               3.933.651,35            0,08% 1.976.348,65            
JUDICIÁRIA 7.217.000,00            8.044.000,00            1.377.214,93            6.717.214,93            0,12% 1.326.785,07            1.394.839,08            6.710.544,76            0,14% 1.333.455,24            

Administração Geral 7.217.000,00            8.044.000,00            1.377.214,93            6.717.214,93            0,12% 1.326.785,07            1.394.839,08            6.710.544,76            0,14% 1.333.455,24            
ADMINISTRAÇÃO 25.644.000,00          30.068.600,00          9.428.160,00            29.567.092,82          0,53% 501.507,18               4.630.913,03            22.993.165,65          0,49% 7.075.434,35            

Administração Geral 25.644.000,00          30.068.600,00          9.428.160,00            29.567.092,82          0,53% 501.507,18               4.630.913,03            22.993.165,65          0,49% 7.075.434,35            
SEGURANÇA PÚBLICA 11.250.000,00          12.310.000,00          5.061.000,00            12.309.800,00          0,22% 200,00                     1.910.007,35            9.156.910,63            0,19% 3.153.089,37            

Administração Geral 11.250.000,00          12.310.000,00          5.061.000,00            12.309.800,00          0,22% 200,00                     1.910.007,35            9.156.910,63            0,19% 3.153.089,37            
ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.500.000,00            4.300.000,00            1.596.500,00            3.662.500,00            0,07% 637.500,00               441.990,31               2.118.122,22            0,04% 2.181.877,78            

Administração Geral 3.500.000,00            4.300.000,00            1.596.500,00            3.662.500,00            0,07% 637.500,00               441.990,31               2.118.122,22            0,04% 2.181.877,78            
SAÚDE 52.571.000,00          82.571.000,00          9.615.386,04            68.103.905,64          1,23% 14.467.094,36          13.842.123,70          67.828.098,27          1,44% 14.742.901,73          

Administração Geral 52.571.000,00          82.571.000,00          9.615.386,04            68.103.905,64          1,23% 14.467.094,36          13.842.123,70          67.828.098,27          1,44% 14.742.901,73          
TRABALHO 200.000,00               200.000,00               35.000,00                130.000,00               0,00% 70.000,00                21.831,38                102.199,89               0,00% 97.800,11                

Administração Geral 200.000,00               200.000,00               35.000,00                130.000,00               0,00% 70.000,00                21.831,38                102.199,89               0,00% 97.800,11                
EDUCAÇÃO 116.739.000,00        119.539.000,00        24.641.000,00          101.797.000,00        1,84% 17.742.000,00          19.195.485,57          96.214.850,34          2,04% 23.324.149,66          

Administração Geral 116.739.000,00        119.539.000,00        24.641.000,00          101.797.000,00        1,84% 17.742.000,00          19.195.485,57          96.214.850,34          2,04% 23.324.149,66          
CULTURA 300.000,00               344.205,00               108.996,51               315.235,80               0,01% 28.969,20                54.616,51                260.855,80               0,01% 83.349,20                

Administração Geral 300.000,00               344.205,00               108.996,51               315.235,80               0,01% 28.969,20                54.616,51                260.855,80               0,01% 83.349,20                
DIREITOS DA CIDADANIA 370.000,00               340.000,00               31.000,00                315.644,70               0,01% 24.355,30                52.751,10                259.072,10               0,01% 80.927,90                

Administração Geral 370.000,00               340.000,00               31.000,00                315.644,70               0,01% 24.355,30                52.751,10                259.072,10               0,01% 80.927,90                
URBANISMO 37.206.000,00          39.760.500,00          11.263.968,51          38.691.799,80          0,70% 1.068.700,20            6.817.817,00            30.448.858,52          0,65% 9.311.641,48            

Administração Geral 37.206.000,00          39.760.500,00          11.263.968,51          38.691.799,80          0,70% 1.068.700,20            6.817.817,00            30.448.858,52          0,65% 9.311.641,48            
HABITAÇÃO 450.000,00               450.000,00               62.000,00                306.349,83               0,01% 143.650,17               66.441,22                304.516,27               0,01% 145.483,73               

Administração Geral 450.000,00               450.000,00               62.000,00                306.349,83               0,01% 143.650,17               66.441,22                304.516,27               0,01% 145.483,73               
GESTÃO AMBIENTAL 800.000,00               800.000,00               133.000,00               585.000,00               0,01% 215.000,00               128.109,14               579.174,52               0,01% 220.825,48               

Administração Geral 800.000,00               800.000,00               133.000,00               585.000,00               0,01% 215.000,00               128.109,14               579.174,52               0,01% 220.825,48               
COMÉRCIO E SERVIÇOS 48.000,00                58.000,00                14.500,00                46.700,00                0,00% 11.300,00                8.297,09                  38.573,94                0,00% 19.426,06                

Administração Geral 48.000,00                58.000,00                14.500,00                46.700,00                0,00% 11.300,00                8.297,09                  38.573,94                0,00% 19.426,06                
COMUNICAÇÕES 531.000,00               531.000,00               116.178,50               464.480,38               0,01% 66.519,62                99.005,92                447.307,80               0,01% 83.692,20                

Administração Geral 531.000,00               531.000,00               116.178,50               464.480,38               0,01% 66.519,62                99.005,92                447.307,80               0,01% 83.692,20                
TRANSPORTE 269.000,00               386.000,00               62.094,62                276.733,36               0,01% 109.266,64               62.094,62                276.733,36               0,01% 109.266,64               

Administração Geral 269.000,00               386.000,00               62.094,62                276.733,36               0,01% 109.266,64               62.094,62                276.733,36               0,01% 109.266,64               
ENCARGOS ESPECIAIS 10.300.000,00          10.300.000,00          470.000,00               6.875.000,00            0,12% 3.425.000,00            311.071,23               6.505.191,83            0,14% 3.794.808,17            

Serviço da Dívida Interna 10.300.000,00          10.300.000,00          470.000,00               6.875.000,00            0,12% 3.425.000,00            311.071,23               6.505.191,83            0,14% 3.794.808,17            
TOTAL 274.205.000,00        315.912.305,00        64.015.999,11          276.064.457,26        4,99% 39.847.847,74          49.814.289,05          248.177.827,25        5,26% 67.734.477,75          

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Em Reais
TOTAL PREVISÃO

ESPECIFICAÇÃO (ÚLTIMOS ATUALIZADA
nov/17 dez/17 jan/18 fev/18 mar/18 abr/18 mai/18 jun/18 jul/18 ago/18 set/18 out/18 12 MESES) 2018

RECEITAS CORRENTES (I) 576.480.806,66     621.643.839,11     416.533.805,99     711.918.452,57     469.165.440,92     488.161.645,80     539.084.895,93     476.874.929,66     525.649.255,54     480.276.788,25     454.790.556,93     488.876.555,07     6.249.456.972,43      6.383.642.000,00      

 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 147.811.419,58     184.727.217,27     156.679.461,32     388.868.192,27     194.436.434,53     208.774.084,14     201.796.423,34     176.913.355,73     181.153.633,38     182.711.582,71     175.470.621,84     184.786.108,38     2.384.128.534,49      2.457.728.000,00      

IPTU 31.263.605,98       31.759.856,91       37.442.836,60       231.169.246,15     49.763.879,47       47.624.392,94       41.497.545,31       40.213.144,00       48.805.958,97       40.822.392,12       41.382.665,41       43.734.855,21       685.480.379,07         715.538.000,00         
ISS 77.241.612,32       89.346.386,15       75.400.027,63       77.400.557,58       81.920.121,28       86.358.004,15       87.137.860,58       83.458.112,38       86.836.875,64       86.681.369,16       87.459.068,19       87.169.988,59       1.006.409.983,65      1.033.988.000,00      
ITIV 10.090.084,15       16.895.136,20       11.297.429,68       7.437.820,50         11.565.781,27       12.805.534,54       21.088.284,23       10.605.692,92       12.069.094,32       20.020.983,98       12.601.190,69       16.101.175,47       162.578.207,95         166.899.000,00         
IRRF 18.527.685,80       33.892.819,68       15.180.083,03       19.044.839,73       19.361.804,36       18.194.488,10       19.226.372,05       17.721.017,84       17.384.358,95       18.826.503,12       18.933.195,73       18.678.468,67       234.971.637,06         233.122.000,00         

 Outros Impostos, Taxas e Contribuições 
de Melhoria 

10.688.431,33       12.833.018,33       17.359.084,38       53.815.728,31       31.824.848,15       43.791.664,41       32.846.361,17       24.915.388,59       16.057.345,50       16.360.334,33       15.094.501,82       19.101.620,44       294.688.326,76         308.181.000,00         

Contribuições 19.296.141,51       33.873.936,17       20.909.706,12       21.947.869,58       24.977.757,81       26.976.170,18       24.373.062,79       27.617.349,63       24.639.626,68       27.743.421,47       24.782.244,00       24.744.305,58       301.881.591,52         268.155.000,00         
Receita Patrimonial 169.722.912,06     9.979.371,10         11.830.256,54       8.649.147,42         10.819.280,72       10.849.608,18       10.970.195,25       10.569.240,77       10.448.489,52       12.437.732,70       9.751.295,33         11.845.841,39       287.873.370,98         276.627.000,00         

Rendimentos de Aplicação Financeira 7.627.479,29         7.912.843,79         8.024.329,80         7.284.612,85         8.712.540,68         8.586.189,77         8.778.674,28         8.802.183,43         9.426.080,17         10.044.105,22       8.350.177,90         9.772.074,71         103.321.291,89         148.256.000,00         
Outras Receitas Patrimoniais 162.095.432,77     2.066.527,31         3.805.926,74         1.364.534,57         2.106.740,04         2.263.418,41         2.191.520,97         1.767.057,34         1.022.409,35         2.393.627,48         1.401.117,43         2.073.766,68         184.552.079,09         128.371.000,00         

Receita Agropecuária -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                            -                            
Receita Industrial -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         732.869,23            163.715,69            178.332,27            146.703,53            1.221.620,72             150.000,00                
Receita de Serviços 184.650,21            848.697,50            1.241.126,75         81.652,85              1.981.649,25         25.311,70              5.139.388,30         196.534,00            37.974,45              238.272,82            346.051,46            85.182,10              10.406.491,39           10.607.000,00           
Transferências Correntes 213.515.398,54     334.498.811,68     212.413.874,94     277.895.263,01     223.074.754,11     227.837.092,73     279.795.956,00     240.769.697,32     288.030.386,12     244.801.479,80     229.470.130,73     253.594.066,60     3.025.696.911,58      3.172.650.000,00      

Cota-Parte do FPM 56.775.942,88       109.240.106,14     62.657.941,02       81.913.525,17       55.159.826,33       57.833.280,90       70.975.486,17       66.465.167,55       76.565.017,92       56.948.598,20       42.950.676,10       48.791.689,39       786.277.257,77         874.854.000,00         
Cota-Parte do ICMS 53.150.858,76       86.318.575,44       54.041.918,90       50.791.382,22       53.540.953,75       51.980.028,35       66.977.128,74       54.650.978,09       70.564.300,76       56.649.214,45       66.375.878,91       76.664.310,34       741.705.528,71         721.035.000,00         
Cota-Parte do IPVA 12.863.348,16       7.404.872,96         16.337.131,89       18.636.663,61       14.321.609,89       15.151.104,55       19.973.366,26       20.828.088,84       23.803.620,26       21.867.901,62       17.859.466,25       21.246.724,97       210.293.899,26         216.108.000,00         
Cota-Parte do ITR 133,44                   206,67                   75,25                     2.897,60                158,94                   79,56                     126,82                   21,26                     47,81                     21,79                     909,70                   2.243,61                6.922,45                    3.000,00                    
Transferência da LC 87/ 1996 207.017,39            207.017,39            200.125,95            200.125,95            200.125,95            200.125,95            200.125,95            200.125,95            200.125,95            200.125,95            200.125,95            200.125,95            2.415.294,28             2.587.000,00             
Transferência da LC 61/ 1989 564.608,11            778.995,41            564.559,56            575.936,04            480.357,96            512.845,05            522.672,45            573.964,50            483.010,24            522.384,14            522.309,76            530.140,18            6.631.783,40             5.902.000,00             
Transferências do FUNDEB 28.866.098,44       50.054.188,18       29.203.890,49       62.695.308,53       36.055.833,80       27.675.197,79       58.480.810,92       39.164.316,92       35.603.258,85       41.313.121,90       37.330.071,21       41.789.859,11       488.231.956,14         476.489.000,00         
Outras Transferências Correntes 61.087.391,36       80.494.849,49       49.408.231,88       63.079.423,89       63.315.887,49       74.484.430,58       62.666.238,69       58.887.034,21       80.811.004,33       67.300.111,75       64.230.692,85       64.368.973,05       790.134.269,57         875.672.000,00         

Outras Receitas Correntes 25.950.284,76       57.715.805,39       13.459.380,32       14.476.327,44       13.875.564,50       13.699.378,87       17.009.870,25       20.808.752,21       20.606.276,16       12.180.583,06       14.791.881,30       13.674.347,49       238.248.451,75         197.725.000,00         
DEDUÇÕES (II) 36.182.821,46       59.270.541,97       38.784.726,13       42.282.462,55       36.411.578,39       37.071.096,22       43.535.221,15       40.492.451,05       39.683.164,96       39.612.708,91       38.036.351,49       41.927.447,23       493.290.571,51         512.342.000,00         

 Contrib. do Servidor para o Plano de 
Previdência 

11.583.361,48       24.510.725,81       11.615.846,63       11.605.339,02       11.518.307,79       11.653.915,70       11.603.643,73       11.782.381,48       11.428.837,89       12.202.625,94       12.234.304,24       12.281.890,88       154.021.180,59         157.128.000,00         

 Compensação Financ. entre Regimes de 
Previdência 

-                         786.271,43            521.441,04            368.204,72            248.735,73            384.256,77            306.330,76            281.193,34            312.418,20            276.910,69            324.635,94            264.537,61            4.074.936,23             3.739.000,00             

 Dedução de Receita para Formação do 
FUNDEB 

24.599.459,98       33.973.544,73       26.647.438,46       30.308.918,81       24.644.534,87       25.032.923,75       31.625.246,66       28.428.876,23       27.941.908,87       27.133.172,28       25.477.411,31       29.381.018,74       335.194.454,69         351.475.000,00         

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 540.297.985,20     562.373.297,14     377.749.079,86     669.635.990,02     432.753.862,53     451.090.549,58     495.549.674,78     436.382.478,61     485.966.090,58     440.664.079,34     416.754.205,44     446.949.107,84     5.756.166.400,92      5.871.300.000,00      

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

FONTE: Sistema Sigef, Unidade Responsável: CCT - Coordenadoria de Contabilidade, Emissão: 20/11/2018.

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
NOVEMBRO/ 2017 A OUTUBRO/ 2018

RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

NOTA: Para atendimento do ementário de receitas e o MDF 8ª edição, expedidos pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, fora realizada uma reclassificação da previsão da receita de 'Compensação Previdenciária entre o RGPS e o RPPS' da conta 1.2.1.0.04.61
            (grupo 'Receita de Contribuições') para a conta 1.9.9.0.03.11 (grupo 'Outras Receitas Correntes'). A arrecadação desta receita foi contabilizada na conta correspondente, conforme o ementário da STN.

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

MUNICÍPIO DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DIRETORIA DO TESOURO MUNICIPAL - COORDENADORIA DE CONTABILIDADE
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Em Reais

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2018 2017
RECEITAS CORRENTES (I) 466.633.000,00      466.633.000,00      370.247.072,90      360.654.798,07     

Receita de Contribuições dos Segurados 157.128.000,00      157.128.000,00      117.927.093,30      112.877.040,86     
Civil 157.128.000,00      157.128.000,00      117.927.093,30      112.877.040,86     

Ativo 142.493.000,00      142.493.000,00      107.566.908,30      102.853.384,17     
Inativo 10.288.000,00        10.288.000,00        7.674.988,34          7.456.920,12         
Pensionista 4.347.000,00          4.347.000,00          2.685.196,66          2.566.736,57         

Receita de Contribuições Patronais 290.535.000,00      290.535.000,00      247.920.092,23      228.346.054,52     
Civil 284.610.000,00      284.610.000,00      241.561.201,08      207.311.174,69     

Ativo 284.609.000,00      284.609.000,00      241.561.201,08      207.311.174,69     
Inativo 1.000,00                 1.000,00                 -                          -                         
Pensionista -                          -                          -                          -                         

Em Regime de Parcelamento de Débitos 5.925.000,00          5.925.000,00          6.358.891,15          21.034.879,83       
Receita Patrimonial 1.164.000,00          1.164.000,00          1.028.652,78          713.908,19            

Receitas Imobiliárias 127.000,00             127.000,00             -                          50.791,88              
Receitas de Valores Mobiliários 1.037.000,00          1.037.000,00          762.899,70             663.116,31            
Outras Receitas Patrimoniais -                          -                          265.753,08             -                         

Receita de Serviços -                          -                          2.981,76                 -                         
Outras Receitas Correntes 17.806.000,00        17.806.000,00        3.368.252,83          18.717.794,50       

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 3.739.000,00          3.739.000,00          3.283.451,42          3.598.824,05         
Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II) ¹ -                          -                          -                          -                         
Demais Receitas Correntes 14.067.000,00        14.067.000,00        84.801,41               15.118.970,45       

RECEITAS DE CAPITAL (III) -                          -                          -                          -                         
Alienação de Bens, Direitos e Ativos -                          -                          -                          -                         
Amortização de Empréstimos -                          -                          -                          -                         
Outras Receitas de Capital -                          -                          -                          -                         

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (IV) = (I + III - II) 466.633.000,00      466.633.000,00      370.247.072,90      360.654.798,07     

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICÍPIO DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DIRETORIA DO TESOURO MUNICIPAL - COORDENADORIA DE CONTABILIDADE
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PLANO PREVIDENCIÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO DE 2018

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

RECEITAS REALIZADAS

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2018 2017 2018 2017
ADMINISTRAÇÃO (V) 8.328.000,00          11.718.000,00        6.756.280,45          6.104.954,92          5.472.681,09         5.797.881,35         

Despesas Correntes 8.298.000,00          11.048.000,00        6.572.290,45          6.104.954,92          5.288.691,09         5.797.881,35         
Despesas de Capital 30.000,00               670.000,00             183.990,00             -                          183.990,00            -                         

PREVIDÊNCIA (VI) 572.368.000,00      581.237.000,00      572.503.454,77      547.755.589,18      454.513.241,50     443.310.821,68     
Benefícios - Civil 572.218.000,00      581.236.000,00      572.503.454,77      547.394.679,90      454.513.241,50     442.949.912,40     

Aposentadorias 433.418.000,00      438.236.000,00      437.160.000,00      412.963.161,89      347.921.366,24     339.718.874,04     
Pensões 133.210.000,00      142.210.000,00      135.343.454,77      134.431.518,01      106.591.875,26     103.231.038,36     
Outros Benefícios Previdenciários 5.590.000,00          790.000,00             -                          -                          -                         -                         

Outras Despesas Previdenciárias 150.000,00             1.000,00                 -                          360.909,28             -                         360.909,28            
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS -                          -                          -                          -                          -                         -                         
Demais Despesas Previdenciárias 150.000,00             1.000,00                 -                          360.909,28             -                         360.909,28            

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VII) = (V + VI) 580.696.000,00      592.955.000,00      579.259.735,22      553.860.544,10      459.985.922,59     449.108.703,03     

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (IV - VII) ² (114.063.000,00)     (126.322.000,00)     (209.012.662,32)     (193.205.746,03)     (89.738.849,69)      (88.453.904,96)      

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
VALOR -                          

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
VALOR -                          

APORTES DE RECURSOS PARA O
PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar -                          
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos -                          
Outros Aportes para o RPPS 79.927.461,43        
Recursos para Cobertura do Déficit Financeiro -                          

Caixa e Equivalentes de Caixa 1,63                        118,63                   
Investimentos e Aplicações 12.077.606,13        18.160.706,94       

Outros Bens e Direitos 2.259.489,84          7.259.489,84         

FONTE: Sistema Sigef, Unidade Responsável: CCT - Coordenadoria de Contabilidade, Emissão: 20/11/2018.

APORTES REALIZADOS

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

PERÍODO DE REFERÊNCIABENS E DIREITOS DO RPPS 2018 2017

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

NOTA: Para atendimento do ementário de receitas e o MDF 8ª edição, expedidos pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, fora realizada uma reclassificação da previsão da receita de 'Compensação
            Previdenciária entre o RGPS e o RPPS' da conta 1.2.1.0.04.61 (grupo 'Receita de Contribuições') para a conta 1.9.9.0.03.11 (grupo 'Outras Receitas Correntes').

Em Reais

PREVISÃO
RECEITAS PRIMÁRIAS ATUALIZADA

RECEITAS CORRENTES (I) 6.032.167.000,00     4.774.710.876,68      
Impostos. Taxas e Contribuições de Melhoria 2.457.728.000,00     2.051.589.897,64      

IPTU 715.538.000,00        622.456.916,18         
ISS 1.033.988.000,00     839.821.985,18         
ITIV 166.899.000,00        135.592.987,60         
IRRF 233.122.000,00        182.551.131,58         
Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 308.181.000,00        271.166.877,10         

Contribuições ¹ 268.155.000,00        247.821.868,08         
Receita Patrimonial 276.627.000,00        108.171.087,82         

Aplicações Financeiras (II) 148.256.000,00        87.780.968,81           
Outras Receitas Patrimoniais 128.371.000,00        20.390.119,01           

Transferências Correntes 2.821.175.000,00     2.201.061.251,38      
Cota-Parte do FPM 711.326.000,00        502.493.680,79         
Cota-Parte do ICMS 576.828.000,00        481.788.875,79         
Cota-Parte do IPVA 172.886.000,00        152.020.543,14         
Cota-Parte do ITR 2.000,00                   5.265,94                    
Transferências da LC 87/1996 2.070.000,00            1.601.007,60             
Transferências da LC 61/1989 5.902.000,00            5.288.179,88             
Transferências do FUNDEB 476.489.000,00        409.311.669,52         
Outras Transferências Correntes 875.672.000,00        648.552.028,72         

Demais Receitas Correntes 208.482.000,00        166.066.771,76         

Outras Receitas Financeiras (III) 36.000,00                 59.837,87                  

Receitas Correntes Restantes ¹ 208.446.000,00        166.006.933,89         
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 5.883.875.000,00     4.686.870.070,00      
RECEITAS DE CAPITAL (V) 1.019.424.000,00     265.200.618,82         

Operações de Crédito (VI) 552.441.000,00        161.657.528,39         
Amortização de Empréstimos (VII) -                            -                             
Alienação de Bens 176.008.000,00        73.057.752,23           

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) -                            -                             
Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) -                            -                             
Outras Alienações de Bens 176.008.000,00        73.057.752,23           

Transferências de Capital 290.975.000,00        30.485.338,20           
Convênios 281.239.000,00        25.429.923,54           
Outras Transferências de Capital 9.736.000,00            5.055.414,66             

Outras Receitas de Capital -                            -                             
Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) -                            -                             
Outras Receitas de Capital Primárias -                            -                             

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 466.983.000,00        103.543.090,43         
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 6.350.858.000,00     4.790.413.160,43      

RREO - Anexo 6 (LRF, Art. 53, inciso III)
ACIMA DA LINHA

Até o Bimestre 2018
RECEITAS REALIZADAS

(a)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO DE 2018

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

MUNICÍPIO DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DIRETORIA DO TESOURO MUNICIPAL - COORDENADORIA DE CONTABILIDADE
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DOTAÇÃO RESTOS A PAGAR
DESPESAS PRIMÁRIAS ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS PROCESSADOS

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS PAGOS PAGOS
(a) (b) (c) 

DESPESAS CORRENTES (XIII) 6.011.243.575,00     4.694.248.716,99     4.123.509.737,00     4.085.739.112,81      16.938.315,07           113.663.492,57        113.497.016,13    
Pessoal e Encargos Sociais 2.724.836.626,00     2.229.528.106,05     1.964.920.829,48     1.958.826.017,48      3.109,25                    200.303,77              200.303,77           
Juros e Encargos da Dívida (XIV) 37.299.000,00          15.430.885,23          13.210.253,47          13.086.735,04           -                             -                           -                        
Outras Despesas Correntes 3.249.107.949,00     2.449.289.725,71     2.145.378.654,05     2.113.826.360,29      16.935.205,82           113.463.188,80        113.296.712,36    

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 5.973.944.575,00     4.678.817.831,76     4.110.299.483,53     4.072.652.377,77      16.938.315,07           113.663.492,57        113.497.016,13    
DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 1.412.756.932,00     556.820.649,06        342.402.600,36        337.997.793,32         2.561.000,75             28.857.654,73          28.835.114,73      

Investimentos 1.230.108.932,00     454.994.345,13        246.905.331,12        242.760.544,69         2.561.000,75             28.855.041,95          28.832.501,95      
Inversões Financeiras 3.305.000,00            -                           -                           -                             -                             -                           -                        

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) -                            -                           -                           -                             -                             -                           -                        
Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) -                            -                           -                           -                             -                             -                           -                        
Aquisição de Título de Crédito (XIX) -                            -                           -                           -                             -                             -                           -                        
Demais Inversões Financeiras 3.305.000,00            -                           -                           -                             -                             -                           -                        

Amortização da Dívida (XX) 179.343.000,00        101.826.303,93        95.497.269,24          95.237.248,63           -                             2.612,78                  2.612,78               
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 1.233.413.932,00     454.994.345,13        246.905.331,12        242.760.544,69         2.561.000,75             28.855.041,95          28.832.501,95      
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 60.000.000,00          -                           -                           -                             -                             -                           -                        
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XII) 7.267.358.507,00     5.133.812.176,89     4.357.204.814,65     4.315.412.922,46      19.499.315,82           142.518.534,52        142.329.518,08    

313.171.404,07   

(644.767.000,00)        

87.780.968,81           
13.834.173,26           

387.118.199,62   

(337.686.000,00)        Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência
VALOR CORRENTE

JUROS NOMINAIS

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XIV + (XXV - XXVI)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS

Até o Bimestre 2018

JUROS E ENCARGOS ATIVOS (XXV)
JUROS E ENCARGOS PASSIVOS (XXVI)

Até o Bimestre 2018
VALOR INCORRIDO

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

(a) (b)
DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 1.012.277.399,57     1.086.505.417,35     
DEDUÇÕES (XXIX) 1.380.460.574,07     1.907.004.881,26     

Disponibilidade de Caixa 1.282.290.092,34     1.811.371.662,92     
Disponibilidade de Caixa Bruta 1.347.429.271,67     1.856.465.721,66     
(-) Restos a Pagar Processados (XXX) 65.139.179,33          45.094.058,74          

Demais Haveres Financeiros ³ 98.170.481,73          95.633.218,34          
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) (368.183.174,50)      (820.499.463,91)      
RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) 452.316.289,41         

20.045.120,59           
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES = (IX) -                             
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 46.035.887,39           
OUTROS AJUSTES (XXXV) ² ⁴ (91.188.856,59)          

 RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVI) = (XXXII - 
XXXIII - IX + XXXIV + XXXV) 387.118.199,62         

313.171.404,07         

457.774.812,00         
-                             

457.774.812,00         
-                             

          ² Em 18/06/2018 a Secretaria do Tesouro Nacional - STN publicou uma atualização na metodologia de cálculo do Resultado Nominal Abaixo da Linha, onde a Dívida e as Disponibilidades Previdenciárias passaram a ser consideradas.

   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais

FONTE: Sistema Sigef, Unidade Responsável: CCT - Coordenadoria de Contabilidade, Emissão: 20/11/2018.

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Até o Bimestre 2018

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXVII) = [XXXVI - (XXV - XXVI)]

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

VARIAÇÃO SALDO RPP (XXXIII) = (XXXa - XXXb)

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

AJUSTE METODOLÓGICO

NOTA: ¹ Para atendimento do ementário de receitas e o MDF 8ª edição, expedidos pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, fora realizada uma reclassificação da previsão da receita de 'Compensação Previdenciária entre o RGPS e o RPPS'
            da conta 1.2.1.0.04.61 (grupo 'Receita de Contribuições') para a conta 1.9.9.0.03.11 (grupo 'Outras Receitas Correntes'). A arrecadação desta receita foi contabilizada na conta correspondente, conforme o ementário da STN.

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2017 ² Até o 5º Bimestre

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

            Contudo a coluna referente ao exercício 2017 fora mantida com os valores publicados no 6º Bimestre/ 2017 e os saldos previdenciários foram computados na linha de "Outros Ajustes" do quadro "Ajustes Metodológicos".
          ³ Dentro de "Demais Haveres Financeiros" consta o valor de R$ 88.370.461,60 referente a depósito para pagamento de precatórios, repassados à justiça e ainda não pagos, tendo em vista que o Passivo ainda se encontra
            demonstrado como dívida.
          ⁴ Para a conciliação dos resultados, foram necessários ajustes não considerados nas linhas anteriores à linha "Outros Ajustes" do quadro de "Ajuste Metodológico". O montante de "Outros Ajustes" está demonstrado no quadro a seguir:

Atualização Cambial Passiva 4.391.426,83            
Atualização Cambial Ativa (6.735.996,26)           
Juros de Mora Intraorçamentários 146.300,68               
Atualização de Sentenças Judiciais -                            
Variação Monetária da Dívida Contratual Intra com o RPPS 1.170.058,79            
Pagamento Intraorçamentário Cadprev (6.505.191,83)           
Outros Valores Reconhecidos 4.325.710,49            
Estorno de Pagamento de Dívida p/ Regularização (10.313.817,87)         
Cancelamento de Dívida Fundada (11.060,50)                
Atualização Monetária de Precatórios (21.867.586,91)         
Outras Variações Monetárias ou Cambiais (3.672.539,25)           
Total de Ajustes que Variam a Dívida Consolidada (XXXVIII) (39.072.695,83)         
Outras Receitas Financeiras (III) 59.837,87                 
Ingressos Extraorçamentários de Fonte Extra 694.820,16               
Ingressos Extraorçamentários de Fonte Tesouro 5.437.168,81            
Retenções a Pagar Orçamentariamente Pagas 29.357.215,29          
Adiantamento de 13º Salário a Compensar (3.254,04)                  
Regularização de Receita Industrial (291.058,10)              
Restituição de Importâncias (69.971,64)                
Depósitos Judiciais de Precatórios Anteriores a 05/05/2000 (1.236.103,77)           
Disponibilidade de Caixa RPPS (Mudança de Metodologia) ² 18.160.825,57          
Demais Retenções 6.680,61                   

 Total de Ajustes que Variam a Disponibilidade de Caixa e os Demais 
Haveres Financeiros (XXXIX) 52.116.160,76          

Total de Outros Ajustes (XXXV) = (XXXVIII - XXXIX) (91.188.856,59)         

⁴ Outros Ajustes Até o 5º Bimestre

R$ 1,00

PODER/ ÓRGÃO Em Em 31 de Em Em 31 de
Exercícios dezembro de Exercícios dezembro de
Anteriores 2017 Anteriores 2017

(a) (b) (c) (d) (e) = (a+b) - (c+d) (f) (g) (h) (i) (j) (k) = (f+g) - (i+j) (L) = (e + k)
 RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-
ORÇAMENTÁRIOS) (I) 49.298.647,41    15.840.531,92    19.499.315,82    734.821,21     44.905.042,30          6.556.649,71   170.934.606,69    142.521.147,30    142.332.130,86    22.984.245,41    12.174.880,13      57.079.922,43    

PODER EXECUTIVO 49.298.647,41    15.800.189,86    19.458.973,76    734.821,21     44.905.042,30          6.554.825,01   167.012.223,52    138.895.502,87    138.706.486,43    22.984.245,41    11.876.316,69      56.781.358,99    
Gab. Prefeito 99.552,46           34.083,75           133.636,21         -                  -                            -                    2.318.637,83        1.655.211,26        1.655.211,26        21.497,63           641.928,94           641.928,94         
Gab. Vice-Prefeito -                      -                      -                      -                  -                            -                    35.594,85              19.263,01              19.263,01              8.658,32             7.673,52               7.673,52             
PGMS -                      -                      -                      -                  -                            -                    687.277,74           522.060,57           522.060,57           69.420,85           95.796,32             95.796,32           
Casa Civil 17.330,32           -                      -                      -                  17.330,32                 -                    532.679,23           313.760,74           313.760,74           12.168,36           206.750,13           224.080,45         
Arsal -                      -                      -                      -                  -                            -                    26.474,18              24.734,40              24.734,40              1.739,78             -                        -                      
Sefaz -                      11.856,78           -                      -                  11.856,78                 3.620.960,38   4.392.593,14        2.516.483,08        2.516.483,08        3.052.734,34      2.444.336,10        2.456.192,88      
FMS 29.469.528,44    11.352.503,26    13.236.613,24    598.111,95     26.987.306,51          2.370.686,05   21.932.616,49      13.994.301,28      13.992.904,57      8.173.294,26      2.137.103,71        29.124.410,22    
Semur 2.920,52             23.810,00           18.810,00           5.000,00         2.920,52                   2.374,17           152.101,04           100.562,53           100.562,53           33.178,82           20.733,86             23.654,38           
Semge 840,00                2.760,60             2.760,60             -                  840,00                      -                    3.034.051,14        2.333.504,90        2.333.504,90        13.993,92           686.552,32           687.392,32         
Fumpres -                      -                      -                      -                  -                            -                    985.374,48           941.793,22           941.793,22           43.581,26           -                        -                      
Cogel 176.381,19         12.953,93           12.904,50           -                  176.430,62               15.403,84         344.085,37           252.703,96           252.703,96           1.050,00             105.735,25           282.165,87         
Secis -                      -                      -                      -                  -                            13.053,05         1.486.962,91        1.384.537,74        1.384.537,74        101.090,92         14.387,30             14.387,30           
Codesal -                      -                      -                      -                  -                            -                    2.176.891,77        1.948.708,53        1.947.898,05        228.183,24         810,48                  810,48                
FME 8.152.757,91      1.668.482,10      2.631.427,99      128.000,00     7.061.812,02            73.212,00         6.930.517,35        6.490.326,40        6.467.786,40        513.402,95         22.540,00             7.084.352,02      
Semop 4.449.904,93      -                      1.712.563,45      -                  2.737.341,48            -                    28.456.451,77      26.484.023,23      26.484.023,23      591.818,66         1.380.609,88        4.117.951,36      
Funcip 365.564,94         984.631,34         984.631,34         -                  365.564,94               -                    11.450.203,62      9.210.369,88        9.210.369,88        1.870.862,75      368.970,99           734.535,93         
Guarda Municipal 42.532,40           290,00                519,60                -                  42.302,80                 -                    405.349,81           389.940,61           385.761,76           15.409,20           4.178,85               46.481,65           
Limpurb 4.254,76             -                      -                      -                  4.254,76                   -                    651.333,89           628.798,33           628.798,33           22.535,56           -                        4.254,76             
Semps 215.375,13         -                      -                      -                  215.375,13               -                    4.689.677,73        3.768.948,99        3.768.948,99        920.728,74         -                        215.375,13         
FMAS 2.299.509,48      475.778,40         12.300,00           -                  2.762.987,88            76.926,73         2.854.487,70        2.554.540,80        2.554.540,80        42.819,38           334.054,25           3.097.042,13      
Semob 654,90                -                      -                      -                  654,90                      -                    1.374.457,41        1.046.017,54        1.046.017,54        67.364,35           261.075,52           261.730,42         
Transalvador 12.135,45           524.642,85         -                      -                  536.778,30               -                    7.764.896,68        6.681.111,80        6.679.121,40        1.083.784,88      1.990,40               538.768,70         
Secult 1.907,16             -                      -                      272,58            1.634,58                   -                    2.527.989,44        2.264.253,99        2.264.253,99        263.735,45         -                        1.634,58             
FGM -                      120.000,00         120.000,00         -                  -                            -                    1.113.225,85        653.096,90           518.096,90           392.975,02         202.153,93           202.153,93         
Saltur 211,90                -                      -                      -                  211,90                      1.500,00           12.176.581,11      11.082.110,32      11.082.110,32      1.081.990,79      13.980,00             14.191,90           
Seman -                      -                      -                      -                  -                            -                    8.764.230,65        7.826.380,28        7.826.380,28        937.850,37         -                        -                      
Desal 101.098,54         492.975,71         491.450,00         -                  102.624,25               59,26                1.919.457,69        1.855.401,58        1.855.401,58        6.660,13             57.455,24             160.079,49         
Secom -                      -                      -                      -                  -                            -                    1.198.887,57        1.056.434,21        1.056.434,21        142.453,36         -                        -                      
SPMJ 9.509,99             10.959,40           10.959,40           346,56            9.163,43                   -                    770.715,47           609.347,96           609.347,96           9.208,40             152.159,11           161.322,54         
FCM 316.196,10         -                      2.858,25             -                  313.337,85               -                    334.715,91           236.520,56           236.520,56           97.649,40           545,95                  313.883,80         
Semtel 370,50                -                      -                      -                  370,50                      -                    1.500.695,31        1.198.774,90        1.198.774,90        22.925,42           278.994,99           279.365,49         
Sedur 674.136,39         -                      -                      3.090,12         671.046,27               344.074,53       4.215.364,71        1.938.576,36        1.915.476,36        606.333,13         2.037.629,75        2.708.676,02      
FMLF -                      1.872,68             1.872,68             -                  -                            -                    437.379,35           353.582,71           353.582,71           77.996,64           5.800,00               5.800,00             
Seinfra 258.607,98         -                      -                      -                  258.607,98               36.575,00         1.828.299,36        874.723,11           874.723,11           931.774,48         58.376,77             316.984,75         
Sucop 45.609,63           82.589,06           82.589,06           -                  45.609,63                 -                    20.485.706,68      20.276.300,20      20.276.300,20      209.406,48         -                        45.609,63           
EGM-Sefaz 23.186,41           -                      -                      -                  23.186,41                 -                    5.775.401,45        4.761.433,21        4.761.433,21        1.013.968,24      -                        23.186,41           
EGM-Semge 2.558.569,98      -                      3.077,44             -                  2.555.492,54            -                    1.280.856,84        646.863,78           646.863,78           299.999,93         333.993,13           2.889.485,67      

PODER LEGISLATIVO -                      40.342,06           40.342,06           -                  -                            1.824,70           3.922.383,17        3.625.644,43        3.625.644,43        -                      298.563,44           298.563,44         
CMS -                      40.342,06           40.342,06           -                  -                            1.824,70           3.901.141,42        3.612.479,81        3.612.479,81        -                      290.486,31           290.486,31         
FCF -                      -                      -                      -                  -                            -                    21.241,75              13.164,62              13.164,62              -                      8.077,13               8.077,13             

 RESTOS A PAGAR (INTRA-
ORÇAMENTÁRIOS) (II) -                      -                      -                      -                  -                            -                    -                         -                         -                         -                      -                        -                      

TOTAL (III) = (I + II) 49.298.647,41    15.840.531,92    19.499.315,82    734.821,21     44.905.042,30          6.556.649,71   170.934.606,69    142.521.147,30    142.332.130,86    22.984.245,41    12.174.880,13      57.079.922,43    
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FONTE: Sistema Sigef, Unidade Responsável: CCT - Coordenadoria de Contabilidade, Emissão: 20/11/2018.

Saldo
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO DE 2018

RREO - Anexo 7 (LRF, Art. 53, inciso V)

Pagos Cancelados Liquidados Pagos



    

DIÁRIO OFICIAL DO
SALVADOR-BAHIA

QUINTA-FEIRA
29 DE NOVEMBRO DE 2018

ANO XXXII | N º 7.251 7

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(a) (b) (c) = (b/ a) x 100
1- RECEITA DE IMPOSTOS 2.149.547.000,00     2.149.547.000,00     1.780.423.020,54     82,83%

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 715.538.000,00        715.538.000,00        622.456.916,18        86,99%
1.1.1- IPTU 647.809.000,00        647.809.000,00        565.337.267,15        87,27%
1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 67.729.000,00          67.729.000,00          57.119.649,03          84,34%

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITIV 166.899.000,00        166.899.000,00        135.592.987,60        81,24%
1.2.1- ITIV 163.714.000,00        163.714.000,00        132.885.788,64        81,17%
1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITIV 3.185.000,00           3.185.000,00           2.707.198,96           85,00%

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISS 1.033.988.000,00     1.033.988.000,00     839.821.985,18        81,22%
1.3.1- ISS 1.000.357.000,00     1.000.357.000,00     805.881.333,26        80,56%
1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 33.631.000,00          33.631.000,00          33.940.651,92          100,92%

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 233.122.000,00        233.122.000,00        182.551.131,58        78,31%
2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 1.820.489.000,00     1.820.489.000,00     1.419.819.003,12     77,99%

2.1- Cota-Parte FPM 874.854.000,00        874.854.000,00        620.261.208,75        70,90%
2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 817.640.000,00        817.640.000,00        588.837.640,91        72,02%
2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d 24.523.000,00          24.523.000,00          -                           0,00%
2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e 32.691.000,00          32.691.000,00          31.423.567,84          96,12%

2.2- Cota-Parte ICMS 721.035.000,00        721.035.000,00        602.236.094,51        83,52%
2.3- ICMS-Desoneração - LC nº 87/ 1996 2.587.000,00           2.587.000,00           2.001.259,50           77,36%
2.4- Cota-Parte IPI-Exportação 5.902.000,00           5.902.000,00           5.288.179,88           89,60%
2.5- Cota-Parte ITR 3.000,00                  3.000,00                  6.582,34                  219,41%
2.6- Cota-Parte IPVA 216.108.000,00        216.108.000,00        190.025.678,14        87,93%
2.7- Cota-Parte IOF-Ouro -                           -                           -                           -

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 3.970.036.000,00     3.970.036.000,00     3.200.242.023,66     80,61%

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO DE 2018

RREO - Anexo 8 (LDB, Art. 72)

MUNICÍPIO DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DIRETORIA DO TESOURO MUNICIPAL - COORDENADORIA DE CONTABILIDADE
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS DO ENSINO

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DO ENSINO INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(a) (b) (c) = (b/ a) x 100
 4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO 
ENSINO -                           -                           -                           -

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 34.532.000,00          34.532.000,00          39.948.472,40          115,69%
5.1- Transferências do Salário-Educação 18.865.000,00          18.865.000,00          16.160.094,74          85,66%
5.2- Transferências Diretas - PDDE -                           -                           -                           -
5.3- Transferências Diretas - PNAE 14.547.000,00          14.547.000,00          12.687.497,60          87,22%
5.4- Transferências Diretas - PNATE -                           -                           -                           -
5.5- Outras Transferências do FNDE -                           -                           9.685.249,94           -
5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 1.120.000,00           1.120.000,00           1.415.630,12           126,40%

6- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 40.272.000,00          40.272.000,00          -                           0,00%

6.1- Transferências de Convênios 40.262.000,00          40.262.000,00          -                           0,00%

6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios 10.000,00                10.000,00                -                           0,00%
7- RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO -                           -                           -                           -

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 3.325.000,00           3.325.000,00           1.618.257,73           48,67%

 9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8) 78.129.000,00          78.129.000,00          41.566.730,13          53,20%

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS DO FUNDEB INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(a) (b) (c) = (b/ a) x 100
10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 351.475.000,00        351.475.000,00        276.621.449,98        78,70%

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.1.1) 163.528.000,00        163.528.000,00        117.767.527,96        72,02%
10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2) 144.207.000,00        144.207.000,00        120.447.218,72        83,52%
10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3) 517.000,00              517.000,00              400.251,90              77,42%
10.4- Cota-Parte IPI-Esportação Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4) -                           -                           -                           -
10.5- Cota-Parte ITR Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.5) 1.000,00                  1.000,00                  1.316,40                  131,64%
10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6) 43.222.000,00          43.222.000,00          38.005.135,00          87,93%

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 478.862.000,00        478.862.000,00        411.696.907,67        85,97%
11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 349.059.000,00        349.059.000,00        304.007.424,40        87,09%
11.2- Complementação da União ao FUNDEB 127.430.000,00        127.430.000,00        105.304.245,12        82,64%
11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 2.373.000,00           2.373.000,00           2.385.238,15           100,52%

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) (2.416.000,00)          (2.416.000,00)          27.385.974,42          -1133,53%

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f) = (e/ d) x 100 (g) (h) = (g/ d) x 100
13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 356.291.000,00        357.877.306,00        330.116.306,00        92,24% 321.622.317,34    89,87%

13.1- Com Educação Infantil 59.108.676,90          59.371.845,07          54.766.295,17          92,24% 53.357.142,45      89,87%
13.2- Com Ensino Fundamental 297.182.323,10        298.505.460,93        275.350.010,83        92,24% 268.265.174,89    89,87%

14- OUTRAS DESPESAS 122.571.000,00        141.437.898,00        78.081.437,00          55,21% 67.281.820,30      47,57%
14.1- Com Educação Infantil 19.339.128,90          52.237.796,90          42.135.074,54          80,66% 38.732.353,91      74,15%
14.2- Com Ensino Fundamental 103.231.871,10        89.200.101,10          35.946.362,46          40,30% 28.549.466,39      32,01%

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14) 478.862.000,00        499.315.204,00        408.197.743,00        81,75% 388.904.137,64    77,89%

-                         
16.1- FUNDEB 60% -                         
16.2- FUNDEB 40% -                         

20.503.204,00        
17.1- FUNDEB 60% 19.636.306,00        
17.2- FUNDEB 40% 866.898,00             

20.503.204,00        

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

VALORDEDUÇÕES PARA FINS DO LIMITE DO FUNDEB
16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 368.400.933,64      
73,35%
16,13%
10,52%

17.659.287,75        
-                         

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f) = (e/ d) x 100 (g) (h) = (g/ d) x 100
22- EDUCAÇÃO INFANTIL 187.477.572,50        247.770.533,01        191.796.513,68        77,41% 182.069.902,00    73,48%

22.1- Creche 60.684.137,50          80.196.055,22          62.079.079,19          77,41% 58.930.950,53      73,48%
22.1.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 25.392.689,40          36.123.592,23          31.362.757,72          86,82% 29.805.413,37      82,51%
22.1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 35.291.448,10          44.072.462,99          30.716.321,46          69,70% 29.125.537,16      66,09%

22.2- Pré-Escola 126.793.435,00        167.574.477,79        129.717.434,49        77,41% 123.138.951,47    73,48%
22.2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 53.055.116,40          75.486.049,74          65.538.611,99          86,82% 62.284.082,99      82,51%
22.2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 73.738.318,60          92.088.428,05          64.178.822,50          69,69% 60.854.868,48      66,08%

23- ENSINO FUNDAMENTAL 935.737.427,50        1.007.261.544,99     784.021.986,84        77,84% 745.521.322,19    74,01%
23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 400.414.194,20        387.705.562,03        311.296.373,29        80,29% 296.814.641,29    76,56%
23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 535.323.233,30        619.555.982,96        472.725.613,55        76,30% 448.706.680,91    72,42%

24- ENSINO MÉDIO -                           -                           -                           - -                        -
25- ENSINO SUPERIOR -                           -                           -                           - -                        -
26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR -                           -                           -                           - -                        -
27- OUTRAS -                           -                           -                           - -                        -
28- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22+23+24+25+26+27) 1.123.215.000,00     1.255.032.078,00     975.818.500,52        77,75% 927.591.224,19    73,91%

27.385.974,42        
67.281.820,30        
20.503.204,00        
17.121.054,00        

-                         

314.246,08             

132.606.298,80      
794.984.925,39      

24,84%

 OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS DOTAÇÃO DOTAÇÃO
 PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f) = (e/ d) x 100 (g) (h) = (g/ d) x 100
 39- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE 
IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO -                           -                           -                           - -                        -

40- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 19.386.000,00          27.513.536,00          12.540.059,30          45,58% 9.695.061,16        35,24%
41- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 59.883.000,00          59.883.000,00          12.246.213,02          20,45% 10.448.649,81      17,45%
42- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 148.597.000,00        77.839.439,00          40.768.901,31          52,38% 33.046.983,22      42,46%

 43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40+41+42) 227.866.000,00        165.235.975,00        65.555.173,63          39,67% 53.190.694,19      32,19%

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28 + 43) 1.351.081.000,00     1.420.268.053,00     1.041.373.674,15     73,32% 980.781.918,38    69,06%
 RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE 

IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 
45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 6.810.806,72           314.246,08             

45.1- Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino 6.780.647,12           260.195,54             
45.2- Executadas com Recursos do FUNDEB 30.159,60                54.050,54              

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DESPESAS EMPENHADAS

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO ⁴
 35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

DESPESAS LIQUIDADAS

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30+31+32+33+34+35) ⁶
37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) - 36) ⁶

VALORDEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DO LIMITE CONSTITUCIONAL

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

INDICADORES DO FUNDEB

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37 / 3) X 100)%⁶ - LIMITE CONSTITUCIONAL 25% ⁵

CANCELADO EM 2018 (j)SALDO ATÉ O BIMESTRE

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB
33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2017 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS
21- DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2018 ²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)
30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

VALOR

VALOR

19.1- Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério ¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100 %
19.2- Máximo de 40% em Despesas com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100 %
19.3- Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 + 19.2)) %

21.406.592,88          12.037.361,59        
409.338.762,85        16.160.094,74        
389.488.294,01        13.353.769,39        
388.712.802,79        9.454.124,67          

775.491,22              3.899.644,72          
2.385.238,15           624.672,31             

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 43.642.299,87          15.468.359,25        
51- (+) Ajustes 6.187.578,73           683,31                   

6.185.756,28           683,31                   
1.822,45                  -                         

49.829.878,60          15.469.042,56        

⁵ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.
⁶ Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

SALÁRIO EDUCAÇÃO

¹ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
² Art. 21, § 2º, Lei 11.494/ 2007. "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizados no 1º trimestre
   do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."
³ Caput do artigo 212 da CF/ 1988.
⁴ Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

FONTE: Sistema Sigef, Unidade Responsável: CCT - Coordenadoria de Contabilidade, Emissão: 20/11/2018.
52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

48.1- Orçamento do Exercício
48.2- Restos a Pagar

49- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

FUNDEB

51.1- Retenções
51.2- Conciliação Bancária

48- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017
47- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

R$ 1,00
RECEITAS PARA APURAÇÃO DA PREVISÃO PREVISÃO

APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE INICIAL ATUALIZADA
(a)

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 2.149.547.000,00     2.149.547.000,00     1.780.423.020,54     82,83%
Impostos Predial e Territorial Urbano - IPTU 647.809.000,00        647.809.000,00        565.337.267,15        87,27%
Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITIV 163.714.000,00        163.714.000,00        132.885.788,64        81,17%
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 1.000.357.000,00     1.000.357.000,00     805.881.333,26        80,56%
Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 233.122.000,00        233.122.000,00        182.551.131,58        78,31%
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 37.365.000,00          37.365.000,00          27.861.403,20          74,57%
Dívida Ativa dos Impostos 52.233.000,00          52.233.000,00          54.035.174,24          103,45%
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 14.947.000,00          14.947.000,00          11.870.922,47          79,42%

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 1.763.275.000,00     1.763.275.000,00     1.388.395.435,28     78,74%
Cota-Parte FPM 817.640.000,00        817.640.000,00        588.837.640,91        72,02%
Cota-Parte ITR 3.000,00                   3.000,00                   6.582,34                   219,41%
Cota-Parte IPVA 216.108.000,00        216.108.000,00        190.025.678,14        87,93%
Cota-Parte ICMS 721.035.000,00        721.035.000,00        602.236.094,51        83,52%
Cota-Parte IPI-Exportação 5.902.000,00            5.902.000,00            5.288.179,88            89,60%

 Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 
Constitucionais 2.587.000,00            2.587.000,00            2.001.259,50            77,36%

Desoneração ICMS (LC 87/ 96) 2.587.000,00            2.587.000,00            2.001.259,50            77,36%
Outras -                            -                            -                            -

 TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = (I + II) 3.912.822.000,00     3.912.822.000,00     3.168.818.455,82     80,99%

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE INICIAL ATUALIZADA

(c) 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 785.597.000,00        785.597.000,00        577.429.176,41        73,50%

Provenientes da União 769.984.000,00        769.984.000,00        574.426.816,70        74,60%
Provenientes dos Estados -                            -                            -                            -
Provenientes de Outros Municípios -                            -                            -                            -
Outras Receitas do SUS 15.613.000,00          15.613.000,00          3.002.359,71            19,23%

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 19.736.000,00          19.736.000,00          149.358,40               0,76%

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE -                            -                            -                            -

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 3.653.000,00            3.653.000,00            13.948.176,77          381,83%

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 808.986.000,00        808.986.000,00        591.526.711,58        73,12%

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO DE 2018

RREO - Anexo 12 (LC 141/ 2012, Art. 35)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(d)
%

(d / c) x 100

MUNICÍPIO DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DIRETORIA DO TESOURO MUNICIPAL - COORDENADORIA DE CONTABILIDADE
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
%

(b / a) x 100

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(e) (f) (f / e) x 100 (g) (g / e) x 100
DESPESAS CORRENTES 1.453.262.000,00     1.570.801.500,00     1.238.354.101,84     78,84% 1.163.568.706,88     74,07%

Pessoal e Encargos Sociais 608.916.000,00        612.103.860,00        499.375.709,34        81,58% 483.834.327,27        79,04%
Juros e Encargos da Dívida -                            -                            -                            - -                            -
Outras Despesas Correntes 844.346.000,00        958.697.640,00        738.978.392,50        77,08% 679.734.379,61        70,90%

DESPESAS DE CAPITAL 112.267.000,00        183.639.815,00        56.657.039,39          30,85% 47.945.219,50          26,11%
Investimentos 112.267.000,00        183.639.815,00        56.657.039,39          30,85% 47.945.219,50          26,11%
Inversões Financeiras -                            -                            -                            - -                            -
Amortização da Dívida -                            -                            -                            - -                            -

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 1.565.529.000,00     1.754.441.315,00     1.295.011.141,23     73,81% 1.211.513.926,38     69,05%

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

DO PERCENTUAL MÍNIMO
(h) (h / IVf) x 100 (i) (i / IVg) x 100

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 99.000,00                 99.000,00                 28.697,88                 0,00% 24.099,03                 0,00%
 DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE 
ACESSO UNIVERSAL -                            -                            -                            0,00% -                            0,00%

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 978.607.000,00        1.038.425.415,00     686.324.226,95        53,00% 619.997.301,78        51,18%
Recursos de Transferências do Sistema Único de Sáude - SUS 789.250.000,00        789.350.000,00        616.422.849,14        47,60% 564.002.311,66        46,55%
Recursos de Operações de Crédito 119.765.000,00        182.765.000,00        62.535.637,48          4,83% 50.088.283,81          4,13%
Outros Recursos 69.592.000,00          66.310.415,00          7.365.740,33            0,57% 5.906.706,31            0,49%

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS -                            -                            -                            0,00% -                            0,00%
 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ¹ -                            -                            -                            0,00% -                            0,00%

 DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS ² -                            -                            -                            0,00% -                            0,00%

 DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE 
SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES ³ 

-                            -                            -                            0,00% -                            0,00%

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V) 978.706.000,00        1.038.524.415,00     686.352.924,83        53,00% 620.021.400,81        51,18%

 TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = 
(IV - V) 586.823.000,00        715.916.900,00        608.658.216,40        47,00% 591.492.525,57        48,82%

18,67%

116.169.757,20        

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS CANCELADOS/
COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA PRESCRITOS

Inscritos em 2017 10.662.436,20          2.573.419,60            7.632.879,45            456.137,15               -                            
Inscritos em 2016 655.076,99               -                            -                            655.076,99               -                            
Inscritos em 2015 1.198,00                   1.198,00                   -                            -                            -                            
Total 11.318.711,19          2.574.617,60            7.632.879,45            1.111.214,14            -                            

DESPESAS COM SAÚDE

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = 
(VI(h ou i)) / IIIb X 100) ⁶ - LIMITE CONSTITUCIONAL 

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VI(h ou i) - (15 x IIIb) / 100] ⁶

PARCELA CONSIDERADAINSCRITOS PAGOS A PAGAR NO LIMITE

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

CONFORME ARTIGO 24, § 1º e 2º

- -                            -                            -                            
Total -                            -                            -                            

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO
NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS
CONFORME ARTIGOS 25 E 26

- -                            -                            -                            
Total -                            -                            -                            

 DESPESAS COM SAÚDE DOTAÇÃO DOTAÇÃO
 (Por Subfunção) INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (m)
Atenção Básica 182.762.000,00        115.530.093,00        52.002.198,91          4,02% 40.910.261,98          3,38%
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 620.047.000,00        857.926.182,00        636.634.145,43        49,16% 593.447.587,56        48,98%
Suporte Profilático e Terapêutico 21.183.000,00          27.183.000,00          19.075.959,13          1,47% 14.236.594,37          1,18%
Vigilância Sanitária 9.610.000,00            9.611.620,00            2.391.849,36            0,18% 2.280.138,71            0,19%
Vigilância Epidemiológica 9.799.000,00            9.799.500,00            120.645,35               0,01% 94.232,93                 0,01%
Outras Subfunções 722.128.000,00        734.390.920,00        584.786.343,05        45,16% 560.545.110,83        46,27%
TOTAL 1.565.529.000,00     1.754.441.315,00     1.295.011.141,23     100,00% 1.211.513.926,38     100,00%

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Saldo Inicial Despesas custeadas no

exercício de referência
(j)

Saldo Final (Não
Aplicado)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 (l / total l) x 100  (m / total m) x 100 

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Saldo Inicial Despesas custeadas no Saldo Final (Não

exercício de referência Aplicado)
(k)

⁵ Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/ 2012.
⁶ Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

FONTE: Sistema Sigef, Unidade Responsável: CCT - Coordenadoria de Contabilidade, Emissão: 20/11/2018.
¹ Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
² O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
³ O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total k".
⁴ Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual naela estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/ 2012.

Em Reais
SALDO TOTAL EM

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR No Bimestre Até o Bimestre

TOTAL DE ATIVOS -                                   -                           -                           
Ativos Constituídos pela SPE -                                   -                           -                           

TOTAL DE PASSIVOS -                                   -                           -                           
Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE -                                   -                           -                           
Provisões de PPP -                                   -                           -                           
Outros Passivos -                                   -                           -                           

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS -                                   -                           -                           
Obrigações Contratuais -                                   -                           -                           
Riscos não Provisionados -                                   -                           -                           
Garantias Concedidas -                                   -                           -                           
Outros Passivos Contingentes -                                   -                           -                           

EXERCÍCIO EXERCÍCIO
ANTERIOR CORRENTE

Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I) -                                   -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           
- -                                   -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           
- -                                   -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           

Das Estatais Não-Dependentes -                                   -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           
- -                                   -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           
- -                                   -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           

TOTAL DAS DESPESAS -                                   -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           
PPP a Contratar (II) -                                   -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III) 5.403.103.970,85            5.756.166.400,92    5.831.254.538,24    5.907.322.186,57    5.984.382.123,46    6.062.447.293,12    6.141.530.808,63    6.221.645.954,13    6.302.806.187,04    6.385.025.140,33    6.468.316.624,83    
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (IV = I + II) -                                   -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V) = (IV / III) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO DE 2018

MUNICÍPIO DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DIRETORIA GERAL DO TESOURO MUNICIPAL - COORDENADORIA DE CONTABILIDADE
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)
REGISTROS EFETUADOS EM

2018

FONTE: Sistema Sigef, Unidade Responsável: CCT - Coordenadoria de Contabilidade, Emissão: 20/11/2018.

2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027DESPESAS DE PPP

Em Reais
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITAS
Previsão Inicial 7.337.138.000,00      
Previsão Atualizada 7.342.138.000,00      
Receitas Realizadas 5.288.092.127,43      
Déficit Orçamentário -                             
Saldo de Exercícios Anteriores (Utilizado para Créditos Adicionais) 457.774.812,00         

DESPESAS
Dotação Inicial 7.337.138.000,00      
Créditos Adicionais 462.774.812,00         
Dotação Atualizada 7.799.912.812,00      
Despesas Empenhadas 5.527.133.823,31      
Despesas Liquidadas 4.714.090.164,61      
Despesas Pagas 4.671.914.733,38      
Superávit Orçamentário 574.001.962,82         

DESPESAS POR FUNÇÃO/ SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas 5.527.133.823,31      
Despesas Liquidadas 4.714.090.164,61      

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida 5.756.166.400,92      

 RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES 

 Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO 
PREVIDENCIÁRIO 

Receitas Previdenciárias Realizadas 370.247.072,90         
Despesas Previdenciárias Liquidadas 459.985.922,59         
Resultado Previdenciário (89.738.849,69)          

Meta Fixada no Resultado Apurado
Anexo de Metas Até o Bimestre
Fiscais da LDO

(a) (b)
Resultado Nominal (337.686.000,00)     387.118.199,62             
Resultado Primário (644.767.000,00)     313.171.404,07             

RREO - Anexo XVIII (LRF, Art. 48)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO DE 2018

MUNICÍPIO DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DIRETORIA DO TESOURO MUNICIPAL - COORDENADORIA DE CONTABILIDADE
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Até o Bimestre

Até o Bimestre

Até o Bimestre

Até o Bimestre

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO % em Relação à Meta

(b / a)
214,64%
148,57%

Cancelamento Pagamento Saldo
Até o Bimestre Até o Bimestre a Pagar

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 65.139.179,33        734.821,21                    19.499.315,82           44.905.042,30      
Poder Executivo 65.098.837,27        734.821,21                    19.458.973,76           44.905.042,30      
Poder Legislativo 40.342,06               -                                 40.342,06                  -                        

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 177.491.256,40      22.984.245,41               142.332.130,86         12.174.880,13      
Poder Executivo 173.567.048,53      22.984.245,41               138.706.486,43         11.876.316,69      
Poder Legislativo 3.924.207,87          -                                 3.625.644,43             298.563,44           

TOTAL 242.630.435,73      23.719.066,62               161.831.446,68         57.079.922,43      
Valor Apurado

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Até o Bimestre % Mínimo a
Aplicar no Exercício

 Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino 794.984.925,39      25,00% 24,84%

 Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com 
Ensino Infantil e Ensino Fundamental 321.622.317,34      60,00% 73,35%

Valor apurado
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício
 Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos 
de impostos 591.492.525,57      15,00% 18,67%

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP
Total das Despesas / RCL (%) 0,00%

RESTOS A PAGAR POR PODER Inscrição

Limites Constitucionais Anuais

% Aplicado Até o Bimestre

FONTE: Sistema Sigef, Unidade Responsável: CCT - Coordenadoria de Contabilidade, Emissão: 20/11/2018.

Limite Constitucional Anual

Valor Apurado no Exercício Corrente

% Aplicado Até o Bimestre



  

DIÁRIO OFICIAL DO
SALVADOR-BAHIA
QUINTA-FEIRA
29 DE NOVEMBRO DE 2018
ANO XXXII | N º 7.2518

PORTARIA Nº 089/2018

Revoga a Portaria Nº 70/2016, de 25 de julho de 
2016, e estabelece normas para cumprimento do 
Decreto nº 23.856 de 03 de abril de 2013.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, no uso de suas atribuições e 

de acordo com o que estabelece o inciso XI do art. 15 do Regimento Interno da SEFAZ, aprovado pelo 

Dec. nº 29.796, de 05 de junho de 2018, e de acordo com o fundamento no Art. 8º da lei complementar 

nº 101 de 04 de maio de 2000, combinado com o Decreto 23.856 de 03 de abril de 2013., 

CONSIDERANDO que o parágrafo único do artigo 5º do Decreto 23.856, de 03 de abril de 

2013, estabelece situações excepcionais que autorizam a dispensa do pagamento aos fornecedores 

da Administração Pública Municipal Direta e Indireta mediante crédito em conta bancária mantida 

no Banco Bradesco S/A.

CONSIDERANDO a atualização de valores das modalidades de licitação de que trata 

o artigo 23 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, introduzida pelo Decreto nº 9.412 de 2018, 

conjugada com o que dispõe o inciso II, do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993.

RESOLVE:

Art. 1 º - Considera-se pequeno valor, previsto no inciso II, do Parágrafo Único do artigo 

5º do Decreto 23.856/2013, os pagamentos de processos provenientes de serviços e compras - 

até R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), desde que provenientes de contratações de 

fornecedores de natureza eventual e não continuada.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga a Portaria nº 

70/2016.

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA DO SALVADOR, em 28 de novembro 

de 2018.

PAULO GANEM SOUTO

Secretário Municipal da Fazenda

DESPACHOS FINAIS DO ILMº SR DIRETOR DA RECEITA MUNICIPAL, 

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA PORTARIA N° 122/2016, artigo 1º, I, “c”

DEFIRO

Imunidade do Imposto Sobre Serviços - ISS e Isenção da Taxa de Fiscalização do Funcionamento - 

TFF

Processo nº: 46830/2018

Interessado: ASSOCIAÇÃO DOM BOSCO

(Inscrição mobiliária (CGA) nº 495.772/001-62)

INDEFIRO

Não Incidência do Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis - ITIV

Processo nº: 44721/2018

Interessado: JML ADMINISTRADORA LTDA -ME

(Inscrição imobiliária nº 6.665-6, 239.197-0 e 239.196-1)

Salvador, 27 de novembro de 2018.

CELSO TAVARES FERREIRA
Diretor da Receita Municipal

DESPACHOS FINAIS DO ILMº SR DIRETOR DA RECEITA MUNICIPAL, 

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA PORTARIA N° 122/2016, artigo 1º, I, “a”

DEFIRO

Isenção do Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis - ITIV referente ao Programa 

Habitação e Urbanização da Bahia S.A-URBIS

Processo nº: 58981/2018

Interessado: ADIOLICIA LIMA SOUZA

(Inscrição imobiliária nº 420.076-4)

Processo nº: 56544/2018

Interessado: DULCE SANTANA LIMA

(Inscrição imobiliária nº 280.918-4)

Processo nº: 52495/2018

Interessado: ERMANO MARQUES PEDREIRA

(Inscrição imobiliária nº 276.628-0)

Processo nº: 54672/2018

Interessado: JORGE DOS SANTOS XAVIER

(Inscrição imobiliária nº 279.283-4)

Salvador, 26 de novembro de 2018.

CELSO TAVARES FERREIRA
Diretor da Receita Municipal

DESPACHOS FINAIS DO COORDENADOR DA COORDENADORIA DE 

TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO - CTJ, DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 

PORTARIA N° 122/2016, artigo 1º, II, “a”

DEFIRO 

Isenção do Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis - ITIV referente ao Programa 

Habitação e Urbanização da Bahia S.A - URBIS

Processo nº 54627/2018

Interessado: ALAIDE LIMA DOS SANTOS COSTA

(Inscrição imobiliária nº 387.292-0)

Processo nº 54392/2018

Interessado: ALOISIO ANTONIO CARVALHO

(Inscrição imobiliária nº 347.252-3)

Processo nº 54057/2018

Interessado: AREMAR BENEDITO DOS SANTOS

(Inscrição imobiliária nº 372.610-0)

Processo nº 54588/2018

Interessado: ARISTIDES DOS SANTOS

(Inscrição imobiliária nº 244.298-1)

Processo nº 52747/2018

Interessado: ARMANDO PEREIRA DE SANTANA FILHO

(Inscrição imobiliária nº 279.082-3)

Processo nº 54776/2018

Interessado: CELIA MARIA DE JESUS DO CARMO 

(Inscrição imobiliária nº 441.604-0)

Processo nº 53513/2018

Interessado: CLEOMILDO TEIXEIRA FREIRE 

(Inscrição imobiliária nº 227.695-0)

Processo nº 53961/2018

Interessado: DERALDO MATOS DA SILVA

(Inscrição imobiliária nº 280.769-6)

Processo nº 53508/2018

Interessado: DIVA DE CARVALHO MATOS 

(Inscrição imobiliária nº 365.648-9)

Processo nº 39886/2018

Interessado: LIDIO PEREIRA DOS SANTOS

(Inscrição imobiliária nº 349.221-4)

Processo nº 53394/2018

Interessado: MARIA CONCEIÇÃO DOS SANTOS

(Inscrição imobiliária nº 461.042-3)

Processo nº 56506/2018

Interessado: MARIA LUCIMAR CAVALCANTE DA SILVA

(Inscrição imobiliária nº 386.267-4)

Processo nº 53712/2018

Interessado: MARINA AMORIM BOMFIM

(Inscrição imobiliária nº 452.567-1)

Processo nº 53560/2018

Interessado: MERCIA GEORGINA SILVA DE ALMEIDA

(Inscrição imobiliária nº 419.944-8)

Processo nº 53093/2018

Interessado: MIRALDO LIMA DE ALMEIDA

(Inscrição imobiliária nº 392.837-3)

Processo nº 54603/2018

Interessado: NADIR DOS SANTOS SANTANA 

(Inscrição imobiliária nº 392.069-0)

Processo nº 54458/2018
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Interessado: REGINALDO SOUZA DE JESUS

(Inscrição imobiliária nº 392.531-5)

Processo nº 54564/2018

Interessado: ROSA MALENA NASCIMENTO DA CRUZ 

(Inscrição imobiliária nº 379.717-1)

Processo nº 53873/2018

Interessado: VALDIR MARINA PEREIRA SANTOS 

(Inscrição imobiliária nº 880.914-3)

Salvador, 23 de novembro de 2018.

VALDIR OLIVEIRA DE BRITO
Coordenador da CTJ

COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO

COMUNICADO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SETOR DE JULGAMENTO - SEJUL

Em atenção às determinações contidas no artigo 293-B, do CTRMS/Lei 7186.2006 em vigor, ficam 
intimados os contribuintes da Decisão da Primeira Instância, na forma da Ementa que segue copiada:

CONTRIBUINTE MONICA SAMPAIO CURY

REPRESENTANTE LEGAL O MESMO

INSC. IMOBILIÁRIA 851.160-8

CPF/CNPJ 597.283.295-04

PROCESSO Nº 10239/2016

NL IPTU/TRSD-2016

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR: CÉLIA CRISTINA CARIBÉ MEIRELLES

E M E N T A IPTU/TRSD IMPUGNAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DO 
IPTU/2016. IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO. VALOR VENAL 
COMPATÍVEL COM O MERCADO IMOBILIÁRIO. ARRIMO NAS LEIS 
8473/2013 E 7186/2006. 

CONTRIBUINTE DELMA SANTOS BARBOSA

REPRESENTANTE LEGAL O MESMO

INSC. IMOBILIÁRIA 528.763-4

CPF/CNPJ 926.869.405-06

PROCESSO Nº 10688/2106

NL IPTU/TRSD-2016

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR: CÉLIA CRISTINA CARIBÉ MEIRELLES

E M E N T A IPTU/TRSD IMPUGNAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DO 
IPTU/2016. IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO. VALOR VENAL 
COMPATÍVEL COM O MERCADO IMOBILIÁRIO. ARRIMO NAS LEIS 
8473/2013 E 7186/2006. 

CONTRIBUINTE INÊS MARIA DE SOUSA

REPRESENTANTE KARLA SOUSA SANTOS

INSC. IMOBILIÁRIA 598.790-3

CPF/CNPJ 508.894.195-15

PROCESSO Nº 10784/2016

NL IPTU/TRSD-2016

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR: CÉLIA CRISTINA CARIBÉ MEIRELLES

E M E N T A IPTU/TRSD IMPUGNAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DO 
IPTU/2016. IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO. VALOR VENAL 
COMPATÍVEL COM O MERCADO IMOBILIÁRIO. ARRIMO NAS LEIS 
8473/2013 E 7186/2006. 

CONTRIBUINTE COSMO DE SOUZA

REPRESENTANTE O MESMO

INSC. IMOBILIÁRIA 868.606-8

CPF/CNPJ 261.510.225-72

PROCESSO Nº 11121/2016

NL IPTU/TRSD-2016

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR: CÉLIA CRISTINA CARIBÉ MEIRELLES

E M E N T A IPTU/TRSD IMPUGNAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DO 
IPTU/2016. IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO. VALOR VENAL 
COMPATÍVEL COM O MERCADO IMOBILIÁRIO. ARRIMO NAS LEIS 
8473/2013 E 7186/2006. 

Salvador, 28 de novembro de 2018.

MARCOS PEREIRA BASTOS
Chefe do Setor de Julgamento 

COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO
COMUNICADO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SETOR DE JULGAMENTO - SEJUL

Em atenção às determinações contidas no artigo 293-B, do CTRMS/Lei 7186.2006 em vigor, ficam 

intimados os contribuintes da Decisão da Primeira Instância, na forma da Ementa que segue copiada:

CONTRIBUINTE SWAMI SILVEIRA HOHLEMWERGER

REPRESENTANTE LEGAL O MESMO

INSC. IMOBILIÁRIA 518.888-1

CPF/CNPJ 443.347.885-72

PROCESSO Nº 11806/2016

NL IPTU/TRHOSD-2016

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR: CÉLIA CRISTINA CARIBÉ MEIRELLES

E M E N T A IPTU/TRSD IMPUGNAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO 
DO IPTU/2016. IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO. VALOR 
VENAL COMPATÍVEL COM O MERCADO IMOBILIÁRIO. ARRIMO 
NAS LEIS 8473/2013 E 7186/2006. 

CONTRIBUINTE JANE DE ANDRADE COSTA

REPRESENTANTE O MESMO

INSC. IMOBILIÁRIA 357.538-1

CPF/CNPJ 256.981.845-34

PROCESSO Nº 11862/2016

NL IPTU/TRSD-2016

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR: CÉLIA CRISTINA CARIBÉ MEIRELLES

E M E N T A IPTU/TRSD IMPUGNAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO 
DO IPTU/2016. IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO. VALOR 
VENAL COMPATÍVEL COM O MERCADO IMOBILIÁRIO. ARRIMO 
NAS LEIS 8473/2013 E 7186/2006. .

CONTRIBUINTE GEDEL JOSE COUTO

REPRESENTANTE/ REQUERENTE O MESMO

INSC. IMOBILIÁRIA 879.774-9

CPF/CNPJ 657.225.238-87

PROCESSO Nº 12420/2016

NL IPTU/TRSD-2016

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR: CÉLIA CRISTINA CARIBÉ MEIRELLES

E M E N T A IPTU/TRSD IMPUGNAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO 
DO IPTU/2016. IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO. VALOR 
VENAL COMPATÍVEL COM O MERCADO IMOBILIÁRIO. ARRIMO 
NAS LEIS 8473/2013 E 7186/2006.

CONTRIBUINTE JAIME VIANA DOS SANTOS

REPRESENTANTE O MESMO

INSC. IMOBILIÁRIA 547.537-6

CPF/CNPJ 196.384.425-49

PROCESSO Nº 13071/2016

NL IPTU/TRSD-2016

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR: CÉLIA CRISTINA CARIBÉ MEIRELLES

E M E N T A IPTU/TRSD IMPUGNAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO 
DO IPTU/2016. IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO. VALOR 
VENAL COMPATÍVEL COM O MERCADO IMOBILIÁRIO. ARRIMO 
NAS LEIS 8473/2013 E 7186/2006.

Salvador, 28 de novembro de 2018.

MARCOS PEREIRA BASTOS
Chefe do Setor de Julgamento 

COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO

COMUNICADO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SETOR DE JULGAMENTO - SEJUL

Em atenção às determinações contidas no artigo 293-B, do CTRMS/Lei 7186.2006 em vigor, ficam 
intimados os contribuintes da Decisão da Primeira Instância, na forma da Ementa que segue copiada:

CONTRIBUINTE FAGIP S/A - FABRICA DE GASES INDUSTRIAIS AGRO 
PROTETORA

REPRESENTANTE LEGAL/ ADVOGADO VITOR EMANUEL LINS DE MORAES - OAB - 15969

INSC. IMOBILIÁRIA 331277-1

CPF/CNPJ 15.126.501/0001-96

PROCESSO Nº 13368/2016

NL IPTU/TRSD-2016

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA
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JULGADOR: CÉLIA CRISTINA CARIBÉ MEIRELLES

E M E N T A IPTU/TRSD IMPUGNAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO DE 
LANÇAMENTO DO IPTU/2016. IMPROCEDÊNCIA DA 
IMPUGNAÇÃO. VALOR VENAL COMPATÍVEL COM O 
MERCADO IMOBILIÁRIO. ARRIMO NAS LEIS 8473/2013 E 
7186/2006. 

CONTRIBUINTE UNIMED DE SALVADOR COOPERATIVA DE TRABALHO 
MÉDICO

REPRESENTANTE LEGAL LUIZ FERNANDO GARCIA LANDERO - OAB/BA Nº 16.911

CGA 041.209/001-15

CNPJ 13.130.299/0001-40

PROCESSO N. 28276/2012

NFL 1876.2012

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA - SEJUL

JULGADOR (A): JOSÉ LÚCIO CARDOSO DE OLIVEIRA FILHO

E M E N T A ISS. INADIMPLÊNCIA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DO ITEM 
4.23 DA LS ANEXA A LEI 7.186/06. NFL COM VALOR 
CORRIGIDO. IMPUGNAÇÃO IMPROCEDENTE. INFRAÇÃO: 
ART.(S) 104, 105 E 106 DA LEI 7.168/06 C/C O DECRETO 
12230/99 PARA O EXERCÍCIO DE 2007; MESMO DIPLOMA 
LEGAL A PARTIR DE 2008 C/C O DECRETO 17.671/2007. 
PENALIDADE: ART.112, INCISO XI, DA LEI 7.186/06. 
REEXAME NECESSÁRIO COM FULCRO NO ART. 304 DO 
CTRMS.

CONTRIBUINTE MARIA CREUSA ALVES BARBOSA.

CONTRIBUINTE RESPONS. CONSORCIO OAS GAFISA - PAIMVILLE

RESPONSAVEL LEGAL  ADVOGADO PEDRO JOSÉ DE OLIVEIRA JUNIOR - OAB/BA 46.770

I.M. 643.312-0

CPF 509.004.807-00

CNPJ 08.813.607/0001-00

PROCESSO N. 12047/2011

NFL 222.2011

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA - SEJUL

JULGADOR (A): JOSÉ LÚCIO CARDOSO DE OLIVEIRA FILHO

E M E N T A ITIV. CESSÃO DE DIREITOS. IMPUGNAÇÃO IMPROCEDENTE. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: INFRAÇÃO: ART.(S) 144, 116, 
120, INCISO II; 121 E 122 DA LEI 7.186/2006 C/C O ARTIGO 
21 DO DECRETO 9278/91. PENALIDADE: ART.124, I, “A”, DA 
LEI 7.186/2006. 

Salvador, 28 de novembro de 2018.

MARCOS PEREIRA BASTOS
Chefe do Setor de Julgamento 

COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO

COMUNICADO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SETOR DE JULGAMENTO - SEJUL

Em atenção às determinações contidas no artigo 293-B, do CTRMS/Lei 7186.2006 em vigor, ficam 
intimados os contribuintes do Chefe do SEJUL, na forma da Ementa que segue copiada:

NFL 169.2018

CONTRIBUINTE BANCO DO BRASIL S/A

REPRESENTANTE LEGAL GUILHERME FRANCO - OAB/BA 9.595

CPF/CNPJ 00.000.000/3715-05

CGA 010.559/070-73

PROCESSO (S) Nº 24399/2018

FASE DE JULGAMENTO REEXAME NECESSÁRIO/ PRIMEIRA INSTÂNCIA

COMPETÊNCIA ORDINÁRIA CHEFE DO SEJUL

COMPETÊNCIA DE ALÇADA CHEFE DO SEJUL

EMENTA ISS/2018 - EM REEXAME NECESSÁRIO, REFORMO A DECISÃO 
PROFERIDA EM PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCEDÊNCIA DA 
IMPUGNAÇÃO, PARA IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DO LANÇAMENTO ORIGINAL, NOS TERMOS DO 
DOCUMENTO FISCAL, SOB OS FUNDAMENTOS APRESENTADOS PELA 
REPRESENTAÇÃO FISCAL, - BASE LEGAL: CTRMS/LEI 7.186/2006, 
COM ALTERAÇÕES POSTERIORES, OBSERVADO O DECRETO Nº 
17.671/2007. 

NFL 82.2018

CONTRIBUINTE BANCO DO BRASIL S/A

REPRESENTANTE LEGAL ADAM SALAKOVIC - OAB/SP 338.816

CPF/CNPJ 00.000.000/5082-25

CGA 010.559/077-27

PROCESSO (S) Nº 13373/2018

FASE DE JULGAMENTO REEXAME NECESSÁRIO/ PRIMEIRA INSTÂNCIA

COMPETÊNCIA ORDINÁRIA CHEFE DO SEJUL

COMPETÊNCIA DE ALÇADA CHEFE DO SEJUL

EMENTA ISS/2018 - EM REEXAME NECESSÁRIO, REFORMO A DECISÃO 
PROFERIDA EM PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCEDÊNCIA DA 
IMPUGNAÇÃO, PARA IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DO LANÇAMENTO ORIGINAL, NOS TERMOS DO 
DOCUMENTO FISCAL, SOB OS FUNDAMENTOS APRESENTADOS 
PELA REPRESENTAÇÃO FISCAL, - BASE LEGAL: CTRMS/LEI 
7.186/2006, COM ALTERAÇÕES POSTERIORES, OBSERVADO O 
DECRETO Nº 17.671/2007. 

Salvador, 28 de novembro de 2018.

MARCOS PEREIRA BASTOS
Chefe do Setor de Julgamento 

COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO

COMUNICADO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SETOR DE JULGAMENTO - SEJUL

Em atenção às determinações contidas no artigo 293-B, do CTRMS/Lei 7186.2006 em vigor, ficam 
intimados os contribuintes da Decisão da Primeira Instância, na forma da Ementa que segue copiada:

CONTRIBUINTE BIBIAN0 DA CRUZ SOUSA

REPRESENTANTE O MESMO

INSC. IMOBILIÁRIA 921.825-4

CPF/CNPJ 422.778.685-15

PROCESSO Nº 3269/2017

NL IPTU/TRSD-2017

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR: CÉLIA CRISTINA CARIBÉ MEIRELLES

E M E N T A IPTU/TRSD IMPUGNAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DO 
IPTU/2017. IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO. VALOR VENAL 
COMPATÍVEL COM O MERCADO IMOBILIÁRIO. ARRIMO NAS LEIS 
8473/2013 E 7186/2006. 

CONTRIBUINTE MANOEL RAMOS DOS SANTOS

REPRESENTANTE JOSE MARCOS DOS SANTOS GOMES

INSC. IMOBILIÁRIA 914.229-0

CPF/CNPJ 052.951.145-20

PROCESSO Nº 5926/2017

NL IPTU/TRSD-2016

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR: CÉLIA CRISTINA CARIBÉ MEIRELLES

E M E N T A IPTU/TRSD IMPUGNAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DO 
IPTU/2017. IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO. VALOR VENAL 
COMPATÍVEL COM O MERCADO IMOBILIÁRIO. ARRIMO NAS LEIS 
8473/2013 E 7186/2006. 

CONTRIBUINTE MARIA DE LOURDES LIMA

REPRESENTANTE/ REQUERENTE O MESMO

INSC. IMOBILIÁRIA 896.860-8

CPF/CNPJ 216.769.925-53

PROCESSO Nº 7177/2016

NL IPTU/TRSD-2016

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR: CÉLIA CRISTINA CARIBÉ MEIRELLES

E M E N T A IPTU/TRSD IMPUGNAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO 
DO IPTU/2016. IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO. VALOR 
VENAL COMPATÍVEL COM O MERCADO IMOBILIÁRIO. ARRIMO 
NAS LEIS 8473/2013 E 7186/2006. 

CONTRIBUINTE GINOELIA VIEIRA DOS SANTOS

REPRESENTANTE LEGAL O MESMO

INSC. IMOBILIÁRIA 597.528-0

CPF/CNPJ 337.972.425-49

PROCESSO Nº 7800/2016

NL IPTU/TRSD-2016

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR: CÉLIA CRISTINA CARIBÉ MEIRELLES

E M E N T A IPTU/TRSD IMPUGNAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO 
DO IPTU/2016. IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO. VALOR 
VENAL COMPATÍVEL COM O MERCADO IMOBILIÁRIO. ARRIMO 
NAS LEIS 8473/2013 E 7186/2006. 

Salvador, 28 de novembro de 2018.

MARCOS PEREIRA BASTOS
Chefe do Setor de Julgamento 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

PORTARIA N.º 659/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 15, inciso XI do 

Regimento da SEMGE, aprovado pelo Decreto n.º 28.415, de 28 de Abril de 2017 e de acordo com o 

Processo nº 7299/2016 - SINDEC,

RESOLVE:

Aplicar ao INSTITUTO ENSINAR DE DESENVOLVIMENTO - IEDES, CNPJ: 10.333.399/0001-86, por 

descumprimento das Cláusulas Segunda e Sexta, itens 2.1 e 6.2 do Contrato n.º 004/2014 - SINDEC, 

as seguintes penalidades, com base na Cláusula Oitava, item 8.1, subitem 8.1.3, alínea “c” do referido 

contrato e de acordo com os dispositivos previstos nas Leis Federais nº 10.520/02 e nº 8.666/93, 

Decreto Municipal nº 15.984/05 e Leis Municipais nº 4.484/92 e 6.148/02:

I.Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da fatura de execução de serviços e;

 

II.Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal por um 

período de 06 (seis) meses.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, em 04 de Setembro de 2018.

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário

PORTARIA N.º 660/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 15, inciso XI do 

Regimento da SEMGE, aprovado pelo Decreto n.º 28.415, de 28 de Abril de 2017 e de acordo com o 

Processo nº 5230/2017 - SEMOP,

RESOLVE:

Aplicar à empresa KELLY C. VASCONCELOS OLIVEIRA CHAVES - ME, CNPJ: 20.717.136/0001-24, por 

descumprimento da Cláusula Quarta, item 4.4 do Termo de Compromisso n.º 66/2017 - SEMGE, as 

seguintes penalidades, com base na Cláusula Décima Segunda, item 12.1, subitem 12.1.5 do referido 

termo e de acordo com os dispositivos previstos nas Leis Federais nº 10.520/02 e nº 8.666/93, 

Decreto Municipal nº 15.984/05 e Leis Municipais nº 4.484/92 e 6.148/02:

I.Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do empenho e;

 

II.Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal por um 

período de 12 (doze) meses.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, em 04 de Setembro de 2018.

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário

PORTARIA N.º 661/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 15, inciso XI do 
Regimento da SEMGE, aprovado pelo Decreto n.º 28.415, de 28 de Abril de 2017 e de acordo com o 
Processo nº 6375/2017 - SEMGE,

RESOLVE:

Aplicar à empresa AZZUX COMERCIAL LTDA., CNPJ: 01.741.726/0001-48, por descumprimento da 
Cláusula Quarta, item 4.4 do Termo de Compromisso n.º 177/2017 - SEMGE, as seguintes penalidades, 
com base na Cláusula Décima Segunda, item 12.1, subitem 12.1.3, alínea “b” do referido termo e de 
acordo com os dispositivos previstos nas Leis Federais nº 10.520/02 e nº 8.666/93, Decreto Municipal 
nº 15.984/05 e Leis Municipais nº 4.484/92 e 6.148/02:

I. Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor da fatura do fornecimento de materiais e;
 
II. Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal por um 
período de 03 (três) meses.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, em 04 de Setembro de 2018.

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário

PORTARIA N.º 662/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 15, inciso XI do 

Regimento da SEMGE, aprovado pelo Decreto n.º 28.415, de 28 de Abril de 2017 e de acordo com o 

Processo nº 344/2017 - SEMGE,

RESOLVE:

Aplicar à empresa LOCRHON - LOCAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS, CONSULTORIA E SERVIÇOS 

LTDA., CNPJ: 32.624.116/0001-98, por descumprimento da Cláusula Quinta, item 5.6 do Contrato 

n.º 021/2011 - SEPLAG, bem como Artigo 459, §1º da CLT, as seguintes penalidades, com base 

na Cláusula Décima Segunda, item 12.1, subitem 12.1.8 do referido contrato e de acordo com os 

dispositivos previstos nas Leis Federais nº 10.520/02 e nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 15.984/05 

e Leis Municipais nº 4.484/92 e 6.148/02:

I. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor mensal da fatura, por evento ocorrido e;

 

II. Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal por um 

período de 03 (três) meses.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, em 04 de Setembro de 2018.

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário

PORTARIA N.º 667/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 15, inciso XI do 

Regimento da SEMGE, aprovado pelo Decreto n.º 28.415, de 28 de Abril de 2017 e de acordo com o 

Processo nº 18081/2017 - SEDUR,

RESOLVE:

Aplicar à empresa LISBOA CONSTRUÇÕES ENTRETENIMENTOS E LOCAÇÃO LTDA - EPP., CNPJ: 

12.342.574/0001-27, por descumprimento da Cláusula Sétima, itens 7.2, alíneas “a”, “e”, “i” e “m” 

do Contrato n.º 001/2017 - SEDUR, bem como o item 4.2.3 do Termo de Referência e aos itens 1, 

3.2, 3.14 e 6.5 do anexo ao referido termo, as seguintes penalidades, com base na Cláusula Décima 

Primeira, item 11.1, subitem 11.1.2 do referido contrato e de acordo com os dispositivos previstos 

nas Leis Federais nº 10.520/02 e nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 15.984/05 e Leis Municipais nº 

4.484/92 e 6.148/02:

I. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato e;

 

II. Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal por um 

período de 12 (doze) meses.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, em 10 de Setembro de 2018.

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário

PORTARIA N.º 668/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 15, inciso XI do 
Regimento da SEMGE, aprovado pelo Decreto n.º 28.415, de 28 de Abril de 2017 e de acordo com o 
Processo nº 4877/2015 - SEMGE,

RESOLVE:

Aplicar ao CEAP - CENTRO DE ESTUDOS EM ANATOMIA PATOLÓGICA, CNPJ: 02.406.579/0001-
12, por descumprimento do Capítulo II, item 2, subitem 2.1, alínea “d” do Manual de Boas Práticas 
Laboratoriais de Anatomia Patológica, do Art. 11 da RDC nº 63/2011, em como das Cláusulas Segunda, 
item 2.1, V, §4º, Terceira, itens II, III, V, VII, IX e XXIII e Quinta, item 5.1 do Contrato nº 010/2013 - SMS, 
as seguintes penalidades, com base na Cláusula Décima Primeira, §1º, incisos IV, V, VII, alínea “a” e 
VIII do referido contrato e de acordo com os dispositivos previstos nas Leis Federais nº 10.520/02 e nº 
8.666/93, Decreto Municipal nº 15.984/05 e Leis Municipais nº 4.484/92 e 6.148/02:

I. Advertência;

II. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor orçado para prestação de serviços pela CONTRATADA 
e;

III. Ressarcimento ao erário do valor indevidamente cobrado e multa equivalente a este valor.
 
GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, em 10 de Setembro de 2018.

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário

PORTARIA N.º 669/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 15, inciso XI do 

Regimento da SEMGE, aprovado pelo Decreto n.º 28.415, de 28 de Abril de 2017 e de acordo com o 

Processo nº 562/2016 - SUCOP,

RESOLVE:

Aplicar à empresa SAESA DO BRASIL LTDA., CNPJ: 07.366.769/0001-77, por descumprimento da 

Cláusula Oitava, item 8.8 do Termo de Compromisso n.º 15/2015 - SEMGE, bem como item 6, subitem 

6.2 da Especificação de Recursos de TIC, as seguintes penalidades, com base no Artigo 87, III da Lei 

Federal nº 8.666/93 e de acordo com os dispositivos previstos na Lei Federal nº 10.520/02, Decreto 

Municipal nº 15.984/05 e Leis Municipais nº 4.484/92 e 6.148/02:

I. Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal por um período 

de 06 (seis) meses.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, em 10 de Setembro de 2018.

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário
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PORTARIA N.º 760/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 15, inciso XI do 

Regimento da SEMGE, aprovado pelo Decreto n.º 28.415, de 28 de Abril de 2017 e de acordo com o 

Processo nº 19165/2017 - SMS,

RESOLVE:

Aplicar à empresa UNIPRES COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS LTDA., CNPJ: 

42.086.629/0001-46, por descumprimento das Cláusulas Sexta e Sétima, itens 6.2, subitem 6.2.2 

e 7.2 do Contrato n.º 061/2016 - SMS, as seguintes penalidades, com base na Cláusula Nona, item 

9.2, subitem 9.2.4 do referido contrato e de acordo com os dispositivos previstos nas Leis Federais nº 

10.520/02 e nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 15.984/05 e Leis Municipais nº 4.484/92 e 6.148/02:

I.Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do empenho e;

 

II.Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal por um 

período de 12 (doze) meses.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, em 21 de Novembro de 2018.

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário

DESPACHOS FINAIS DO SR. SECRETÁRIO - DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 

- DECRETO 7047/1984

INCORPORAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO PREVISTA NO ART. 104, INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

01/91 - DEFERIDA

PROCESSO ORGÃO SERVIDOR

213/2018 SECIS DENISE FRAGA ANDRADE MOREIRA PINTO

GABINETE DA DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS, em 28 de novembro de 2018.

EDUARDO MERLIN

Diretor Geral de Gestão de Pessoas

RETIFICAÇÃO

Nos despachos finais publicado no DOM de 04/05/2018, referente ao Deferimento da Averbação de 

Tempo de Serviço do Servidor Delano Peixoto Gonçalves:

Onde se lê: “.... 7812/2016 - SMED .....”

Leia-se: “.....7812/2016 - SMS....”

SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA MULHERES, 
INFÂNCIA E JUVENTUDE - SPMJ 

PORTARIA CONJUNTA Nº 061de 28 de novembro de 2018

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA MULHERES, INFÂNCIA E JUVENTUDE - SPMJ e o 

SECRETARIO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE A POBREZA - SEMPS/FMAS, no uso de 

suas atribuições legalmente conferidas e observando o disposto no Parágrafo Único do Art.12 da Lei 

nº 9.234, de 13/07/2017 e o Art. 12 do Decreto nº 25.785, de 06/01/2015, assim como o Termo de 

Compromisso nº 001/2017, de 24/03/2017, publicado no DOM nº 6.809, de 25 a 27/03/2017.

RESOLVEM:

Artigo 1º - Descentralizar, na forma indicada no quadro anexo, a execução do Projeto: 

08.243.0004.134400 - Primeiro Passo - Ações de Assistência Social para a Primeira Infância, para 

o Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, integrante da SEMPS, considerando a afinidade da 

proposta deste Projeto com as atribuições e atividades implementadas pelo Fundo.

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA MULHERES, INFÂNCIA E JUVENTUDE e 

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE A POBREZA, em 28 de 

novembro de 2018.

CRISTINA ARGILES SANCHES
Secretária Municipal de Políticas para Mulheres Infância e Juventude

ISNARD PIMENTA DE ARAÚJO
Secretário Municipal de Promoção Social e Combate à Pobreza

ANEXO A PORTARIA Nº 061/2018 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 

 
DESCENTRALIZAÇÃO DE 

CRÉDITO 

 
PAG: 

01 
 

UNIDADE ORIGEM: 
 

58000 – Secretaria Municipal de Políticas para Mulheres, Infância e Juventude - SPMJ 
580002 – UG SPMJ – Secretaria Municipal de Políticas para Mulheres, Infância e Juventude. 

58002 – SPMJ – Secretaria Municipal de Políticas para Mulheres, Infância e Juventude. 
 
 

UNIDADE DESTINO: 
 

52000 – Secretaria Municipal de Promoção Social e Combate à Pobreza - SEMPS 
521010 – FMAS – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 

52100 – FMAS – Fundo Municipal de Assistência Social 
Valores em R$ 1,00 

 
PROJETO / 
ATIVIDADE 

 
NATUREZA DA 

DESPESA 

 
FONTE 

 
VALOR 

 
08.243.0004.134400 

 

 
33.90.48 

 

 
0.1.00 

 

 
1.542.000 

 

 
TOTAL 

 
1.542.000 

 
 

 
Fundação Cidade Mãe - FCM 

PORTARIA Nº. 048/2018

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CIDADE MÃE - FCM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Regimento Interno, aprovado pelo Decreto n°. 19.400 de 18 de março de 2009, e em observância ao 

disposto no item 19 do art. 7º da Resolução TCM - BA nº. 1061/2005.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar as servidoras Ana Lúcia Ferreira dos Santos Santana mat. 396, Daniela Ribeiro 

Silva mat. 505 e Rosangela Silva Miranda Mota, matricula nº 399, para sob a presidência da primeira, 

constituírem comissão para proceder ao Levantamento das Dívidas Constantes no Grupo do Passivo 

Financeiro do exercício de 2018, desta Fundação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CIDADE MÃE, em 28 de novembro de 2018. 

ROBERTA NUNES CAIRES

Presidente da Fundação Cidade Mãe

PORTARIA Nº. 047/2018

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CIDADE MÃE, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo 

Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 19.400 de 18 de março de 2009 e em observância ao 

disposto no item 20 do art. 7º da Resolução TCM - Ba nº 1061/2005. 

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores, Djalma Acácio de Matos, mat.377, Célia de Souza Batista, mat. 542 

e Ana Lúcia dos Reis Souza Silva, mat. nº 478, para sob a presidência do primeiro, constituírem 

comissão para proceder o Termo de Conferência de Caixa do exercício de 2018, desta Fundação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CIDADE MÃE, em 28 de novembro de 2018. 

ROBERTA NUNES CAIRES

Presidente da Fundação Cidade Mãe

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
URBANISMO - SEDUR 

PORTARIA Nº 548/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, com fulcro na Lei 

Municipal Nº 9.186/2016 de 29 de dezembro de 2016, fundamentado no Decreto Municipal Simples 

de 06 de novembro de 2017, na Lei nº 8.915/2015, no Decreto nº 29.921 de 05 de julho de 2018, que 

dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e com base na 

Lei Orgânica do Município do Salvador, tendo em vista o que consta no Processo nº PR 5911000000-

37117/2018 em 06/08/2018, referente à Revisão das Condicionantes da Licença Ambiental nº 

2017-SEDUR/CLA/LU-121,

RESOLVE:
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Art. 1º Conceder Revisão do Condicionante XII, da Licença Ambiental 2017-SEDUR/CLA/

LU-121 vinculada ao PR 5911000000-32159/2017, Portaria n° 340/2017, publicada no DOM 6.947, 

em 17 de outubro de 2017, para implantação do empreendimento Parque das Nações, localizado na 

Alameda das Nações, Nova Brasília, Salvador-BA; à TENDA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S.A, inscrita 

no CNPJ nº 09.625.762/0001-58, alterando-se a redação do referido condicionante, nos seguintes 

termos:

XII. A empresa deverá adotar as recomendações constantes na Carta 006 AP/18 - MP 

emitida pela EMBASA em 13/04/2018. Deverá apresentar a esta PMS/SEDUR, após a execução 

de todas obras previstas e acordadas com a concessionária, declaração da EMBASA assumindo a 

responsabilidade pela manutenção e operação do sistema, constando a aprovação destas obras pela 

mesma.

Art. 2º A concessão desta revisão está fundamentada no art.101, inciso XI, da Lei 

Municipal nº 8.915/2015. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, em 14 de novembro 

de 2018.

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA

Secretário

PORTARIA Nº 549/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, com fulcro na Lei 

Municipal Nº 9.186/2016 de 29 de dezembro de 2016, fundamentado no Decreto Municipal Simples 

de 06 de novembro de 2017, na Lei nº 8.915/2015, no Decreto nº 29.921 de 05 de julho de 2018, que 

dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e com base na 

Lei Orgânica do Município do Salvador, tendo em vista o que consta no Processo nº PR 5911000000-

27965/2018 em 11/06/2018, referente à Licença Ambiental nº 2018-SEDUR/CLA/LU-247,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença Ambiental Unificada pelo prazo de 03 (três) anos, a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DA CIDADE - SEMAN, inscrito no CNPJ 13.927.801/0030-83, com 

sede na Rodovia BR 324, s/n, km 8,5, Salvador- Ba para operação da Usina de Asfalto Engenheiro 

Leonel de Moura Brizola, situada na Rua da Bolívia, s/nº, Pirajá, sob as coordenadas geográficas 

12°54’42,92”S e 38°27’50,63”O; 12°54’46,78””S e 38°27’36,22”O; 12°54’52,45”S e 38°27’44,52”O; 

12°54’47,94”S e 38°27’43,82”O; (Datum Sirgas 2000), mediante o cumprimento da legislação vigente 

e das seguintes condicionantes:

I. Manter a PMS/SEDUR informada, caso ocorra qualquer alteração das atividades do 

processo produtivo ou da área construída da empresa;

II. Manter no local do empreendimento todos os Alvarás, Licenças e Autorizações para 

apresentação em atos fiscalizatórios;

III. Encaminhar à PMS/SEDUR, anualmente, Laudo e Relatório de amostragem da Chaminé 

do Secador de Agregados, para MPTS (Material Particulado Total em Suspensão), Hidrocarbonetos 

Totais, SOx, Nox, CO, CO2, Ozonio O3, PM10 (Partículas Inaláveis);

IV. Apresentar à PMS/SEDUR, no prazo de 120 dias, Projeto e Organograma de execução 

para implantação das canaletas de drenagem em toda área da usina de asfalto, e realizar a limpeza 

periódica e manutenção deste sistema de coleta de águas pluviais com frequência adequada para 

garantir sua eficiência;

V. Apresentar à PMS/SEDUR, anualmente, manifesto da empresa que recolhe os resíduos 

perigosos Classe I (EPI’s usados, filtro de manga, pneus inservíveis);

VI. Apresentar à PMS/SEDUR, prazo de 120 dias, Projeto para Canaletas de Drenagem e 

Muretas de Contenção para as áreas de bota/espera dos resíduos de raspagem de asfalto das vias 

recuperadas;

VII. Apresentar à PMS/SEDUR, anualmente, Laudo de Análise e Eficiência das Caixas 

Separadoras Água/Óleo (SAO), assinado por profissional habilitado e acompanhado de Anotação 

de Responsabilidade Técnica (ART), contendo resultado das análises físico-químicas do afluente e 

efluente das Caixas e indicando a taxa de remoção de poluentes, conforme recomendações da NBR 

14.605 da ABNT (Postos de Serviço - Sistema de Drenagem Oleosa);

VIII. Apresentar à PMS/SEDUR, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, Programa de 
Educação Ambiental (PEA) voltado para os funcionários, devendo o mesmo ser elaborado com 
base nas orientações e diretrizes do Termo de Referência disponível no site da PMS/SEDUR para 
Elaboração do Programa, adotando as suas diretrizes durante a vigência da licença;

IX. A empresa deverá capacitar e fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e de 
proteção coletiva aos funcionários, mantendo documentação comprobatória para fins de fiscalização 
(relatório com fotos da entrega aos funcionários), como estabelece a legislação vigente;

X. Apresentar à PMS/SEDUR, quando de sua emissão, o Atestado de Vistoria do Corpo de 

Bombeiro (AVCB), mantendo-o sempre atualizado durante a vigência da licença;

XI. Apresentar à PMS/SEDUR, anualmente, durante a vigência desta licença, os Relatórios 

de Execução do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS) contendo planilhas de controle 

da geração e disposição dos resíduos sólidos, com comprovantes de destinação dos mesmos para 

empresas devidamente habilitadas e licenciadas, acompanhados de ART do responsável técnico 

pelas informações;

XII. Adequar a bacia de contenção sob os tanques aéreos que deverá ser, no mínimo, igual 

ao volume dos tanques mais o volume do deslocamento da base dos tanques, para que em caso 

de algum vazamento, todo o combustível fique contido dentro da bacia conforme as exigências de 

qualificação disposta pela ABNT NBR 7.505-1 e demais legislação aplicada, devendo apresentar à 

PMS/SEDUR, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, relatório consolidado com registros fotográficos 

e planta baixa;

XIII. Apresentar à PMS/SEDUR, anualmente, o laudo de Estanqueidade dos Tanques de 

suas instalações, acompanhado de ART do(s) profissional (is) responsável (is);

XIV. Apresentar à PMS/SEDUR, semestralmente, relatórios de execução das 

recomendações do Plano de Emergência Ambiental (PEA) acompanhado de ART do profissional 

responsável;

XV. Apresentar no prazo de 180 (cento e oitenta) dias Programa de Gerenciamento de 

Risco para a unidade com a respectiva ART do profissional responsável pela elaboração, consoante 

as diretrizes da Resolução CEPRAM nº 4.578 de 29 de setembro de 2017 (Norma Técnica NT - 

01/2017 Análise e Gerenciamento de Riscos Acidentais para Substâncias Perigosas), cumprindo as 

diretrizes contantes neste documento durante a vigência da licença;

XVI. Realizar a limpeza da fossa séptica com periodicidade adequada para manter sua 

eficácia, mantendo para fins de fiscalização a documentação comprobatória.

Art. 2º A competência para a concessão da Licença Ambiental está fundamentada na 

Lei Complementar nº 140/2011, que fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e VII do caput e do 

parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a União, os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios no exercício da competência administrativa comum na proteção 

do meio ambiente, bem como na Resolução CEPRAM nº 4.579/2018 que dispõe sobre as atividades 

de impacto local e na Lei nº 8.915/2015 que dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável e no Decreto nº 29.921 de 05 de julho de 2018.

Art. 3° Esta Licença Ambiental refere-se à análise de viabilidade ambiental de 

competência desta SEDUR, cabendo ao interessado obter as anuências e/ou autorizações das outras 

instâncias nos âmbitos federais e estaduais, bem como nos demais órgãos do município, quando 

couber, para que o mesmo alcance seus efeitos legais.

Art. 4º Estabelecer que esta Licença Ambiental e demais cópias dos documentos 

referentes ao empreendimento sejam mantidas disponíveis à fiscalização desta SEDUR e demais 

órgãos do Poder Público.

Art. 5º Todas as modalidades de Autorização e Licença Ambiental poderão ser renovadas 

com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias, desde que sejam atendidas as exigências 

contidas no ato administrativo originário, conforme art. 121 da Lei 8.915/2015.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, em 14 de novembro 

de 2018.

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA

Secretário

  RELAÇÃO DE AUTOS DE INFRAÇÃO

A CJA - Comissão de Julgamento de Autos de Empreendimentos, Atividades, Publicidades, 

Ambiental e Poluição Sonora, designada através da Portaria nº 95/2017 de 11/04/2017 SEDUR, 

em sessão ordinária realizada na sede da SEDUR no 06/02/2017, por unanimidade, decide:

AUTO JULGADO PROCEDENTE COM DEFESA

AUTO PROC AUTUADO CNPJ / CPF RELATORA REAIS

185928 59702/15
TELEFÔNICA 
BRASIL S.A.

02.558.157/0024-59
VALDINELIA 

MOREIRA
R$500,00

A CJA - Comissão de Julgamento de Autos de Empreendimentos, Atividades, Publicidades, 

Ambiental e Poluição Sonora, designada através da Portaria nº 95/2017 de 11/04/2017 SEDUR, 

em sessão ordinária realizada na sede da SEDUR no 26/11/2018, por unanimidade, decide:

AUTOS JULGADOS A REVELIA

AUTO PROC AUTUADO CNPJ / CPF RELATORA REAIS

600985 53499/18

DEISE VISTORIA 
FERREIRA 

RESTAURANTE 
EIRELI

30.364.122/0001-28 LIVIA KALID R$400,00
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AUTO PROC AUTUADO CNPJ / CPF RELATORA REAIS

600975 47566/18
NEIDE OLIVEIRA 
SANTOS GRILL 

- ME
28.552.221/0001-91 LIVIA KALID R$250,00

600858 53491/18
ROBERTO 

BARBOSA ALVES
001.929.465-44 LIVIA KALID R$150,00

600856 53502/18
EVERTON JOSE 

BARRETO 
FERREIRA - ME

23.748.824/0001-40 LIVIA KALID R$300,00

605972 54288/18
T F SAMPAIO 
PESCADOS 

29.828.037/0001-94 LIVIA KALID R$400,00

605501 20093/18
CENTRO 

ESPANHOL 
15.188.360/0001-36 LIVIA KALID R$1.000,00

A CJA - Comissão de Julgamento de Autos de Empreendimentos, Atividades, Publicidades, 

Ambiental e Poluição Sonora, designada através da Portaria nº 95/2017 de 11/04/2017 SEDUR, 

em sessão ordinária realizada na sede da SEDUR no 26/11/2018, por unanimidade, decide:

AUTOS JULGADOS PROCEDENTES COM DEFESA

AUTO PROC AUTUADO CNPJ / CPF RELATORA REAIS

600424 49603/18
BB COMERCIO DE 

ARTIGOS PARA 
ARTESOES EIRELI

12.329.957/0001-65
VIVIANE 

MIRANDA
R$8.860,14

604991 55495/18
GARE COMERCIO 
DE ALIMENTOS 

LTDA
22.932.687/0002-17 LIVIA KALID R$2.116,39

A CJA - Comissão de Julgamento de Autos de Empreendimentos, Atividades, Publicidades, 

Ambiental e Poluição Sonora, designada através da Portaria nº 95/2017 de 11/04/2017 SEDUR, 

em sessão ordinária realizada na sede da SEDUR no 28/11/2018, por unanimidade, decide:

AUTOS JULGADOS A REVELIA

AUTO PROC AUTUADO CNPJ / CPF RELATORA REAIS

604983 49411/18
BS ALIMENTOS 
GOURMET LTDA

24.105.346/0001-
12

VIVIANE 
MIRANDA

R$119,57

600663 53740/18
CONSTRUTORA 

TENDA S/A
71.476.527/0067-61

VIVIANE 
MIRANDA

R$119,57

604809 46613/18
THE BEST BEACH 

LTDA - ME
10.866.365/0001-

57
VIVIANE 

MIRANDA
R$3.586,92

TOTAL DE PROCESSOS JULGADO 05

alvador, 28 de NOVEMBRO de 2018.

JOSÉ SERGIO DE SOUSA GUANABARA
Secretário

 RELAÇÃO DE AUTOS DE INFRAÇÃO

A CJA - Comissão de Julgamento de Autos de Empreendimentos, Atividades, Publicidades, 

Ambiental e Poluição Sonora, designada através da Portaria nº 95/2017 de 11/04/2017 SEDUR, 

em sessão ordinária realizada na sede da SEDUR no dia 22/11/2014, por unanimidade, decide:

AUTO JULGADO NULO RECORRIDO DE OFÍCIO

AUTO PROC AUTUADO CNPJ / CPF RELATORA

323188 15173/18
DEUSNEI - COMERCIO 
DE COMBUSTIVEIS E 

LUBRIFICANTES LTDA -ME 
08.378.412/0001-71 LIVIA KALID

TOTAL DE PROCESSOS JULGADO

Salvador, 28 de NOVEMBRO de 2018.

JOSÉ SERGIO DE SOUSA GUANABARA

Secretário

RETIFICAÇÃO DA RELAÇÃO DE AUTOS DE INFRAÇÃO

Na Relação de Autos de Infração publicada no Diário Oficial Nº6.367, fl. 25 de 30/06/2015, na 

tabela de AUTOS Á REVELIA JULGADOS PROCEDENTES do dia 29/06/2015, em nome de GILDEMAR 

SERAFIM DA SILVA, onde se lê: R$300,00 leia-se: R$732,57.

Salvador, 28 DE NOVEMBRO de 2018.

JOSÉ SERGIO DE SOUSA GUANABARA
Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE - SEMOB 

Superintendência do Trânsito do Salvador - TRANSALVADOR 

PORTARIA Nº418/2018 

O SUPERINTENDENTE DE TRÂNSITO DE SALVADOR no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei nº. 9.186 de 29 de dezembro de 2016, e com fundamento no Art. 3º, Inciso X, do 

regimento Interno aprovado pelo Decreto nº 29.451 de 24 de janeiro de 2018, publicado no Diário 

Oficial do Município de 25 de janeiro de 2018,

Considerando a necessidade de ordenar, disciplinar e otimizar o tráfego de veículos e a circulação 

de pedestre, quando da realização do evento “ CAMINHADA DO SAMBA”, pertencente ao Calendário 

Oficial do Município, promovida pela Empresa Salvador Turismo - SALTUR, e União das Entidades de 

Samba da Bahia - UNESAMBA, conforme solicitação feita através do processo nº 76650-2018, e do 

licenciamento CLE/SEMTEL nº 951/2018,

RESOLVE:

Art. 1º - Promover as seguintes alterações no tráfego de veículos do Centro da Cidade, nos dias 01 

e 02 de dezembro de 2018:

I - Proibição da circulação e do estacionamento de veículos, exceto os trios elétricos, no Largo do 

Campo Grande (via que margeia a Praça 2 de Julho/trecho ao lado do Hotel Sheraton, e na faixa da 

esquerda, no trecho defronte ao TCA), das 22:00 do dia 01 às 21:00 do dia 02;

II - Os trios elétricos que farão parte do evento, só poderão iniciar suas apresentações a partir do 

horário e local de saída do cortejo;

III- Proibição do estacionamento de veículos, no dia 02, das 00:00 às 21:00, nas seguintes vias: Rua 

Forte de São Pedro, Av. Sete de Setembro (Mercês / Rosário / Piedade / São Pedro / São Bento), Praça 

Castro Alves, Rua Carlos Gomes, Rua Senador Costa Pinto, Av. Sete de Setembro (Passeio Público);

IV -  Instalação de Barreiras Fixas (BF), das 00:00 às 22:00 do dia 02: 

BF 01- Travessa Jonatas Aboti / Av. Sete de Setembro;

BF 02 - Rua Clóvis Spínola / Av. Sete de Setembro;

BF 03 -  Av. Sete de Setembro / Praça da Piedade / Av. Joana Angélica;

BF 04 - Av. Sete de Setembro / Rua do Paraíso;

BF 05 - Av. Sete de Setembro / Largo de São Bento;

BF 06 - Ladeira da Montanha / Rua Pinto Martins;

BF 07- Ladeira da Montanha / Rua do Sodré;

BF 08 - Rua Carlos Gomes / Rua Santa Thereza;

BF 09 - Dois de Julho (entrada) / Rua Carlos Gomes;

BF 10 - Rua da Faísca / Rua Carlos Gomes;

BF 11 - Rua Pedro Autran / Rua Carlos Gomes;

BF 12 - Travessa Salvador Pires / Rua Carlos Gomes;

BF 13 - Rua Horácio Cesar / Rua Carlos Gomes;

BF 14 - Largo dos Aflitos / Rua Carlos Gomes (desvio da Rua Tuiuti para a ladeira do Gabriel).

V - Instalação de Barreiras Móveis (BM), das 12:00 ás 22:00 do dia 02: 

BM 01 - Largo do Campo Grande (módulo Policial);

BM 02 - Rua João das Botas / Rua Leovigildo Filgueiras;

BM 03 - Rua Leovigildo Filgueiras / Rua Comendador José Alves Ferreira;

BM 04 - Rua Banco dos Ingleses / Rua Gamboa de Cima;

BM 05 - Rua Direta da Piedade / Rua Politeama de Baixo;

BM 06 - Ladeira do Gabriel / Ladeira dos Aflitos;

BM 07 - Ladeira da Montanha / Praça Castro Alves;

BM 08 - Ladeira da Montanha / Rua Pinto Martins;

BM 09 - Rua Chile / Rua do Tesouro;

BM 10 - Ladeira da Praça / Rua da Ajuda;  

BM 11 - Rua Padre Domingos de Brito / Praça Lord Cochrane.  

VI - Interdição do tráfego de veículos, no dia 02, das 12:00 às 21:00, nas seguintes vias: Rua Forte de 

São Pedro, Av. Sete de Setembro (Mercês / Rosário / Piedade / São Pedro / São Bento), Praça Castro 

Alves, Ladeira da Montanha, Rua Carlos Gomes, Rua Senador Costa Pinto, Av. Sete de Setembro 

(Passeio Público);

VII - Os veículos que trafegam pela Ladeira da Montanha terão como opção de tráfego: Av. Lafayette 

Coutinho (Av. Contorno), Rua Banco dos Ingleses, Largo do Campo Grande.

Art. 2º - Assegurar o acesso aos residentes e/ou domiciliados nas vias interditadas, mediante 

comprovação de endereço através de documento do veículo e/ou contas de telefone, água, energia 

elétrica, etc.

Art. 3º. A autorização da TRANSALVADOR para realização de evento em via pública não exime o 

solicitante da necessidade de obtenção da autorização de outros órgãos públicos Municipal, Estadual 

ou Federal cujos campos de atuação sejam afins às características do evento.

Art. 4º. O uso de som incluindo trio ou mini-trio, devem ser solicitados pelo responsável do evento à 
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SEMOP, SEDUR e demais órgãos competentes cujos campos de atuação sejam afins.

Art. 5º.  O tráfego voltará à normalidade tão logo a LIMPURB conclua os serviços de limpeza.

GABINETE DA SUPERINTENDENCIA DE TRÂNSITO DO SALVADOR, em 26 de novembro de 2018.

FABRIZZIO MULLER MARTINEZ

Superintendente Executivo

PORTARIA Nº. 420/2018

O SUPERINTENDENTE DA TRANSALVADOR, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Considerar o servidor URBANILDO ROSENDO LEITE, matrícula nº 2227874, integrante do Convênio 

de Cooperação Técnica nº 01/2015, publicado no Diário Oficial do Município de 10/11/2015, celebrado 

entre a Superintendência de Trânsito do Salvador - TRANSALVADOR e a Secretaria Municipal de 

Mobilidade - SEMOB, com a interveniência da Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE. 

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO DO SALVADOR, em 26 de novembro de 2018.

FABRIZZIO M. MARTINEZ

Superintendente

PORTARIA Nº. 411/2018

Publicada no Diário Oficial do Município de 28/11/2018

Republicada por ter saído com incorreção.

O SUPERINTENDENTE DA TRANSALVADOR, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Designar o servidor ROQUE CERQUEIRA DA CRUZ, matrícula nº. 222318, para responder pelo Cargo 

em Comissão de Secretário da Diretoria, Grau 51, da Diretoria Administrativo-Financeira, em virtude 

do afastamento da titular Bárbara Góes Limongi Leite Chaves, matrícula nº. 2227365, por motivo de 

férias regulamentares, durante o período de 02 a 31/01/2019.

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO DO SALVADOR, em 20 de novembro de 2018.

FABRIZZIO M. MARTINEZ

Superintendente

Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI 

RETIFICAÇÃO

Retificar por ter saído com incorreção no DOM de 21.06.2018, pag. 21

SESSÃO DE JULGAMENTO: 19.06.2018

ONDE SE LÊ: NEGAR PROVIMENTO, POR UNANIMIDADE, AO RECURSO A SEGUIR DISCRIMINADO:

PROCESSO N°  AIT  INFRAÇÃO RECORRENTE RELATOR

100352-2017 R004109169 ART. 218, I 
IGO EVIS TEIXEIRA 

DE JESUS 
GUILHERME 

VIANA MERCURI 

LEIA-SE: DAR-LHE PROVIMENTO, POR UNANIMIDADE, AO RECURSO A SEGUIR DISCRIMINADO: 

PROCESSO N°  AIT  INFRAÇÃO RECORRENTE RELATOR

100352-2017 R004109169 ART. 218, I 
IGO EVIS TEIXEIRA DE 

JESUS
GUILHERME 

VIANA MERCURI 

Salvador, 28 de novembro de 2018.

GUILHERME VIANA MERCURI
Presidente 1ªJARI

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, ESPORTES E LAZER 
- SEMTEL 

PORTARIA Nº 16/2018

O Secretário Municipal do Trabalho, Esportes e Lazer, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 

conferidas pelo Regimento Interno da SEMTEL, de 19 de setembro de 2017, publicado no DOM de 

20/09/2017, republicado pelo DOM de 21/09/2017,

R E S O L V E:

Considerar designado, desde 20/11/2018 o servidor JOSIAS OLIVEIRA RAIMUNDO, matrícula nº 

4, ocupante da Função de Confiança de Supervisor, para cumulativamente, responder pelo  Cargo 

em Comissão de Gestor do Núcleo de Execução Orçamentária e Financeira - NOF, desta SEMTEL, 

por motivo de férias regulamentares, por 20 (vinte) dias, em substituição da titular JEANE ROCHA 

PAIXÃO, matrícula nº 61.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DO TRABALHO, ESPORTES E LAZER, em 28 de novembro de 

2018.

ADRIANO GALLO
Secretário em exercício

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA - SEMOP 

Empresa de Limpeza Urbana do Salvador - LIMPURB 

PORTARIA Nº 102/2018

O Presidente da Empresa de Limpeza Urbana do Salvador - LIMPURB, no uso de suas atribuições 

legais,

Resolve:

Constituir a Comissão para proceder ao Levantamento de estoques existentes no Almoxarifado no 

âmbito da EMPRESA DE LIMPEZA URBANA DE SALVADOR - LIMPURB.

Art. 1º - Fica constituída a Comissão composta dos seguintes empregados, ALDIRAI APARECIDA 

MELO DOS SANTOS, matrícula 990.904, JORGE ANTÔNIO CAMPOS COSTA, matrícula 720.055, 

EVANDRO JOSE MAIA RIOS, matrícula 980.007-7, para sob a presidência do primeiro procederem ao 

levantamento de Estoques de Almoxarifado existente no âmbito da EMPRESA DE LIMPEZA URBANA 

DE SALVADOR - LIMPURB

Parágrafo Único - A comissão fica instituída com a finalidade de gerar relatório do inventário de 

materiais com data base 31/12/2017, visando atender o que estabelece a Resolução 1062/05 do 

Tribunal de Contas dos Municípios.

Art. 2º - A comissão ora designada tem o prazo do dia 17 à 28 de dezembro de 2018, para conclusão 

do inventário.

Gabinete do Presidente da LIMPURB, 23 de novembro de 2018.

LEONARDO OLIVEIRA

Presidente

PORTARIA Nº 103/2018

O Presidente da Empresa de Limpeza Urbana do Salvador - LIMPURB, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe é conferida pelo Art. 19, alínea “e”do capitulo VI do Estatuto Social.

Resolve:

Criar a Comissão para Lavrar o Termo de Conferência de Caixa do último dia útil do exercício 

financeiro de 2018, e da outras providências.

Art. 1º - Fica criada, no âmbito da Empresa de Limpeza Urbana de Salvador a comissão para lavrar 

o termo de conferência de caixa.

Parágrafo Único - A comissão fica instituída com a finalidade de lavrar o termo de conferência de 

caixa referente ao último dia útil do exercício financeiro de 2018, visando atender o que estabelece a 

Resolução 1062/05 do Tribunal de Contas dos Municípios, bem como o Decreto Municipal nº 30.393 

de 24/10/2018, que dispõe os procedimentos para o encerramento do exercício financeiro de 2018.

Art. 2º - A comissão será composta pelos seguintes membros:

JAIME CONCEIÇÃO MATOS       -     MATRÍCULA 990.949

AZEVALDO SOUZA DA CRUZ    -     MATRÍCULA 770.004

MANOEL MESSIAS ALVES         -     MATRÍCULA 820.041

Gabinete do Presidente da LIMPURB, 23 de novembro de 2018.

LEONARDO OLIVEIRA

Presidente

PORTARIA Nº 104/2018

O Presidente da Empresa de Limpeza Urbana do Salvador - LIMPURB, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe é conferida pelo Art. 19, alínea “e” do capitulo VI do Estatuto Social.

Resolve:

Criar a Comissão para proceder o Levantamento dos Bens Patrimoniais da EMPRESA DE LIMPEZA 

URBANA DE SALVADOR - LIMPURB.

Art. 1º - Fica criada a Comissão composta dos seguintes empregados, ANDRÉ LUIZ FRAGA FRANCO, 

matrícula 990.714, JOÃO BATISTA ROCHA DE JESUS matrícula 800.480-3, JOSÉ CERQUEIRA DE 
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AMORIM, matrícula 990.843, para sob a presidência do primeiro procederem ao levantamento dos 

Bens Patrimoniais da  EMPRESA DE LIMPEZA URBANA DE SALVADOR - LIMPURB.

Parágrafo Único - A comissão fica instituída com a finalidade de gerar relatório do inventario de Bens 

Patrimoniais com data base 31/12/2018, visando atender o que estabelece a Resolução 1062/05 

do Tribunal de Contas dos Municípios, bem como o Decreto Municipal nº 30.393 de 24/10/2018, que 

dispõe sobre os procedimentos a serem adotados para o encerramento do exercício financeiro de 

2018.

Art. 2º - A comissão ora designada tem o prazo de 15 (quinze) dias, tomando-se por base o início dos 
trabalhos que ocorrerá no primeiro dia útil após publicação da Portaria.

Gabinete do Presidente da LIMPURB, 23 de novembro de 2018.

LEONARDO OLIVEIRA
Presidente

LICITAÇÕES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

AVISO DE CONVOCAÇÃO

A Comissão Central Permanente de Licitação - COMPEL torna público para conhecimento dos 

interessados, que será realizada a seguinte licitação:

PREGÃO ELETRÔNICO - SEMGE Nº 254/2018 - PROC: 7253/2018 - SEMGE, cujo objeto é a elaboração 

de registro de preços de tapete em vinil personalizado, com recebimento das propostas a partir das 

8h do dia 19/12/2018; abertura no dia 20/12/2018 às 10:00h e início da disputa no dia 20/12/2018 

às 11:00h. Obs.: Horário Oficial de Brasília.

O Edital do Pregão Eletrônico encontra-se à disposição dos interessados no endereço: www.

licitacoes-e.com.br.

Salvador, 28 de novembro de 2018.

LUCIANO BRAYNER DE CERQUEIRA
Presidente em exercício 

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Comissão Central Permanente de Licitação - COMPEL, atendendo a decisão da Sra. Subsecretária 

Municipal de Gestão divulga o resultado da licitação abaixo especificada:

PREGÃO ELETRÔNICO - SEMGE Nº 196/2018 - PROC: 4412/2018 - SEMGE. 

OBJETO: Elaboração de registro de preços de material de limpeza - (desentupidor de pia, corda 

para varal, escova e outros).

LICITANTES LOTES VALOR (R$)

KS CERQUEIRA COMERCIO ATACADISTA DE PAPEIS EIRELI
01 R$ 33.851,30

03 R$ 2.999,44

REYLIMP MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA EPP 02 R$ 547.999,03

R. CLEAN COMERCIAL EIRELI - ME 04 R$ 59.869,78

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 27/11/2018

Salvador, 28 de novembro de 2018.

AMAURI GUIMARÃES PIRES
Presidente em exercício 

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Comissão Central Permanente de Licitação - COMPEL, atendendo a decisão da Sra. Subsecretária 

Municipal de Gestão divulga o resultado da licitação abaixo especificada:

PREGÃO ELETRÔNICO - SEMGE N º 212/2018 - PROC: 4979/2018 - SEMGE. 

OBJETO: registro de preço para aquisição de registro de preços de produtos alimentícios (fubá de 

milho, farinha, feijão e outros).

LICITANTES LOTES VALOR (R$)

J. B. DA SILVA NETO
01 R$ 53.799,60

02 R$ 16.761,30

JOCEVAL DE OLIVEIRA SANTOS ME 03 R$ 25.756,50

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 27/11/2018

Salvador, 28 de novembro de 2018

AMAURI GUIMARÃES PIRES
Presidente em exercício

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - SMED 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE RECURSO 

RDC PRESENCIAL Nº 008/2018

A Comissão Setorial Permanente de Licitação da SMED, criada pela Portaria nº 322/2018, atendendo 

a decisão do Senhor Secretário Municipal da Educação, torna público para conhecimento dos 

interessados o resultado do julgamento do recurso interposto no certame a seguir: 

MODALIDADE: RDC PRESENCIAL Nº 008/2018

PROCESSO Nº: 8885/2017

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de elaboração 

e compatibilização de projetos básico e executivo de arquitetura e engenharia, e execução da obra 

de reconstrução do CMEI RAUL QUEIRÓZ da Secretaria Municipal da Educação - SMED, no regime 

de contratação integrada previsto na lei nº 12.462/2011, conforme especificado no anteprojeto e 

seus anexos.

A COPEL, após análise e julgamento do recurso interposto pelo licitante PJ CONSTRUÇÕES E 

TERAPLANAGEM LTDA, respaldados no pronunciamento do setor técnico competente DIRE/SMED, à 

unanimidade de seus membros, resolve considerar o mesmo “PROCEDENTE EM PARTE”, mantendo 

a desclassificação da recorrente por descumprimento ao item 7.4.3.5 do edital e a classificação dos 

licitantes CONSÓRCIO QUALY/JCA, CONSÓRCIO CS/GBM e CONSÓRCIO SJ & GARQ.

O inteiro teor do julgamento do recurso encontra-se à disposição dos interessados no endereço 

eletrônico: www.compras.salvador.ba.gov.br

Salvador, 26 de novembro 2018.

HILAISE SANTOS DO CARMO
Presidente

RESULTADO DE JULGAMENTO DE RECURSO 

RDC PRESENCIAL Nº 014/2018

A Comissão Setorial Permanente de Licitação da SMED, criada pela Portaria nº 322/2018, atendendo 

a decisão do Senhor Secretário Municipal da Educação, torna público para conhecimento dos 

interessados o resultado do julgamento do recurso interposto no certame a seguir: 

MODALIDADE: RDC PRESENCIAL Nº 014/2018

PROCESSO Nº: 2258/2018

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de elaboração 

e compatibilização de projetos básico e executivo de arquitetura e engenharia, e execução da obra 

de reconstrução da ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCO MANGABEIRA da Secretaria Municipal da 

Educação - SMED, no regime de contratação integrada previsto na lei nº 12.462/2011, conforme 

especificado no anteprojeto e seus anexos.

A COPEL, após análise e julgamento do recurso interposto pelo licitante CONSÓRCIO PACTO/FPMF, 

respaldada no pronunciamento do setor técnico competente DIRE/SMED, à unanimidade de seus 

membros, resolve considerar o mesmo “PROCEDENTE EM PARTE”, para acatar a decisão do setor 

técnico que após revisão dos documentos técnicos, atribuiu nova pontuação à recorrente de 350 

pontos, conforme consta da decisão supramencionada, contudo mantendo a classificação da 

empresa PJ CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA.

O inteiro teor do julgamento do recurso encontra-se à disposição dos interessados no endereço 

eletrônico: www.compras.salvador.ba.gov.br

Salvador, 27 de novembro de 2018.

HILAISE SANTOS DO CARMO
Presidente

RESULTADO DE LICITAÇÃO HOMOLOGADA

RDC PRESENCIAL Nº 014/2018

A Comissão Setorial Permanente de Licitação da SMED, criada pela Portaria nº 322/2018, atendendo 

a decisão do Senhor Secretário Municipal da Educação, torna público para conhecimento dos 

interessados o resultado final da licitação a seguir: 

MODALIDADE: RDC PRESENCIAL Nº 014/2018
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PROCESSO Nº: 2258/2018

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de elaboração 

e compatibilização de projetos básico e executivo de arquitetura e engenharia, e execução da obra 

de reconstrução da ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCO MANGABEIRA da Secretaria Municipal da 

Educação - SMED, no regime de contratação integrada previsto na lei nº 12.462/2011, conforme 

especificado no anteprojeto e seus anexos.

Constatado o atendimento aos requisitos editalícios quanto à Proposta Técnica, Proposta de preços e 

Documentos de Habilitação, e expirado o prazo recursal sem apresentação de recurso por parte dos 

licitantes participantes, esta Comissão delibera pelo seguinte resultado: 

LICITANTE 
VENCEDOR

VALOR GLOBAL 
DA PROPOSTA 

(R$)

NOTA DA 
PROPOSTA 

TÉCNICA

NOTA DA 
PROPOSTA DE 

PREÇOS

NOTA FINAL DA 
LICITANTE

PJ 
CONSTRUÇÕES E 

TERRAPLANAGEM 
LTDA

3.564.505,08 362 420,71 391,35

Valor do Orçamento previamente estimado para a contratação: R$ 3.952.327,03 (art. 6º da Lei 

12.462/2011 e art. 48 do Decreto Municipal 24.868/2014).

Data da Adjudicação e Homologação: 27/11/2018

Salvador, 27 de novembro de 2018.

HILAISE SANTOS DO CARMO
Presidente

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE - SEMOB 

Superintendência do Trânsito do Salvador - TRANSALVADOR 

RESULTADO DE AVALIAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA

A Superintendência de Trânsito do Salvador, através de sua Comissão Permanente de Licitação - 

COPEL, divulga o resultado da análise da Documentação Técnica abaixo especificada:

Chamamento Público Nº 002/2018 - Credenciamento Nº 002/2018 - Processo Nº 73248/2018

OBJETO: Credenciamento de empresa (s) para a distribuição de Créditos do Zona Azul Digital, 

na modalidade aplicativo (APP) aos usuários do sistema de estacionamento rotativo nas vias, 

logradouros e áreas públicas do município de Salvador, utilizando tecnologia digital.

Empresa Aprovada:  ALOINFO COMÉRCIO TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA

Data para Teste de Conformidade - 11/12//2018.

Salvador, 27 de novembro de 2018

CARLOS GERALDO DIAS PIMENTEL DOS SANTOS
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

RESULTADO DE AVALIAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA

A Superintendência de Trânsito do Salvador, através de sua Comissão Permanente de Licitação - 

COPEL, divulga o resultado da análise da Documentação Técnica abaixo especificada:

Chamamento Público Nº 002/2018 - Credenciamento Nº 002/2018 - Processo Nº 73248/2018

OBJETO: Credenciamento de empresa (s) para a distribuição de Créditos do Zona Azul Digital, 

na modalidade aplicativo (APP) aos usuários do sistema de estacionamento rotativo nas vias, 

logradouros e áreas públicas do município de Salvador, utilizando tecnologia digital.

Empresa Aprovada:  R2 SISTEMA EIRELI

Data para Teste de Conformidade - 13/12//2018.

Empresa Aprovada:  RD TECNOLOGIA EM MOBILIDADE LTDA

Data para Teste de Conformidade - 18/12//2018

Salvador, 28 de novembro de 2018

CARLOS GERALDO DIAS PIMENTEL DOS SANTOS
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA - SEMOP 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo: nº 5347/2018.

Inexigibilidade nº 013/2018

Objeto: Contrato para adequação da rede elétrica de distribuição para atender as ligações provisórias 

da relocação/deslocamento de poste na Rua da Ajuda - Centro, Salvador-BA.

Contratada: COELBA-COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA

Valor Global: R$ 48.595,15 (quarenta e oito mil quinhentos e noventa e cinco reais e quinze centavos).

Base legal: Art. 25, Inciso II, combinado com Inciso VI do Art. 13 da Lei Federal n.º 8.666/93 e 

alterações anteriores.

Dotação Orçamentária: Projeto/Atividade: 239200 Elemento de Despesa: 33.90.39 Fonte: 

0.1.17.000000

Data da Homologação: 28 de Novembro de 2018

Salvador, 28 de Novembro de 2018

MARCUS PASSOS

Secretário

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo: nº 5348/2018.

Inexigibilidade nº 014/2018

Objeto: Contrato para adequação da rede elétrica de distribuição para atender as ligações da 

iluminação pública da obra na área de interferência do Projeto da requalificação da Baixa do Bonfim, 

Salvador-BA.

Contratada: COELBA-COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA

Valor Global: R$ 134.542,55 (cento e trinta e quatro mil quinhentos e quarenta e dois reais e 

cinqüenta e cinco centavos.

Base legal: Art. 25, Inciso II, combinado com Inciso VI do Art. 13 da Lei Federal n.º 8.666/93 e 

alterações anteriores.

Dotação Orçamentária: Projeto/Atividade: 239200 Elemento de Despesa: 33.90.39 Fonte: 

0.1.17.000000

Data da Homologação: 28 de Novembro de 2018

Salvador, 28 de Novembro de 2018

MARCUS PASSOS

Secretário

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo: nº 5349/2018.

Inexigibilidade nº 015/2018

Objeto: Contrato para adequação da rede elétrica de distribuição para atender as ligações da 

iluminação pública da relocação/deslocamento de poste na Alameda Praia do Flamengo, Salvador-

BA.

Contratada: COELBA-COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA

Valor Global: R$ 70.337,97 (setenta mil trezentos e trinta e sete reais e noventa e sete centavos).

Base legal: Art. 25, Inciso II, combinado com Inciso VI do Art. 13 da Lei Federal n.º 8.666/93 e 

alterações anteriores.

Dotação Orçamentária: Projeto/Atividade: 239200 Elemento de Despesa: 33.90.39 Fonte: 

0.1.17.000000

Data da Homologação: 28 de Novembro de 2018

Salvador, 28 de Novembro de 2018

MARCUS PASSOS

Secretário
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo: nº 5350/2018.

Inexigibilidade nº 016/2018

Objeto: Contrato para adequação da rede elétrica de distribuição para atender as ligações da 

iluminação pública da obra de interferência do Projeto da requalificação no trecho da Colina Sagrada, 

no bairro do Bonfim, Salvador-BA.

Contratada: COELBA-COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA

Valor Global: R$ 7.744,91 (sete mil setecentos e quarenta e quatro reais e noventa centavos).

Base legal: Art. 25, Inciso II, combinado com Inciso VI do Art. 13 da Lei Federal n.º 8.666/93 e 

alterações anteriores.

Dotação Orçamentária: Projeto/Atividade: 239200 Elemento de Despesa: 33.90.39 Fonte: 

0.1.17.000000

Data da Homologação: 28 de Novembro de 2018

Salvador, 28 de Novembro de 2018

MARCUS PASSOS
Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DA CIDADE - 
SEMAN 

AVISO DE CONVOCAÇÃO

A Comissão Setorial de Licitação - COSEL atendendo a decisão do Sr. Secretário da Secretaria 

de Manutenção da Cidade - SEMAN, convoca o representante legal da empresa M3S COMÉRCIO E 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME participante da Licitação nº 007/2018 - Concorrência Pública 

002/2018, à comparecer na SEMAN dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis. A sua ausência poderá 

acarretar na aplicação de penalidades previstas na legislação vigente.

PROCESSO nº 387/2018

OBJETO: Contratação de empresa especializada, sob regime de empreitada, a preços unitários, com 

fornecimento de mão-de-obra, materiais e equipamentos necessários para execução de serviços de 

manutenção e conservação de espaços públicos do Município de Salvador.

Salvador, 28 de Novembro de 2018.

JORGE ANTONIO SILVEIRA DOS SANTOS JÚNIOR
Presidente/COSEL

Companhia de Desenvolvimento Urbano do Salvador - DESAL 

RESUMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA Nº 012/2018

PROCESSO: 902/2018

EMPRESA: AMBRA COMERCIO DE PNEUS PARA VEÍCULO TIPO 

CAMINHÃO CARGO 816

OBJETO: Aquisição de pneus para veículos tipo caminhão.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: subação 25010 ND.33.90.30 Fonte 0.1.00.000000

PARECER:  138/2018

VALOR TOTAL: R$ 8.925,00 (oito mil, novecentos e vinte e cinco reais)

AMPARO LEGAL: Lei 13.303/2016, Art. 29, Inciso II.

DATA DO ATO: 28 de novembro de 2018

Salvador, 28 de novembro de 2018

AILTON GUEDES PEREIRA

Gerente Administrativo

RESUMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA Nº 013/2018

PROCESSO: 957/2018

EMPRESA: MAQBARROS - ÁQUINAS BARROS LTDA 

OBJETO: Aquisição de fôrmas plásticas

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: subação 245300  ND.33.90.30 Fonte 0.1.00.000000

PARECER:  139/2018

VALOR TOTAL: R$ 21.540,00 ( vinte e um mil,quinhentos e quarenta reais)

AMPARO LEGAL: Lei 13.303/2016, Art. 29, Inciso II.

DATA DO ATO: 28 de novembro de 2018

Salvador, 28 de novembro de 2018

AILTON GUEDES PEREIRA

Gerente Administrativo

SECRETARIA MUNICIPAL DA REPARAÇÃO - SEMUR 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 21/2018

PROCESSO Nº. 460/2018 - SEMUR

EMPRESA: MEGABM CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES LTDA 

OBJETO: Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, higienização total interna e 

externa nos aparelhos de ar condicionado.

VALOR TOTAL: R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/Atividade 14.422.0004.250107; Elemento de Despesa 33.90.39; 

Fonte 000.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 8.666/93, art. 24, inciso II.

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 27/11/2018

MANUELA F. BARRETO
Coordenadora Administrativa

CONTRATOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

RESUMO DO CONTRATO Nº 036/2018

PROCESSO Nº: 4711/2018 - SEMGE.

EMPRESA: PHASES ARQUIVOS LTDA - EPP.

CNPJ: 09.602.721/0001-46.

OBJETO: contratação de empresa especializada para realização do curso in company GED -  GESTÃO 

ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS - CONCEITOS, OFICINA DE DIGITALIZAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE 

ARQUIVOS FÍSICOS E DIGITAIS, para 20 (vinte) servidores/empregados públicos municipais.

VALOR TOTAL: R$ 6.240,00 (seis mil duzentos e quarenta reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA SUBAÇÃO: 250136.

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.

FONTE DE RECURSO: 0.1.00.

AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Municipal nº 4.484/92.

DATA DO ATO: 26 de novembro de 2018.

Salvador, 28 de novembro de 2018

ISABELA LOUREIRO MANSO CABRAL

Subsecretária Municipal de Gestão 

RESUMO DO CONTRATO N.º 060/2018

PROCESSO N.º 6244/2018.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção em 

extintores de incêndio com o fornecimento de mão de obra, material, ferramentas e a substituição 

de peças.

AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL n.º 8.666/93 e LEI MUNICIPAL n.º 4.484/92.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO: 160/2017 de 16/10/2017.

CONTRATADA: PHM CONSTRUÇÕES E COMBATE A INCÊNDIO LTDA.

CNPJ/MF sob n.º 02.545.164/0001-20.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

VALOR GLOBAL: 593,52 (quinhentos e noventa e três reais e cinquenta e dois centavos).

DATA DE ASSINATURA: 28 de novembro de 2018.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

ÓRGÃO/
ENTIDADE

SUBAÇÃO ELEMENTO DE DESPESA FONTE VALOR GLOBAL (R$)

SEINFRA 250125 33.90.39 0.1.00 593,52

Salvador, 28 de novembro de 2018.

ISABELA LOUREIRO MANSO CABRAL
Subsecretária/SEMGE
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RESUMO DO TERMO DE COMPROMISSO

PREGÃO ELETRÔNICO: 158/2018

PROCESSO: 3952/2018

OBJETO: Registro de Preços de material penso

TERMO DE COMPROMISSO SEMGE N.º 426/2018

CONTRATADO: MEDLIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 09.315.202/0001-05

VIGÊNCIA: Este termo de compromisso de fornecimento terá vigência de 01 (um) ano, a contar da 

data de sua assinatura.

ÓRGÃOS/ENTIDADES

COGEL

GABP

GCM

SEDUR

SEMAN

SEMGE

SEMOP

SEMPS

SMED

SMS

TRANSALVADOR

DATA DA ASSINATURA: 28 de novembro de 2018

ASSINAM:

ISABELA L. M. CABRAL

SUBSECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO

BALBINO SANTOS DE ALMEIDA 

MEDLIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA

ITEM MATERIAL U.M. VALOR UNITÁRIO

01
200000189 - AVENTAL DESCARTÁVEL EM POLIPROPILENO 
MANGA LONGA BRANCO TAMANHO ÚNICO

UN 1,73

02
200002862 - MÁSCARA PARA PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA 
DESCARTÁVEL

UN 0,91

03
200007932 - LENÇOL DESCARTÁVEL PARA MACA 900 X 
2200MM

PC 90,30

04
200010269 - LUVA EM VINIL SEM PÓ PARA PROCEDIMENTOS 
DESCARTÁVEL “G”

CX 16,05

05 200010441 - LUVA EM VINIL COM AMIDO TAMANHO “P” PAR 0,34

06
200013949 - LUVA PARA PROCEDIMENTO DESCARTÁVEL EM 
LÁTEX NÃO ESTÉRIL M

CX 18,21

07
200013950 - LUVA PARA PROCEDIMENTO DESCARTÁVEL EM 
LÁTEX NÃO ESTÉRIL G

CX 18,12

Salvador, 28 de novembro de 2018

GUSTAVO TEIXEIRA MORIS
Diretor de Logística e Patrimônio/DLP 

RESUMO DO TERMO DE COMPROMISSO

PREGÃO ELETRÔNICO: 153/2018

PROCESSO: 4313/2018

OBJETO: Registro de Preços de gêneros alimentícios

TERMO DE COMPROMISSO SEMGE N.º 439/2018

CONTRATADO: PODIUM DISTRIBUIDORA LTDA - ME

CNPJ: 11.258.473/0001-00

VIGÊNCIA: Este termo de compromisso de fornecimento terá vigência de 01 (um) ano, a contar da 

data de sua assinatura.

ÓRGÃOS/ENTIDADES

FCM

FGM

GABP

GABVP

GCM

SALTUR

SEDUR

SEMTEL

SEMAN

SEMGE

SEMOB

SEMPS

ÓRGÃOS/ENTIDADES

SMED

SPMJ

DATA DA ASSINATURA: 28 de novembro de 2018

ASSINAM:

ISABELA L. M. CABRAL

SUBSECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO

CAROLINE XAVIER DA CRUZ

PODIUM DISTRIBUIDORA LTDA - ME

ITEM MATERIAL U.M. VALOR UNITÁRIO

01
200009857 - PIRULITO SABORES VARIADOS PACOTE COM 
500G.

PC 5,90

02
200009858 - BOMBONS COM RECHEIO, SABORES 
VARIADOS 1KG.

PC 19,57

Salvador, 28 de novembro de 2018

GUSTAVO TEIXEIRA MORIS
Diretor de Logística e Patrimônio/DLP 

RESUMO DO TERMO DE COMPROMISSO

PREGÃO ELETRÔNICO: 153/2018

PROCESSO: 4313/2018

OBJETO: Registro de Preços de gêneros alimentícios

TERMO DE COMPROMISSO SEMGE N.º 441/2018

CONTRATADO: JOCEVAL DE OLIVEIRA SANTOS - ME

CNPJ: 03.867.889/0001-05

VIGÊNCIA: Este termo de compromisso de fornecimento terá vigência de 01 (um) ano, a contar da 

data de sua assinatura.

ÓRGÃOS/ENTIDADES

FCM

FGM

GABP

GABVP

GCM

SALTUR

SEDUR

SEMTEL

SEMAN

SEMGE

SEMOB

SEMPS

SMED

SPMJ

DATA DA ASSINATURA: 28 de novembro de 2018

ASSINAM:

ISABELA L. M. CABRAL

SUBSECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO

JOCEVAL DE OLIVEIRA SANTOS 

JOCEVAL DE OLIVEIRA SANTOS - ME

ITEM MATERIAL U.M. VALOR UNITÁRIO

01
200004499 - BISCOITO TIPO WAFER, DIVERSOS SABORES, 
EMBALAGEM DE 30G A 40G.

UN 0,45

02 200006217 - BISCOITO RECHEADO SABOR GOIABA 30G. PC 0,70

03 200006601 - DOCE DE GOIABA 200G. UN 2,43

04 200008207 - BISCOITO SALGADO TRADICIONAL 100G. PC 1,55

05 200008332 - BISCOITO RECHEADO SABOR CHOCOLATE 56G. PC 0,77

06 200008760 - BISCOITO SALGADO SABOR PIZZA. PC 0,50

07 200008761 - BISCOITO SALGADO SABOR PRESUNTO. PC 0,50

08 200008762 - BISCOITO WAFER DE CHOCOLATE 30G. PC 0,48

09 200008763 - BISCOITO WAFER DE MORANGO 30G. PC 0,48

10 200008766 - BOLO (MINE BOLINHO) SABOR CHOCOLATE 40G. UN 0,71

11 200008791 - BISCOITO DOCE SABOR LEITE 30G PC 1,45

Salvador, 28 de novembro de 2018

GUSTAVO TEIXEIRA MORIS
Diretor de Logística e Patrimônio/DLP 
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RESUMO DO TERMO DE COMPROMISSO

PREGÃO ELETRÔNICO: 153/2018

PROCESSO: 4313/2018

OBJETO: Registro de Preços de gêneros alimentícios

TERMO DE COMPROMISSO SEMGE N.º 443/2018

CONTRATADO: JOCEVAL DE OLIVEIRA SANTOS - ME

CNPJ: 03.867.889/0001-05

VIGÊNCIA: Este termo de compromisso de fornecimento terá vigência de 01 (um) ano, a contar da 

data de sua assinatura.

ÓRGÃOS/ENTIDADES

FCM

FGM

GABP

GABVP

GCM

SALTUR

SEDUR

SEMTEL

SEMAN

SEMGE

SEMOB

SEMPS

SMED

SPMJ

DATA DA ASSINATURA: 28 de novembro de 2018

ASSINAM:

ISABELA L. M. CABRAL

SUBSECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO

JOCEVAL DE OLIVEIRA SANTOS 

JOCEVAL DE OLIVEIRA SANTOS - ME

ITEM MATERIAL U.M. VALOR UNITÁRIO

01
200004499 - BISCOITO TIPO WAFER, DIVERSOS SABORES, 
EMBALAGEM DE 30G A 40G.

UN 0,45

02 200006217 - BISCOITO RECHEADO SABOR GOIABA 30G. PC 0,70

03 200006601 - DOCE DE GOIABA 200G. UN 2,43

04 200008207 - BISCOITO SALGADO TRADICIONAL 100G. PC 1,55

05
200008332 - BISCOITO RECHEADO SABOR CHOCOLATE 
56G.

PC 0,77

06 200008760 - BISCOITO SALGADO SABOR PIZZA. PC 0,50

07 200008761 - BISCOITO SALGADO SABOR PRESUNTO. PC 0,50

08 200008762 - BISCOITO WAFER DE CHOCOLATE 30G. PC 0,48

09 200008763 - BISCOITO WAFER DE MORANGO 30G. PC 0,48

10
200008766 - BOLO (MINE BOLINHO) SABOR CHOCOLATE 
40G.

UN 0,71

11 200008791 - BISCOITO DOCE SABOR LEITE 30G PC 1,45

Salvador, 28 de novembro de 2018

GUSTAVO TEIXEIRA MORIS
Diretor de Logística e Patrimônio/DLP 

RESUMO DO TERMO DE COMPROMISSO

PREGÃO ELETRÔNICO: 153/2018

PROCESSO: 4313/2018

OBJETO: Registro de Preços de gêneros alimentícios

TERMO DE COMPROMISSO SEMGE N.º 444/2018

CONTRATADO: J.B DA SILVA NETO - ME

CNPJ: 10.666.452/0001-60

VIGÊNCIA: Este termo de compromisso de fornecimento terá vigência de 01 (um) ano, a contar da 

data de sua assinatura.

ÓRGÃOS/ENTIDADES

FCM

FGM

GABP

GABVP

GCM

SALTUR

SEDUR

SEMTEL

SEMAN

ÓRGÃOS/ENTIDADES

SEMGE

SEMOB

SEMPS

SMED

SPMJ

DATA DA ASSINATURA: 28 de novembro de 2018

ASSINAM:

ISABELA L. M. CABRAL

SUBSECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO

JOSÉ BRIGIDO DA SILVA NETO

J.B DA SILVA NETO - ME

ITEM MATERIAL U.M. VALOR UNITÁRIO

01
200009857 - PIRULITO SABORES VARIADOS PACOTE 
COM 500G.

PC 7,56

02
200009858 - BOMBONS COM RECHEIO, SABORES 
VARIADOS 1KG.

PC 18,50

Salvador, 28 de novembro de 2018

GUSTAVO TEIXEIRA MORIS
Diretor de Logística e Patrimônio/DLP 

RESUMO DO TERMO DE APOSTILAMENTO N.º 748/2018

PROCESSO N.º 6244/2018.

CONTRATO N.º 060/2018.

OBJETO: Com vistas à descentralização do pagamento.

AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Municipal nº 4.484/92.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO - SEMGE: n.º 160/2017 de 16/10/2017.

CONTRATADA: PHM CONSTRUÇÕES E COMBATE A INCÊNDIO LTDA.

DATA DE ASSINATURA: 28 de novembro de 2018.

ÓRGÃO SUBAÇÃO ELEMENTO DE DESPESA FONTE VALOR GLOBAL (R$)

SEINFRA 250125 33.90.39 0.1.00  593,52

Salvador, 28 de novembro de 2018.

ISABELA LOUREIRO MANSO CABRAL
Subsecretária/SEMGE

RESUMO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 763/2018

PROCESSO nº 320/2015.

CONTRATO nº 009/2016.

OBJETO: Com vistas à descentralização do pagamento.

LEI FEDERAL N° 8.666/93.

LEI MUNICIPAL N° 4.484/92.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO: SEMGE Nº 171/2015.

CONTRATADA: NSA - LOCADORA LTDA.

DATA DE ASSINATURA: 26 de novembro de 2018.

ÓRGÃO/
ENTIDADE

SUBAÇÃO
ELEMENTO DE 

DESPESA
FONTE

VALOR MENSAL 
ESTIMADO (R$)

LIMPURB 250110 3.3.90.39 0.100 4.836,60

Salvador, 28 de novembro 2018.

ISABELA LOUREIRO MANSO CABRAL
Subsecretária/SEMGE

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - SMED 

RESUMO DE CONTRATO Nº 043/2018

CONTRATANTE: PMS/SMED

CNPJ: 13.927.801/0006-53

CONTRATADA: Consórcio BMV/FPMF 

CNPJ: 00.965.611/0001-74

MODALIDADE: RDC Presencial nº 007/2018

PROCESSO Nº: 8877/2017

OBJETO: Serviços técnicos de elaboração e compatibilização de projetos básico e executivo de 

arquitetura e engenharia, e execução da obra de reconstrução do CMEI Eloyna Barradas.

VALOR: R$ 11.354.249,82 (onze milhões, trezentos e cinquenta e quatro mil, duzentos e quarenta e 
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nove reais e oitenta e dois centavos).

VIGÊNCIA: 525 (quinhentos e vinte e cinco) dias contados a partir da sua assinatura.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade: 12.365.0001.103500, Natureza da Despesa: 44.90.51 

e Fonte: 0.1.01 e 0.2.22.

DATA DE ASSINATURA: 26 de novembro de 2018

ASSINAM:

BRUNO OITAVEN BARRAL
Secretaria Municipal da Educação - SMED

MIGUEL ÂNGELO VIRGENS VIEIRA
Consórcio BMV/FPMF 

RESUMO DE CONTRATO Nº 044/2018

CONTRATANTE: PMS/SMED

CNPJ: 13.927.801/0006-53

CONTRATADA: Consórcio CS/GBM 

CNPJ: 33.833.880/0001-36

MODALIDADE: RDC Presencial nº 011/2018

PROCESSO Nº: 2402/2018

OBJETO: Serviços técnicos de elaboração e compatibilização de projetos básico e executivo de 

arquitetura e engenharia, e execução da obra de reconstrução da Escola Municipal Roberto Correia.

VALOR: R$ 4.799.685,84 (quatro milhões, setecentos e noventa e nove mil, seiscentos e oitenta e 

cinco reais e oitenta e quatro centavos).

VIGÊNCIA: 525 (quinhentos e vinte e cinco) dias contados a partir da sua assinatura.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade: 12.365.0001.103500, Natureza da Despesa: 44.90.51 

e Fonte: 0.1.01 e 0.2.22.

DATA DE ASSINATURA: 26 de novembro de 2018

ASSINAM:

BRUNO OITAVEN BARRAL
Secretaria Municipal da Educação - SMED

RENATO BARRETO MARTINEZ
Consórcio CS/GBM 

RESUMO DE CONTRATO Nº 045/2018

CONTRATANTE: PMS/SMED

CNPJ: 13.927.801/0006-53

CONTRATADA: Consórcio CS/GBM 

CNPJ: 33.833.880/0001-36

MODALIDADE: RDC Presencial nº 013/2018

PROCESSO Nº: 2246/2018

OBJETO: Serviços técnicos de elaboração e compatibilização de projetos básico e executivo de 

arquitetura e engenharia, e execução da obra de reconstrução da Escola Municipal Engenho Velho 

da Federação.

VALOR: R$ 4.900.678,44 (quatro milhões, novecentos mil, seiscentos e setenta e oito reais e quarenta 

e quatro centavos).

VIGÊNCIA: 525 (quinhentos e vinte e cinco) dias contados a partir da sua assinatura.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade: 12.365.0001.103500, Natureza da Despesa: 44.90.51 

e Fonte: 0.1.01 e 0.2.22.

DATA DE ASSINATURA: 26 de novembro de 2018

ASSINAM:

BRUNO OITAVEN BARRAL
Secretaria Municipal da Educação - SMED

RENATO BARRETO MARTINEZ
Consórcio CS/GBM 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS 

RESUMO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 072/2018

OBJETO: Para a inclusão das Fontes de Recurso para o exercício orçamentário de 2018: ao CONTRATO, 

retroagindo seus efeitos a 01 de Agosto de 2018. 

TERMO DE COMPROMISSO EMPRESA FONTES DE RECURSO

2018000091
ULTRA MEDICAL COMÉRCIO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES EIRELI

0.1.91
 0.1.90

2018000161 BIOLAB SANUS FARMACÊUTICA LTDA 
0.1.91
0.1.90

AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Municipal nº 4.484/92.

DATA DA ASSINATURA: 27/11/2018

ASSINA:LUIZ GALVÃO

Secretário Municipal da Saúde

Salvador, 27 de Novembro de 2018.

JERÔNIMO SOUZA DE CERQUEIRA
Coordenador

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL - AFM 

OBJETO: Medicamentos 

PROCESSO:  6208/2018 

AFM Nº: 11181/2018 - R$ 9.520,00 - DATA DA ASSINATURA: 13/11/2018

CONTRATADA: ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 03.945.035/0001-91

PROCESSO: 15808/2017 

AFM Nº: 11178/2018 - R$ 1.990,00 - DATA DA ASSINATURA: 13/11/2018 

CONTRATADA: CRISTÁLIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA

CNPJ: 44.734.671/0001-51 

PRAZO: IMEDIATO

AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, Municipal nº 4.484/92 e Decreto Municipal nº 10.267/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade: 2338; Elemento de Despesas 33.90.30; Fonte de 

Recursos 091 (Operações de Crédito Externas) e 014 (Transferência de Recursos do Sistema Único 

de Saúde - SUS)

Salvador 27 de novembro de 2018.

STELA GLEIDE OLIVEIRA SANTANA
Coordenadora

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
URBANISMO - SEDUR 

Fundação Mário Leal Ferreira - FMLF 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL

PROCESSO Nº: 734/2018.

EMPRESA: ELLO ATACADÃO DE PRODUTOS LTDA

OBJETO: Aquisição de material de consumo (material de limpeza)

VALOR: R$ 235,68 (duzentos e trinta e cinco reais e sessenta e oito centavos)

DOTAÇÃO: Projeto/Atividade - 15.122.0016.250124/ Elemento Despesa - 3.3.90.30/ Fonte 0.1.00

DATA DO ATO: 28/11/2018.

GABINETE DA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MÁRIO LEAL FERREIRA, 28/11/2018.

TÂNIA MARIA SCOFIELD SOUZA ALMEIDA

Presidente

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL

PROCESSO Nº: 735/2018.

EMPRESA: IMPERATRIZ COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA

OBJETO: Aquisição de material de consumo (papel toalha interfolhado)

VALOR: R$ 1.692,00 (um mil, seiscentos e noventa e dois reais)

DOTAÇÃO: Projeto/Atividade - 15.122.0016.250124/ Elemento Despesa - 3.3.90.30/ Fonte 0.1.00

DATA DO ATO: 28/11/2018.

GABINETE DA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MÁRIO LEAL FERREIRA, 28/11/2018.

TÂNIA MARIA SCOFIELD SOUZA ALMEIDA

Presidente

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL

PROCESSO Nº: 736/2018.

EMPRESA: DISBA BAHIA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS, ALIMENTOS E EMBALAGENS DA BAHIA LTDA

OBJETO: Aquisição de material de consumo (açúcar)

VALOR: R$ 120,42 (cento e vinte reais e quarenta e dois centavos)

DOTAÇÃOProjeto/Atividade - 15.122.0016.250124/ Elemento Despesa - 3.3.90.30/ Fonte 0.1.00

DATA DO ATO: 28/11/2018.

GABINETE DA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MÁRIO LEAL FERREIRA, 28/11/2018.

TÂNIA MARIA SCOFIELD SOUZA ALMEIDA
Presidente
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SECULT 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL - AFM

AFM: 2018006386

Processo: 250/2017

Contratada: EQUILIBRIO COMERCIO DE DESCARTÁVEIS LTDA EPP

CNPJ nº 07.571.925/0001-31

Pregão Eletrônico: 020/2017

Objeto: Material de Limpeza

Valor total: R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) 

Dotação orçamentária: Projeto/atividade 250131 

Elemento de despesas: 33.90.30 fonte de recurso: 000

Empenho: 2018/436

Data da assinatura: 28/11/2018 

AFM: 2018010169

Processo: 1478/2017

Contratada: ROBSON DA SILVA ANDRADE COMERCIO E SERVIÇO

CNPJ nº. 04.496.562/0001-29

Pregão Eletrônico: N º 103/2017

Objeto: Material de Copa e Cozinha

Valor total: R$ 633,70 (seiscentos e trinta e três reais e setenta centavos)

Dotação orçamentária: Projeto/atividade 250131

Elemento de despesas: 33.90.30 fonte de recurso: 000

Empenho: 2018/419

Data da assinatura: 28/11/2018                

AFM: 2018010724

Processo: 1478/2017

Contratada: ROBSON DA SILVA ANDRADE COMERCIO E SERVIÇO

CNPJ nº. 04.496.562/000129

Pregão Eletrônico Nº 103/2017

Objeto: Material DE Copa e Cozinha 

Valor total: R$ 259,20 ( duzentos e cinquenta e nove reais e vinte centavos)

Dotação orçamentária: Projeto/atividade 250131

Elemento de despesas: 33.90.30 fonte de recurso: 000

Empenho: 2018/433

Data da assinatura: 28/11/2018

AFM: 2018011085

Processo: 2814/2017 

Contratada: IMPERATRIZ COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

CNPJ nº. 01.649.999/0001-67

Pregão Eletrônico Nº 142/2017

Objeto: Material de Limpeza e Higiene

Valor total: R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos reais)

Dotação orçamentária: Projeto/atividade 250131

Elemento de despesas: 33.90.30 fonte de recurso: 000

Empenho: 2018/443

Data da assinatura: 28/11/2018

AFM: 2018011087

Processo: 3840/2017

Contratada: ALEA COMERCIAL LTDA EPP

CNPJ nº. 12.011.917/0001-70

Pregão Eletrônico Nº 200/2017

Objeto: Material de Escritório

Valor total: R$ 42,00(quarenta e dois reais) 

Dotação orçamentária: Projeto/atividade 250131 

Elemento de despesas: 33.90.30 fonte de recurso: 000

Empenho: 2018/444

Data da assinatura: 28/11/2018 

AFM: 2018011055

Processo: 1688/2017

Contratada: ORIGINAL CLEAN SOLUÇÕES EM HIGIENIZAÇÃO PROFISSIONAL

 CNPJ: nº. 12.868.901/0001-89 

Pregão Eletrônico Nº 141/2017

Objeto: Material de Limpeza e Higiene

Valor total: R$ 1.860,00 (hum mil oitocentos e sessenta reais)

Dotação orçamentária: Projeto/atividade 250131 

Elemento de despesas: 33.90.30 fonte de recurso: 000

Empenho: 2018/445

Data da assinatura: 28/11/2018 

AFM: 2018011059

Processo: 3101/2018

Contratada: DISBA BAHIA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ALIMENTOS

CNPJ nº. 10.676.174/0001-22

Objeto: Material de Copa e Cozinha

Valor total: R$ 22,30 (vinte e dois reais e trinta centavos)

Dotação orçamentária: Projeto/atividade 250131 

Elemento de despesas:  33.90.30 fonte de recurso: 000

Empenho: 2018/447

Data da assinatura: 28/11/2018 

AFM: 2018011058

Processo: 3101/2018

Contratada: MATMALAP REPRESENTAÇÃO COM. IMPORT. EXPO LTDA

CNPJ nº. 00.429.972/0001-04

Pregão Eletrônico Nº 114/2018

Objeto: Material de Copa e Cozinha

Valor total: R$ 354,00 (trezentos e cinquenta e quatro reais)

Dotação orçamentária: Projeto/atividade 250131 

Elemento de despesas: 33.90.30 fonte de recurso: 000

Empenho: 2018/448

Data da assinatura: 28/11/2018 

AFM: 2018011086

Processo: 854/2018

Contratada: BAHIA GRAF LTDA

CNPJ nº. 03.828.581/0001-42

Pregão Eletrônico Nº 079/2018

Objeto: Material de Escritório

Valor total: R$ 6,00 (seis reais)

Dotação orçamentária: Projeto/atividade 250131 

Elemento de despesas: 33.90.30 fonte de recurso: 000

Empenho: 2018/446

Data da assinatura: 28/11/2018

AFM: 2018001391011051

Processo: 372/2017

Contratada: QUALIGRAF SERVIÇOD GRÁFICOS E EDITORA LTDA

CNPJ: 00.878.183/0001-42

Pregão Eletrônico: Nº 209/2017

Objeto: Material de Escritório

Valor total: R$ 370,00 (trezentos e setenta reais)

Dotação orçamentária: projeto/atividade 250131

Elemento de Despesa: 33.90.30 fonte de recurso: 000

Empenho: 2018/449

Data de assinatura: 28/11/2018

AFM: 2018006385

Processo: 3825/2016

Contratada: GRÁFICA IGUACU LTDA

CNPJ nº 20.949.657/0001-07

Pregão Eletrônico: Nº 040/2017

Objeto: Material de Escritório

Valor total: R$ 230,00 (duzentos e trinta reais)

Dotação orçamentária: Projeto/atividade: 250131

Elemento de Despesa: 33.90.30 Fonte de recurso: 000

Empenho: 2018/450

Data de assinatura: 28/11/2018 

AFM: 2018006387

Processo: 1246/2017

Contratada: REYLIMP MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA

CNPJ: 03.275.718/0001-89

Pregão Eletrônico: Nº 102/2017

Objeto: Material de Limpeza e Higiene

Valor total: 269,90 (duzentos e sessenta e nove reais e noventa centavos)

Dotação Orçamentária: Projeto/atividade: 250131

Elemento de Despesa: 33.90.30 Fonte de recurso: 000

Empenho: 2018434

Data de assinatura: 28/11/2018

Salvador, 28 de novembro de 2018

MARLENE DOS SANTOS FONSECA
Coordenadora Administrativa

Empresa Salvador Turismo - SALTUR 

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO nº 517/2018

PROCESSO nº 362/2018

INEXIGIBILIDADE nº 346/2018

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: ASSOCIACAO CULTURAL BLOCO CARNAVALESCO ILE AIYE.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da empresa 

ASSOCIACAO CULTURAL BLOCO CARNAVALESCO ILE AIYE, que tem a exclusividade da atração 

artística “Ilê Aiyê”, para se apresentar no dia 16 de dezembro de 2018, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
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reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 0.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 28 de novembro de 2018.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente

Antônio José Oliveira Lins - Diretor Administrativo e Financeiro

ASSOCIACAO CULTURAL BLOCO CARNAVALESCO ILE AIYE.

Salvador, 28 de novembro de 2018.

ANTÔNIO JOSÉ OLIVEIRA LINS

Diretor Administrativo e Financeiro

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE - SEMOB 

Superintendência do Trânsito do Salvador - TRANSALVADOR 

RESUMO DA CARTA CONTRATO N.º 002/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEMGE N°: 4428/2016

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 114/2017

ATA DE REGISTRO DE PREÇO SEMGE N°: 293/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO TRANSALVADOR: 77379/2018

CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO DO SALVADOR - TRANSALVADOR

CNPJ: 10.603.491/0001-19

CONTRATADA: ALBERFLEX INDUSTRIA DE MÓVEIS LTDA

CNPJ: 60.656.774/0001-05

OBJETO: Fornecimento de mobiliário de escritório.

VALOR GLOBAL: R$26.094,00 (vinte e seis mil e noventa e quatro reais). 

PRAZO: 30 (trinta) dias corridos a partir do recebimento da Nota de Empenho pela Contratada.

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 53602 TRANSALVADOR - Superintendência de Trânsito do Salvador. 

SUBAÇÃO: 250123 Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos - TRANSALVADOR.

PROJETO ATIVIDADE: 15.122.0016.250123 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos. 

ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52 - Equipamentos e Material Permanente.

FONTE DO RECURSO: 0.2.50 - Receita Própria de Entidades de Administração Indireta.

TIPO DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico

AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 art.15 e Decreto Municipal n° 24.900/2014 art. 19. 

PARECER ASJUR N.º: 951/2018

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 20/11/2018.

DATA DA ASSINATURA:  20/11/2018

ASSINAM:   FABRIZZIO MULLER MARTINEZ

CONTRATANTE

PAULO HENRIQUE SILVA LEITE

CONTRATADA

FABRIZZIO MULLER MARTINEZ

Superintendente Executivo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA - SEMOP 

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº: 044/2018

Processo: 4786/2018

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PUBLICA- SEMOP 

Contratada: COELBA-COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA

Objeto: Constitui objeto deste Contrato a adequação da rede elétrica de distribuição para adequação 

da rede elétrica de distribuição para atender as obras de relocação de três postes na Rua Pedra da 

Sereia, ao lado do Sukiyaki, no Rio Vermelho, na área de interferência das obras de requalificação da 

orla, no trecho denominado como Barra II, Trecho II, Salvador-BA.

Prazo do contrato: 180 (cento e oitenta) dias.

Valor global: R$ 27.496,39 (vinte e sete mil quatrocentos e noventa e seis reais e trinta e nove 

centavos).

Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária 45.1010 - SEMOP; Subação: 239200 Gestão de 

Serviços de Iluminação Pública; Fonte de Recurso: 0.1.17.000000 - COSIP, Natureza da Despesa: 

33.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Base Legal: Art. 25, Inciso II, combinado com Inciso VI do Art. 13 da Lei Federal n.º 8.666/93 e 

alterações anteriores.

Assinam: Marcus Vinícius Passos Raimundo, p/ Secretaria Municipal de Ordem Publica (SEMOP), e 

Sandra Carvalho Barbosa da Fonseca, p/ Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia-COELBA.

Data de assinatura: 28 de Novembro de 2018

Salvador: 28 de Novembro de 2018.

MARCUS PASSOS
Secretário

Empresa de Limpeza Urbana do Salvador - LIMPURB 

RESUMO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 025/2015

CONTRATO Nº 025/2015

PROCESSO Nº 279/2018 - LIMPURB

CONTRATANTE: EMPRESA DE LIMPEZA URBANA DE SALVADOR - LIMPURB

CNPJ Nº 14.823.017/0001-53

CONTRATADA: AC COMÉRCIO E SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA

CNPJ Nº 00.872.538/0001-96

OBJETO: Prorrogação por 12 (doze) meses dos serviços de locação de aparelhos de ar condicionado, 

tipo janela.

VIGÊNCIA: 27/11/2018 a 26/11/2019. 

VALOR TOTAL: R$ 127.380,00 (cento e vinte e sete mil trezentos e oitenta reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Gestora - 457002 UG LIMPURB; Projeto Atividade - 250110, Fonte 

de Recurso - 00; Elemento de Despesa - 33.90.39.

DATA DA ASSINATURA: 26 de novembro de 2018.

ASSINAM: Leonardo Santos de Oliveira e Elton Rodrigues Pinto pela LIMPURB e Eleubal Assuíte 

Trindade pela AC COMÉRCIO E SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA.

Gabinete do Presidente da LIMPURB, 28 de novembro de 2018.

LEONARDO SANTOS DE OLIVEIRA
Presidente

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS - 
SEINFRA 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS-AFM

AFM:  Nº 2018010477

LICITAÇÃO: PE Nº 141/2017

TERMO DE COMPROMISSO: Nº 2018000186

PROCESSO: Nº 1688/2017

CONTRATANTE: SEINFRA

CNPJ: 13.927.801/0011-10

CONTRATADA: ORIGINAL CLEAN SOLUCOES EM HIGIENIZACAO PROFISSIONAL E

CNPJ: 12.868.901/0001-89

OBJETO: Sacos para lixo.

VALOR TOTAL: R$ 500,00 (Quinhentos reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade: 16.122.0016.0501.250125-Elemento de Despesa: 

33.90.30.17 Fonte: TESOURO

NOTA DE EMPENHO: Nº 2018/000487

DATA: 23/11/2018

AFM:  Nº 2018011105

LICITAÇÃO: PE Nº 101/2017

TERMO DE COMPROMISSO: Nº 2018000047

PROCESSO: Nº 1659/2017

CONTRATANTE: SEINFRA

CNPJ: 13.927.801/0011-10

CONTRATADA: TONER PRINTER COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

CNPJ: 11.073.771/001-25

OBJETO: Suprimento de Informática.

VALOR TOTAL: R$ 3.360,00 (Três mil e trezentos e sessenta reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade: 16.122.0016.0501.250125 - Elemento de Despesa: 

33.90.30.05 Fonte: TESOURO

NOTA DE EMPENHO: Nº 2018/000484

DATA: 23/11/2018

OLIVIA RIBEIRO
Coordenadora Administrativa

Superintendência de Obras Públicas do Salvador - SUCOP 

RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO

CONTRATO nº 026/2017

Processo nº:  1606/2018

Contratante: SUCOP-SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS DO SALVADOR-CNPJ nº 

10.635.089/0001-16 

Contratada: PJ CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA-CNPJ/MF nº 03.174.004/0001-84
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Objeto:  Fica prorrogado o contrato nº 026/2017, cujo objeto é a execução dos serviços de requalificação 
asfáltica de vias urbanas em diversos logradouros da Cidade do Salvador/BA, em jurisdição das 
Prefeituras Bairros: III, IX e X, conforme sua proposta, a qual faz parte integrante e inseparável deste 
instrumento, como se aqui, integralmente, fosse reproduzida, de acordo com o Edital e seus anexos, 
Concorrência nº 003/2017, pelo período de mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, com início 
em 28/11/2018 e término em 27/11/2019, com o valor global atualizado de R$ 21.782.227,34 (vinte 
e um milhões setecentos e oitenta e dois mil duzentos e vinte e sete reais e trinta e quatro centavos), 
conforme planilha, que é parte integrante e anexa deste Termo Aditivo, devidamente rubricada pelas 
partes. (período de reajuste: agosto/2017 a agosto 2018 - fator reajuste: 1,0374 = 3,74%-coluna 
35-INCC). Unidade Orçamentária: 61.60.02; Subação: 15.451.009.1106 Repavimentação de Vias, 
15.451.009.1134 Implantação da Infraestrutura Viária; Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e 
Instalações; Fonte de Recursos: 0.1.00.00000 Tesouro; 0.1.13 ODC Outorga Onerosa do Direito de 
Construir; 0.1.16 Contr de Interv. do Domínio Econômico-CIDE; 0.1.30 Transf. do Fundo de Invest. 
Econômico Social-FIES; 0.1.42 Royalties/Fundo Esp. Petróleo/Comp. Finan. Exp. Rec. Minerais; 0.1.90 
Operações de Crédito Internas; 0.1.92 Alienação de Bens
Base Legal: art. 57, II, Lei Federal nº 8.666/93

Data de Assinatura:   26/11/2018

Assinam: ORLANDO CEZAR DA COSTA CASTRO-SUCOP e MARIA GORETE DE ARAÚJO OLIVEIRA-PJ

RESUMO DO 4º TERMO ADITIVO
CONTRATO nº 001/2018

Processo nº:  1342/2018
Contratante: SUCOP-SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS DO SALVADOR-CNPJ nº 
10.635.089/0001-16 
Contratada: GAN ENGENHARIA EIRELI-CNPJ Nº 07.547.018/0001-57
Objeto:  O prazo previsto na cláusula vigésima do contrato original fica aditado em mais 120 (cento e 
vinte) dias corridos, com início em 27/09/2018 e término em 24/01/2019.
Base Legal: art. 57, §1º, I, Lei Federal nº 8.666/93
Data de Assinatura:   25/09/2018
Assinam: ORLANDO CEZAR DA COSTA CASTRO-SUCOP e GUSTAVO ALBERGARIA BARRETO NETO-GAN

CONVÊNIOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - SMED 

RESUMO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 006/2018

PARTES: Secretaria Municipal da Educação - SMED e Instituto de Cegos da Bahia - ICB

PROCESSO Nº: 5634/2018

OBJETO: Acordo de cooperação que tem por objeto o desenvolvimento de ações voltadas ao 

Atendimento Educacional Especializado (AEE) aos alunos da Educação infantil ao 9º ano do Ensino 

Fundamental, com deficiência visual (cegueira e baixa visão), surdocegueira e múltipla deficiência 

associada à deficiência visual, matriculados na Rede Pública Municipal de Ensino da Cidade de 

Salvador.

PARECER: RPGMS de 12 de novembro de 2018.

VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.

DATA DE ASSINATURA: 27 de novembro de 2018.

ASSINAM:

BRUNO OITAVEN BARRAL
Secretaria Municipal da Educação - SMED

HELIANA GUIMARÃES DINIZ
Instituto de Cegos da Bahia

EDITAIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SEFAZ 

EDITAL

A Coordenadoria de Cadastros da Secretaria Municipal da Fazenda, em cumprimento ao disposto no 

artigo 233, inciso I, § 1°, da Lei nº 7.186/2006, regulamentado pelo artigo 40, caput, do Decreto nº 

20.588/2010, comunica que foram DEFERIDOS os processos de pedido de baixa de Pessoa Jurídica, 

conforme relação abaixo:

CGA NOME

26856100206 FACILITA PROMOTORA S.A

26856100537 FACILITA PROMOTORA S.A.

27165400147 TURIM TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

08554300130 NORMONTEC MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA.

02099900199 BERENICE DE CASTRO LOBO SOUZA MICRO EMPRESA -

04182300170 RITA MARIA LIMA BLANDS  - ME

05553600155 DAVIMAR PADARIA E MERCEARIA LTDA - ME

06961200133 LEOMAR NAVAL LTDA - ME

07181400156 ALFREDO SANTOS BITTENCOURT

09177800175 AMORIM REFRIGERACAO LTDA - ME

09834400179 VALMIR ALVES MOREIRA - ME

09846800259 BRISASOL SERVICOS DE TURISMO LTDA

10110300109 HONORATO DOS SANTOS BISPO - ME

11762300173 GIRARDI TURISMO LTDA - ME

15000300184 LEOLINA AZEVEDO PASSOS - ME

15316400173 ESSENCIA CONSULTORES ASSOCIADOS TREINAMENTOS,

16562700126 AIRTON LUIZ CARLOS - ME

21645500105 NOZOLINO CONFECÇÕES DE BOLSAS E ACESSÓRIOS LT

23346800107 WOOD FASHION COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

23948500162 SMART INFO SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - ME

23954600138 S & G COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP

24401000104 RAD MEDICAMENTOS LTDA - ME

24842500100 RENAN ROCHA SEIXAS FILHO - ME

25237300147 AGEL BAR E RESTAURANTE LTDA - ME

25732300717 MC COMERCIO DE PRODUTOS OTICOS LTDA ME

25732301541 MC COMERCIO DE PRODUTOS OTICOS LTDA ME

25732301624 MC COMERCIO DE PRODUTOS OTICOS LTDA ME

25732301962 MC COMERCIO DE PRODUTOS OTICOS LTDA ME

26316200166 ALAICA LIMPNAU COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO E MANUT

27099800115 FITNESS SAUDE E ESTETICA FEMININA LTDA - ME

27824000288 DML COMERCIO DE VARIEDADES EIRELI - EPP

27840400124 IRION ALAICA DOS REIS ME

28328000113 JOCINELIA DE SOUZA COELHO-ME

28502100101 RITA DE CASSIA RAMOS DE OLIVEIRA - ME

CGA NOME

29222400110 GARRIDO CENDON COMERCIO DE CONFECCOES E SUPLE

29222400292 GARRIDO CENDON COMERCIO DE CONFECCOES E SUPLE

29257100106 SINTESE COMERCIO LTDA  - ME

30213300186 ACADEMIA DESING DO CORPO LTDA - ME

30470600112 BAPE COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PECAS LTDA - 

30661500162 SAGRATI COMERCIO DE CAFES E ALIMENTOS LTDA - 

30801300101 ADRIANA QUELI RAMALHO ALVES - ME

30853400106 JM CONSULTORIA IMOBILIARIA E EMPREENDIMENTOS 

31016600111 MARY JANE SANTANA ALVES - ME

31086300170 MARIA DAS GRACAS RIBEIRO DE SOUZA - ME

31370900198 CARLA NAIARA DE JESUS ROCHA & CIA LTDA - ME

31423500102 L & R CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

32112900140 EFEN - EFICIENCIA ENERGETICA LTDA - ME

32117700156 ZEZITO LUPA DOS SANTOS - ME

32206100128 FABIANA OLIVEIRA REIS - ME

32298600142 CLAUDIA MAGALHAES DE ALMEIDA - ME

32342700195 EDVALDO DOS SANTOS PEREIRA - ME

32738100141 S3IT SISTEMAS EIRELI - ME

33071200183 JEAN MARCOS SANTOS - ME

33147100177 ROCHAO CENTRO COMERCIAL E SERVICOS LTDA - ME

33810800137 NANCY RITA SAMPAIO SANTOS - ME

33813100147 DMJ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

34153200133 POUSADA GARIBALDI EIRELI  - ME

34218400124 LINEU DE ALMEIDA MOURA - ME

35465900138 JOSE PEREIRA DE PINHO FILHO

36388800173 ALIOMAR MARQUES GAZINEU 2797208587

36392800193 JOAO BATISTA RAIMUNDO DE SOUZA 35205741520

36895600132 PATRICIA FERREIRA MOURA 79661041504

37532600113 ANDREIA DE JESUS MIGUEZ 83270302568

40900900123 SILVA COMERCIO DE ALIMENTOS E ARMARINHOS LTDA

41102600172 MULLER & MENCHEN LTDA - ME

41763900135 CARIBE TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME

41767700168 TACIANE BARBOSA DE ALCANTARA 01798255502

42363600141 ELISANGELA PINHEIRO VILAS BOAS 70273669591

43886400159 SIMONE SANTOS DA CONCEICAO ALMEIDA 0301715351

44712500113 FLAVIA NONATO BARBOSA DOMINGUEZ 89166299500

45636100153 A. BARBOZA COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA LT

45745900246 MINE MERCADO SALVADOR NORTE EIRELI

45864300111 DIGINET SOLUTION LTDA - ME

45872600296 INSTITUTO OFTALMOLOGICO DA BAHIA LTDA

45891000171 JOSIAS CERQUEIRA COSTA 79290485515

45900000162 DOREIA LYCIA FONTES PALMEIRA DE CERQUEIRA 245

46077000126 W C SILVA ROCHA TRANSPORTES LTDA - ME
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CGA NOME

46730300137 EBRAETEC - ESCOLA BRASILEIRA DE ENSINO TECNIC

46841400172 AUREA ALMEIDA COUTO 42282454553

46841600151 ELANE COUTO DE ALMEIDA 96062223572

46970400142 REBOUCAS MARKETING DIRETO LTDA

47421700148 A. B. IMOBILIARIA LTDA. - ME

47544200182 PEDRO FELIPE MELO CHALFUN

48673800180 ANTONIA DA SILVA DE JESUS - ME

48817200172 JUCARA MARIA RAMOS SANTOS 78079616515

48921200175 LAIS SILVA FRANCA SANTOS

49561900132 ADRIANA SANTOS DA SILVA 08944045712

49645800159 DOUGLAS SATURNINO DOS SANTOS 04409206559

50289100153 JOEL LIMA MORAIS 68296770504

50623900177 RBM CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL EIRELI 

50640900119 GRUPO DE REPRESENTANTES AMIGOS - GRA!

50812000151 SUZANA DIAS BELA 31811944841

51457400144 ANA CRISTINA SANTOS CONCEICAO 89114531534

51612600125 VIVIANE SILVA DE JESUS 78277272553

51702500128 RAILA CRISTINA DA MOTA DE JESUS - ME

51729100191 CAMILA LIMA ALVES 03489961528

52321800170 ALEXANDRE ALBANO DE ALMEIDA SILVA 07680831769

52816700174 BRUNO DA SILVA SANTOS 04686002567

52894100107 RONIVON CLEMENTINO DOS SANTOS EIRELI - ME

54751500163 ANDRE PEREIRA E SILVA 59809477520

54782300138 JAMILE COSTA DOS SANTOS 74392514587

55227200197 LUCINEI JESUS SILVA 36016106801

55361500139 ALINE BARBOSA SANTANA 82847703500

55507100158 ROBERVAL CORREIA DE OLIVEIRA 23841052568

56273500191 CHRISTINE KELLER TONIOLO 81468075691

56334400100 AMPLA IMAGEM - DIAGNOSTICOS ESPECIALIZADOS LT

56467300192 IVO FERREIRA DE JESUS 80788491504

56836800104 VIVIANE DA SILVA LIMA 05794183594

56913400117 LUIZ ANTONIO DOS SANTOS COSTA 04834153592

56991000110 BEATRIZ SILVA SANTOS DOS SANTOS 05630880527

57123500159 THEREZA SA FRANK 00201634520

57615500105 L ARAUJO CONSTRUTORA LTDA - ME

57625800164 JUCIENE MACENA DOS SANTOS 79085890578

57890100134 MARINALDO BATISTA DA SILVA 85845305500

57999400195 G DA MATA QUINTELLA DECORACOES - ME

58453000109 JACY MARIA DE SOUZA 18301266520

58560300194 JV SERVICOS EIRELI

58795100138 LUCAS CRUZ SANTOS CORREIA 05005309551

58903100137 WASHINGTON GUEDES DIAS 04992299598

59103000101 MACELIO DE MORAES LUZ - ME

59156000180 J.R.L SERVICOS DE CONSTRUCAO LTDA - ME

59193000110 GLUZ  REPARACAO DE MOVEIS LTDA - ME

59282300199 ESDRAS CONCEICAO COSTA DO ROSARIO 01996350560

59721200174 MARILU SANTANA PAES DA CUNHA

59947300170 JUSINEIA NOGUEIRA SANTOS DE ASSIS BARBOSA 096

59968800181 EDLEIA ALMEIDA SANTOS 01452643512

60062800176 RAFAEL NASCIMENTO DE ALMEIDA 03914123532

60141100168 DELAMIRA ARAUJO RODRIGUES - ME

60302400118 ACARAJE BUSINESS PARTICIPACOES LTDA

60395700127 HILDEMAR DE JESUS SANTOS - ME

60491400127 MARLENE OLIVEIRA DOS SANTOS 03014516562

60852200173 OSMAR GAMA NASCIMENTO - ME

60868700182 JACARANDA REPRESENTACOES LTDA - ME

60996600189 ROSIMEIRE COSTA AMORIM 78668514504

61036900191 VND SERVICOS MEDICOS LTDA - EPP

61043700170 MANOELLA CHRISTINA SOUZA OLIVEIRA 05764402565

61144500156 CHARLES GEDEON CERQUEIRA SOUZA 74433970549

61398600165 ALBERICO PEREIRA ROCHA 01315605570

61400500114 VINICIUS GONCALVES DOS SANTOS 02081771594

61582500163 TE SERVICE TERCEIRIZACAO ESPECIALIZADA LTDA -

61639300161 RODOLFO ALVES FERRARI 03345218585

62049700131 NABOR GUERRA DA SILVA 47499028534

62052800166 VALDEMIR REIS DOS SANTOS 05470142523

62555900174 VICTOR DEIVID DE OLIVEIRA SILVA 01794371516

62563400167 LUCIANO IRIS RODRIGUES FONSECA 56539266553

62734500127 SALAO DAS ESTRELAS EIRELI

62734500200 SALAO DAS ESTRELAS EIRELI

62815300116 JAQUELINE SACRAMENTO SOARES 05188298554

63223300177 DANIELA RISSO DOS SANTOS 01363187546

CGA NOME

63283200127 ADRIANE PRIMO NASCIMENTO 02839952548

63341400164 BBMO COMERCIO DE ALIMENTOS GOURMET LTDA

63516800198 FERNANDO ROSARIO LESSA 01984862510

63536100140 REI DO XENON CAJAZEIRAS V EIRELI

63575300106 ISA CLAUDIA BASTOS ALVES LIMA 61507989504

63651300194 ALBERTO BATISTA DA SILVA JUNIOR 04546937539

63778300101 DEBORA TRINDADE DA SILVA 01380578507

63844500189 MARCELLA BELMONTE FONTES 86046643511

64017500105 JEFFERSON DO ESPIRITO SANTO PINHEIRO 01407730

64092200167 ERMINIO RAMOS DOS SANTOS 51362031534

64217400171 MARCIO COSTA DOS SANTOS 88038610504

64240800157 MARIA EDUARDA DA SILVA 82736375572

64439500162 THAINA FERNANDA DA SILVA DE FREITAS 063011415

64486100114 LEONARDO SANTOS SILVA 01362695599

64566500167 ANTONIO MARCOS SOARES PIRES 03135615596

64694000114 GABRIELA CECILIA DE SOUZA NASCIMENTO 11628911

64712900121 MARIA BEATRIZ KROTH 14670372572

64742300151 RODOLFO DANTAS LIMA 08283243446

64913900169 ROMARIO MELO DE JESUS FILHO 83466428572

64930500141 JOAO VITOR VALADARES SANTOS 01383823529

64964400143 MARCELLE BOMFIM NASCIMENTO 86047365574

65010400151 CRISTIANO NASCIMENTO MOTTA 04636402502

65150800152 ANDRE LUIZ SILVA SOUZA 06137553590

65303600129 L Z COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA

65385000156 JACKSON SILVA LIMA 06708255570

65437100137 CAIQUE SILVA DA CRUZ 07503235586

65439900112 GISMAGNO DOS SANTOS 05593634513

65466400192 LEONARDO SILVA OLIVEIRA 05673677545

65534200160 EDUARDA OLIVEIRA DE ALMEIDA 04854732598

65553200166 P. DA SILVA SOUSA

65625800167 SANDRA REGINA DA SILVA FRAGA 33978859572

65996200179 JUSCELINO COSTA SANTOS 01387844504

66022600176 VANESSA BARBOZA DE ANDRADE 05471269560

66073000169 ANDREILSON GUEDES DOS SANTOS 57646961515

66084200113 IRAILDES DA SILVA 03067249526

66119600113 DANILO SANTOS DA SILVA 82195285591

66165800120 ADERSON JESUS CONCEICAO 78050375587

66218700103 JESSICA DE JESUS SILVA 06655446503

66248100134 NADJA MARIA JATOBA XAVIER NETO GRASSI 2334069

66268500171 NETANEL SILVA DE OLIVEIRA 04479312536

66276700185 ELENICE DOS SANTOS 93890362591

66327300134 LEOPOLDO OLIVEIRA LELLIS RIBEIRO 80181651572

66346400121 RICARDO ESTEFANIO BISPO COSTA 92152910591

66373200188 ADRIELE GREICE SANTOS DE JESUS 06468503507

38388700163 JORGE LUIS ALVES DOS SANTOS 21176400525

52542100152 JACIARA CERQUEIRA MORAIS 51247216500

52976700196 LUCIVANIA SILVA DO ESPIRITO SANTO SILVA 04962

55101100174 RAIMUNDO ROMAO DOS SANTOS 18530915534

55490400110 ERIC DE ARAUJO CARVALHO 05265996508

60260900166 LUIS ALBERTO MARINHO DOS SANTOS 78086540510

63595400175 DANIEL SOARES DOS SANTOS 99345978534

64896900137 GABRIELA FERNANDES CAMPOS 06428018519

65436100153 JESSICA REIS ROCHA 03070145507

58939200166 RAFAEL CORREIA DE SOUZA 03130864512

63757100167 EDUARDO TAVARES 01477381562

64582300154 LEANDRO DE SOUZA VENAS 03218143551

64653900189 FABIANA BORGES DOS SANTOS 07913848537

64784000107 LUCAS SANTANA DOS SANTOS 06282330513

65500100188 ANA MARIA SOUZA DA SILVA 38102943572

65833900155 MAICON JESUS DOS SANTOS 04732121535

65888700112 ANTONIO DEODATO MARQUES LEAO 27360512549

66048000187 ALAN RICARDO DA CONCEICAO BARBOSA 03096894574

66121200118 EDSON ALMEIDA DE JESUS FILHO 03664778545

00521800151 PRODENT CLINICA ODONTOLOGICA LTDA - ME

06930400160 PANIFICADORA BOMPAO LTDA - ME

08056100111 MFERRO COMERCIO LTDA - ME

11390500152 FATCH CONFECCOES LTDA - ME

17334100520 BUNGE ALIMENTOS S/A

20985900172 ANA IZABEL MONTEIRO FIGUEIREDO - ME

23739400101 ADRIANO TOURINHO SOARES - ME

28914600128 MASTER CELULARES COMÉRCIO DE APARELHOS TELEFO

28992500190 UNIAP - UNIDADE DE APRIMORAMENTO PESSOAL E PR
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29535300171 ANTONIO FERNADO AMARAL VIEIRA - ME

31034800206 LUCINEIDE CHAGAS DE SOUSA - ME

31045500118 JR DOS SANTOS FILHO - ME

34264100198 L&O CENTRO DE ESTETICA E BELEZA LTDA - ME

35447500154 MARIA DO SOCORRO DE LIMA E SILVA 36392561587

39298400191 TALITA VALENCA CAVALCANTI DE SA - ME

43870900149 RENIA CLAUDIA BEZERRA DA SILVA 91707625549

44131300160 LIVIA SILVA DOS SANTOS 43216935515

47132600181 AFONSO ANDRADE SANTOS 11238470530

47711000159 CRISTIANE RODRIGUES DE CARVALHO NUNES 0151324

49451000167 FGA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - ME

50082500104 SARA ROCHA CARDOSO DA SILVA 48140902500

50595300133 MARIA AUXILIADORA SAMPAIO ALMEIDA 01783551518

51085800194 ANDRE LUIS DOS SANTOS SANTOS 81745575553

51940000139 MARCOS PAULO SALES DO NASCIMENTO 77720130510

52191300277 MSL CURSOS EIRELI  - ME

52322800153 JOAO CARLOS OLIVEIRA DA SILVA 80853781591

53865400161 SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS 00509583563

54640600109 METATRON COMPANHIA LTDA - ME

55174600191 JOSMAR DOS SANTOS GALVAO 01941573509

57029300167 HELIO BARRETO MUNIZ - ME

57766400121 ALEX DE BARROS PAIM 78598613568

58399100146 MARIO LUIZ SILVA 12151769534

58581500137 CARLA SANTANA PRADO DOS SANTOS 78949521504

59112200197 VALTER SANTOS MENDES 48374920530

59239000124 ALCIMAR LIMA DE ARAGAO - ME

59514400148 FABIANO SILVA DE SOUZA 02154721524

59890900133 ANDERSON LEANDRO PERES CAMPOS 00087047080

60220600138 CARLOS ALBERTO SANTOS DE OLIVEIRA 35664061553

60374400103 EDITE SANTOS SILVA 80133835553

60549300188 MILTON DE ALMEIDA 80810500515

60808900124 EDIVAN MENEZES PASSOS 85834601596

61185400191 ELDER DOS SANTOS MOTA 03025996579

61396900179 ROMILSON GOMES DOS SANTOS 85944628596

62189400104 MARIANA RODRIGUES DA TRINDADE 04494397555

62487900136 DEISIANE LIMA REIS 03519671506

62593800196 MONIQUE SILVA COSTA 05248653533

63035600129 LIVIA MARIA PINTO CERQUEIRA 94585237534

63110100185 CAIO BRITO GONDIM 04387000589

63237000102 DAMARES FERNANDES DUARTE 00456116532

63273100147 JOIDINEI CONCEICAO DOS SANTOS 85542725520

63341200184 DAYANA DA SILVA CORREIA 04742237951

63631900154 EVANDRO JOSE DE ARAUJO JUNIOR 02543535500

64139700104 DEIVISON SANTOS DA CRUZ 07939481509

64392400186 JACIARA CARDOSO DOS SANTOS 82319944591

64672700107 INGRID BALDOINO DOS REIS 07471415509

65033700140 MATEUS GUEDES CERQUEIRA 05364500560

65515300146 NEILSON CONCEICAO SANTOS 03984657544

65592100153 JOELSA SANTANA OLIVEIRA 02297646577

65870600106 KALILA GABRIELA ARAUJO DA SILVA 02542923566

66093200120 BENEDITA APARECIDA SANTOS 38418037504

66131400187 CAIQUE OLIVEIRA CONCEICAO 05440284575

66155200190 GILVAN DE JESUS SANTOS 46015329572

66227000180 EDNALVA BARBOSA DO AMOR DIVINO 84049316587

66247800189 RUAN BATISTA DOS SANTOS 04209195545

66264400178 WALLACE BISPO GUIMARAES 86485891501

66331800103 HENRIQUE JOSE BRITO DOS SANTOS JUNIOR 3476939

66419600151 EMERSON BARBOSA DOS SANTOS 05068211532

00808500193 FUNERARIA GONZALEZ LTDA - ME

07661600143 SPATIUM ARQUITETURA, PAISAGISMO E CONSTRUCOES

08601900163 R F COMERCIO E INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA -

08790000163 ZIVITA PRODUCOES E EVENTOS LTDA - ME

15028000121 MADEIREIRA GRAMADO LTDA. - EPP

15212100117 WR CONSULTORIA E SERVICOS LTDA. - ME

15214200162 MASTER REPRESENTACOES LTDA

23591900107 MBA - CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LT

28862700128 LUGUMADA - COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME

29900400127 ORAILDES CELESTINA DE JESUS - ME

30707500176 ART’S PNEUS COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

30775900100 SIGA COMERCIO E SERVICOS DE ALIMENTOS LTDA - 

31795400121 EMTECSAL-EMPRESA TECNICA, SERVICOS E VENDAS D

31828200134 QUARTIER RESIDENCE EMPREENDIMENTOS - SPE -LTD

CGA NOME

33578000144 DUCLORO COMERCIO LTDA

34946600169 ASSOCIACAO SERVICO SOCIAL CRISTOVAO FERREIRA

35551500149 HEGYTO NASCIMENTO DOS SANTOS - ME

36746700172 VANIA DOS SANTOS SOARES 77997174591

37099500128 MARLI DE CAMPOS SANTOS 45275823568

37611800113 JOANICE DE JESUS MIRANDA - ME

37928800194 PAULO ROBERTO JESUS DOS SANTOS 2025528531

40481700157 THIAGO OLIVEIRA DE CARVALHO - ME

43743300196 LEANDRO MARCONDES ARAUJO 22755813830

44030300105 ANDERSON EMANUEL DE LIMA GOMES 92039707549

45662500177 GENIVALDO OLIVEIRA BARRETTO 80479162549

47162300181 CENTRO ESTETICO LAZULLI COMERCIO E SERVICOS L

47273700196 SOLANGE ALVES COSTA 21548560553

48114700148 ROBERTO SILVA SOUSA JUNIOR - ME

49832000332 CERTIFICAR VISTORIAS LTDA - ME

51684800199 GABRIELA EDELVIRA LEITAO TAVARES 03195565145

52439800179 ALEXANDRE FEITOSA LIMA 81931352534

54550300146 MANUELA DOS SANTOS SAO PEDRO 04374047573

55352500122 CRISTIANE AZEVEDO SANTOS 01222911582

55484000181 WAGNER SANTOS DE SOUZA 95060537587

55822300160 TATIANE OLIVEIRA SOUZA 82317240520

57313800195 ELINE BARROS COSTA 39493091520

57792400186 ROSENI SANTOS SILVA 78012899515

58252900178 PAULO TARSIO NUNES COSTA MENDES DE OLIVEIA 01

58456600178 CRISTIANE DA PAZ DOS SANTOS 81876076534

58892800119 JOANA MARIA DE SA 51687194300

58947500169 JULIANA MENDES DE MENDONCA 03559059577

58970700165 GEORGE DE LIMA FONSECA 03246131562

58972100182 ESCAMAX MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE MOBILID

59226600134 JOAO VICTOR TAVARES MACEDO MONTEIRO 058036705

59453600138 JACIARA GUIMARAES DE JESUS 94446202553

59583200114 FABIO BULHOES CALDAS PINTO 83365273549

61105500161 RAULINDO BATISTA SANTOS DE ARAUJO 00715763555

61147300109 ANTONIO GABRIEL MOREIRA DE JESUS LIMA 0440078

61951400144 JAQUELINE COELHO DA SILVA SANTANA 01244835501

62109000125 ALINDOMAR REIS SOUZA 67173853591

62917000184 JULIO CESAR PEREIRA DA COSTA 94940878520

63183600103 JOSEANE DE OLIVEIRA BRANDAO 02398068595

63220300139 ALANA DE LIMA SILVA 05941014503

63387300104 DANIELE LIMA DA SILVA 80360122515

63920600150 PEDRO HENRIQUE REZENDE QUEIROZ 04629050558

64225100136 ELIANA RIBEIRO GOIS 90031865534

64314500113 EMMANUELLE CORREIA CONCEICAO 05483210514

64762500110 BRUNO RAMOS SOUZA 05058544571

64795600101 MARIZETE BATISTA DE PADUA

65202200104 VERONICA JESUS GUIMARAES DA SILVA 85535184500

65443700151 JOSE JORGE ARAUJO MIRANDA 10726764515

65596000177 ELMER COELHO FARIAS 79279775553

65720400194 JACILENE BELA PEREIRA 95362762591

65950100159 SAULO FRANCISCO SOUZA DE AZEVEDO 03426514559

66098200117 RUBERLAN SANTOS PEREIRA 03893518576

66098700165 JANIO LIMA DA SILVA ALVES 03210142513

66145900131 RAIMUNDO BOMFIM DOS SANTOS 53920783549

66204800198 ROBSON MARQUES DE OLIVEIRA 06578114599

66367400182 DORALICE BISPO DUARTE 27888037534

00187700166 ARESA ADMINISTRACAO E REPRESENTACAO LIMITADA 

06133800133 WILHELMSEN SHIPS SERVICE DO BRASIL LTDA

06442400120 J CAMARA CONSTRUCAO INSTALACAO LTDA - EPP

08233600116 LAZARO BARROS CONCEICAO DOS SANTOS - ME

14661500166 BAHIA SISTEMAS COMERCIO E SERVICOS DE TELECOM

23077300160 PENSKE LOGISTICS DO BRASIL LTDA

26242700198 SERGIO SALES SILVA - ME

28050500165 SOCIAL - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICI

28574600145 J FERREIRA DE ARAUJO

29212500119 T J RIBEIRO COMÉRCIO DE CONFECÇÃO INFANTIL LT

29406800168 M.H. SOARES CERQUEIRA - ME

30975200137 AMC COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

31114200186 ENIVALDINA CONCEICAO DE BRITO - ME

33374300151 CLAUDIA DO VALE DO ROSARIO 78535506500

33500000188 JOSIMAR PACHECO CHAVES 44556683572

33548300145 KELLY CRISTINA SOUZA DOS SANTOS 900084561

37379100128 COMPAF COMERCIO DE PURIFICADORES DE AGUA LTDA
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41167600109 GERSERV ENGENHARIA E SERVICOS LTDA ME

41734400199 CATIA CORREIA DA SILVA 87336952534

42455200123 NADJA NAYRA AMORIM CHAGAS PAIM 24780006520

48027400117 VICENTE PAULO PAIVA DE SANTANA 17630690525

48464900116 SOLEMARE  -  CONSTRUCOES  EMPREENDIMENTOS  E 

48560400110 R E E COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA - ME

49193700173 EDVAN ALVES DE JESUS 94313733515

49719300136 ALPHA SERVICOS E COMERCIO LTDA  - ME

50731200155 SB EMPORIO DO ACO LTDA - ME

52557200129 FABIANA ALEXANDRINO GONCALVES DOS SANTOS 0589

53645400127 RUBENS FREDERICO NOVAES E SILVA 06086363471

53990700196 BAHIA PILOTS - SERVICOS DE PRATICAGEM DA BAIA

54414500113 SONARA DALVA FERREIRA MATOS - ME

54534200198 JOSE COUTINHO DE JESUS 12304654568

54670800157 CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURA

54747100185 REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS SUBDISTRI

54886400297 QUE TAL EVENTOS LTDA - ME

55522300122 RENAN OLIVEIRA NASCIMENTO 03393749501

56075500183 GERALDINO CRISPINIANO DE AZEVEDO 15811913591

57150900140 LUAN TAVARES MENDONCA 07234850546

58207500156 CASSIA SANTOS DE SOUSA 04809468500

58284100185 EDITE EVANGELISTA DE JESUS 74108140559

58619000167 ERICK MULLER JACINTO GAUDENCIO 04677504598

59100300132 OZANA DE JESUS SANTOS 79155405568

59178900136 CATIA DE ALMEIDA NASCIMENTO 83486429515

60140900105 RITA DE CASSIA JESUS DOS SANTOS 88345254500

60580600108 CLEISE KELLY PEREZ SOARES DOS SANTOS 01789224

60744000187 LENISMARIA DA CONCEICAO PEREIRA DA SILVA 6362

60912900127 NADJA SANTOS NASCIMENTO 81013256549

60991500103 FELIPE VAGUINER NOGUEIRA DOS SANTOS 796085825

61077700153 MARIANA NUNES DE VASCONCELOS 85920295546

61092000118 ELAINE DE SANTANA PRIMO BARBOSA 89726022568

61355700156 A. PERRI BENINCA - ME

63260800147 ADILTON VIEIRA DE SOUZA 31848222572

63285000194 GEORGE SOARES LIMA 82999457553

63524500160 LETICIA SALES RIBEIRO DOS SANTOS 02939674582

63761700127 JOSE SILVA BATISTA 54713889504

64041900164 JULIANA COSTA DE OLIVEIRA MEDRADO 06119669566

64325000129 FELIPE RIBEIRO DE FREITAS CAJAZEIRAS 01634725

64574700189 LEOMAR CHAVES VIANA 78405980563

64746700125 ITANA LINS DA SILVA SANTOS 04435395533

64746800115 TATIANE CONCEICAO TAVARES COSTA 05323024518

64759400183 BEATRIZ CONCEICAO DOS SANTOS 07325864531

64951600192 AMANDA DE JESUS CERQUEIRA DE OLIVEIRA 0728202

65468400158 ANDRE LUIS SILVA DE SOUSA 48111236549

65673800168 ALVARO SALES DA SILVA 83576797572

65746200164 SIRENE RIBEIRO DA SILVA 91975573587

65812800103 ISMAEL CARDOSO DOS SANTOS 03491758530

65841100160 RAYSSA OLIVEIRA CUNHA 83844724591

65926700199 NATALIA FREITAS TOLENTINO 05312618594

65962900125 MANUELA BONFIM MAGALHAES CONCEICAO 8292942459

66011200145 TAINAN OLIVEIRA DE ARAUJO 04828407570

66041100125 WILLIAM MARQUES SILVA 05663988505

66156100183 LILIA DAIANE BARROS SILVA 80718914520

66201500189 JULIANA FERREIRA DOS SANTOS 02745320505

66317800192 TEREZINHA ALEXANDRE DO NASCIMENTO 70239517504

66349800129 RAFAEL SANTANA SANTOS 85887606576

66418900149 CINTIA SANTANA DE FREITAS 02889413578

66448500158 LEILA DO VALE DOS SANTOS 78442010530

66456600171 CAROLINE ALVARENGA BRAGA PEREIRA 06243849694

36641500123 ADEMILSON COUTO DOS SANTOS 94105294504

38150800191 LAIANE DOS SANTOS MESQUITA COSTA 80441904572

49989900169 LUIS FILIPE GOMES DE ANDRADE 06432303516

56567700127 JOILSON SANTOS NASCIMENTO 80105980544

58865300121 VERA LUCIA DAS DORES 12282532856

62387400104 ISRAEL DO ROSARIO SILVA 01077885512

62743000184 MARAYSA NUNES FERREIRA 03571528590

63320000142 KATIA NUBIA CHAVES SANTANA 05067506555

64090300191 LAIANA SALES REGIS 04551992569

65981300182 JULIE ANNE DIAS DOS SANTOS 07636093588

66454700114 CRISTIANE OLIVEIRA GALIZA 04240240557

05184500105 ARAUJO ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - ME

CGA NOME

22338800182 CEFOPC CENTRO DE FORMACAO TREINAMENTO E PRATI

23801100118 SAFIRA CONCEICAO SANTOS SOUZA

29578900119 A VIEIRA FORTALEZA & CIA LTDA - ME

30068400156 REPLITECH - TECNOLOGIA EM REPRODUCAO DE CD E 

32325400177 J. S. SERVICOS DE REFORMAS E COMERCIO DE ALIM

33940400121 ROCHA MARQUES CONTABILIDADE S/S LTDA

37108600109 IRMAOS BORGES LEITE LTDA.

42466700145 MARCIO BORJA DE ALBUQUERQUE JUCA - ME

46993600140 POUSADA CEU AZUL LTDA - ME

49711800158 KATIA MARIA PEREIRA DE JESUS 50549456520

51591800167 BARBARA SAMPAIO LEITAO 83761772572

52238100102 RAFAEL BARRETO DE ARAUJO SANTOS - ME

53988500152 IDMA GOMES MARTINS 31887198504

55089200137 ASSOCIACAO PARADISO LAGUNA

56049500137 VIRGINIA PAULA COUTO VIGAS SODRE    EIRELI - 

57745100198 VICTOR BOMFIM MANERA 04792318505

57842100141 MARIANA MACIEL VIRGILIO 02607257573

58245800121 JESSICA APARECIDA ALVES 08359607656

58908300104 ELANE SOUSA BRITO 01072029561

59186100141 CIDADE BAIXA RESTAURANTE LTDA. - ME

60416800153 ASSOCIACAO DE CLINICAS DE TRANSITO DA BAHIA -

60497700165 RAFAEL GOMES RABELLO SANTANA 01200808509

60674800192 JOAO PAULO PATRICIO DE PINHO 00697827500

61116300155 BRAZ DE SOUZA 16280130525

62381200153 VICTOR HUGO LUZ DE CASTRO 04525179589

62732600150 EDJALMA SANTOS GOMES 89723708515

63940900101 NEIDSON BRITO DOS SANTOS 05829101530

64676500131 ALEX SANDRO REIS DE VERCOSA 61155225520

64890600196 LUCAS NASCIMENTO SANTOS 05562886537

65123200183 OSMAR DE SOUZA GOMES 91703530500

66223700106 CLEMENS DA SILVA LIMA 67292640559

66314300113 MARCELO COSTA SANTOS 80563724587

66314600181 NIVALDO CLARINDO DA SILVA GARCEZ 78829933520

66382800135 ADAILTON SILVA DOS SANTOS 02187235556

66472200188 AGNALDO SANTOS LEONARDO 03862430502

34520400119 MARIA HELENA XAVIER GUIMARAES 32709617587

52748000198 WENDELL BONFIM MAGALHAES 02935462580

61676500160 ALEX SANDRO NASCIMENTO CONCEICAO 77869818534

62744600107 MARIA EMILIA RIBEIRO VASCONCELOS 05512157558

65151100107 MATHEUS SANTOS DA CRUZ 06793546546

65704500126 JANETE ALVES DA SILVA 01611570506

65845700114 VINICIUS SILVEIRA PAIM 03723832547

66057600133 MARIANA ROSARIO DE ALMEIDA 06539768524

66118800110 JOSE IRIS ALVES DOS SANTOS 03707515583

66304900161 MARINALVA DE JESUS ANDRADE 64674282500

66319000130 EDSON EDER RIBEIRO DA SILVA 02218132508

52824500137 SAADIA PEREIRA CONSTANTINO 81284527549

64971500182 TAILANE GESTEIRA DE ARAUJO 05152568543

66310400180 ELAINE SANTOS DE ALMEIDA 01159527563

05735500190 SERTRO - SERVICOS DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGI

08386000130 N S ORNELAS - ME

20958700161 HIDRAULICA MATHEUS LTDA - ME

22312100104 GOSPEL SOM E INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA - EPP

25642800103 SILVAMAR COMERCIO E REPRESENTACAO COMERCIAL E

25926000156 SA TECNOLOGIA E SERVICOS DE REPRESENTACAO LTD

26867200185 ATTA ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS E COBRANCAS

28475800125 BAHIA MARKET REPRESENTACOES EIRELI - ME

28737200114 STRATA TRAINNING PESSOAS E ORGANIZACOES LTDA

32615500108 MULTIPLIK INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES 

33030300132 LUCIANA DA SILVA SODRE 92142427553

33597200121 LUCINEI MORAIS DA LUZ

36796300162 COUGGI TECNOLOGIA EM SOFTWARE LTDA - ME

37052400126 ML EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCAO CIVIL LTDA - 

37452600127 ALMEIDA & URUGA CONFECCOES LTDA - ME

38510900137 A & B CONSULTORIA FISCAL E CONTABIL LTDA - ME

43637700196 JAM NORSAFETY SEGURANCA DO TRABALHO LTDA - ME

45183100184 LINDAURA DOS SANTOS ROCHA - ME

46245000156 CHOCOLATARIA GRAMADO SALVADOR, COMERCIO VAREJ

46307300106 SIDCLEI ALVES SANTANA 94036110578

46618500188 RIO VERMELHO PADARIA E CONVENIENCIA LTDA - ME

47295000195 ANDREIA DE ASSIS SANCHES PACHECO 72616245515

50120900142 RAMON VIEIRA DE CARVALHO 07141103619
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51270500104 D.G. MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA - ME

52704700153 VERENA OLIVEIRA ARAUJO 04321070538

53428900186 FERNANDO SA CERQUEIRA - ME

54844800166 PETITE CONFECCOES LTDA - ME

55725800167 NADICIANE ARAUJO BOMFIM DE OLIVEIRA 046008505

56308200163 LEONARDO CHAVES VIANA 80296327549

57101400125 FLAVIA WESTE VILAS BOAS 00156638509

57209600113 DOCLAR SERVICOS E NEGOCIOS LTDA - ME

58616900138 MANOELA DALILA SANTOS MACHADO 28767976824

58992300143 GERALDO DA CONCEICAO SOUZA JUNIOR 06075236546

59511200129 THIAGO SANTOS TOSTA PRADO 01214565522

59803800172 GENILDA QUEIROZ DE SANTANA SANTOS 43065970597

59824500165 FILIPE LIBERATO PEREIRA 04996063530

60185900150 ALEXANDRO DOS SANTOS XAVIER 98163884568

60222000154 ADEMIR REBOUCAS SILVA - ME

60283300147 CORNELIO DOS ANJOS 33491054591

60334100173 RENATO CESAR SILVA 04901040456

60427100197 MATHEUS PAIXAO ROSA 05979267514

60465100190 LUCINEIDE CERQUEIRA DOS SANTOS 79019455591

60575000165 ROMILSON SANTOS BRITO 85926196531

60651300125 MATEUS DE OLIVEIRA ROSS 01514862557

61129000115 MATHEUS JESUS BISPO 05559724530

61246600177 JEAN SANTOS SANTANA 85349275534

62465100170 KYRLEI REIS PEREIRA CORREIA 03054524523

62506600139 LUCIANA VICENTE DE LEMOS 12524302725

62674200134 CAIO PELLEGRINI SANTOS 86299657545

62723300174 CRISTIANE ELOI DOURADO 61129909549

62961000163 RODRIGO PITTA FADIGAS 95976019587

62963100110 ACAIPIOCA LANCHONETE EIRELI

63346600131 CAIQUE PIMENTEL GUIMARAES 05528293588

63571500170 MURILO VALVERDE FONSECA 00163270554

63653300150 ANTONIO CARRILHO FARIAS 06556736520

63770100194 AGUINALDO PALMEIRA DOS SANTOS 28860533848

63770400164 GINALDO PALMEIRA DOS SANTOS 52230414100

63790800104 LIDIANNE SANTOS SILVA 01926846559

63910600160 M J N SIMOES

64282500103 ANDRE LUIZ SOUZA ROCHA 04569200567

64748400112 SAMUEL DE JESUS SANTOS 01289549575

64760100194 CLARICE SILVA 88378519520

64823700196 EVA VILMA SANTOS DA CONCEICAO 92305512520

64878100193 VALMOR DE JESUS MENEZES 00760035580

65155600169 EDENILTON SANTOS DOS REIS 21182680500

65303900198 LUCIMARA ALVES CONCEICAO 01026371562

65367800151 ANGELO TADEU CEDRAZ DE OLIVEIRA SANTOS 537110

65419800142 DILMARA BRITO DE CARVALHO SANTOS 80417418515

65462500177 MAGNOLIA DE ALENCAR DA SILVA 40513653520

65793100192 JHEMMILY DE LIMA SOUZA LIMA 86004608599

65933400189 ALAN NASCIMENTO SANTOS 79612393591

65937900143 DANIELA FERREIRA DE ALMEIDA 78599997572

65939700129 UALACE DOS SANTOS SILVA 05564086597

66048900196 ADRIANA DIAS DE BARROS LEITE 01708491554

66289500135 NATAN DOS REIS BRITO 07823816504

66296900146 MARIA DA SILVA 63566303534

66302500146 TIAGO CARDOSO SAN JUST SILVA 01447138538

66436600192 LILIA NASCIMENTO MEDEIROS 80133258572

66453000102 PRISCILA SANTOS RIBEIRO 03105517570

66484000154 PRISCILA COSTA OLIVEIRA DOS SANTOS 8157328659

66501100151 ERICA CRISTINA DA SILVA CRUZ 02322444561

08874300158 NANCI TEIXEIRA SILVA - ME

14601600118 NEVES SILVA PRESTACAO DE SERVICOS LTDA - ME

17668300100 SANTA CECILIA AUTO PARQUE DE SERVICOS LTDA - 

20712700176 ALBERTINA CESAR DE SOUZA

23263000152 OURO BRANCO JOIAS E RELOGIOS LTDA - EPP

23513400277 NELL ODONTOLOGIA LTDA - EPP

30659100140 FABIO MENEZES DE SOUZA - COPY - ME

32115800180 SQS SAUDE QUALIDADE SUSTENTAVEL LTDA - ME

33942900136 GM ARTIGOS DO ESPORTE EIRELI - ME

34255100173 YOLO COMERCIO DE BIJUTERIAS LTDA - EPP

34292500161 REGINA LUCIA DOS SANTOS 23948094500

36130100104 MARIA TELMA SANTIAGO BATISTA 13265105504

40108700143 CENTRO AUTOMOTIVO MAGICO LUIZ EIRELI  - ME

41485600161 ANIRAK SERVICOS MEDICOS LTDA - ME

CGA NOME

42518400231 MERCADOLINE NEGOCIOS ONLINE LTDA  - ME

43125400184 VALDEMIR GUERRA DA SILVA 22898166553

43847600152 CRISDALINE REFORMA DE INTERIORES LTDA - EPP

44924100165 CALQUEIJA NUNO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - M

45044500184 JOSE DA CONCEICAO PITANGA - ME

48445900102 S D  EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA - ME

49277600190 LAD GESSO LTDA - ME

49527900143 RAFAEL CAVALCANTE SALVADOR 04547398500

49574200132 MARIANA UBIRANE ALVES SANTOS 04709270546

49796100136 MARCOS ROGERIO PEREIRA SANTOS 01222032597

49995600167 ODIMAR DE MIRANDA DIAS 69912114515

50284900185 RAMON MENEZES DOS SANTOS - EIRELI - ME

50314900130 MARCIA SILVA DE QUEIROZ - ME

51948300135 MARCOS VINICIO SANTA RITA DA SILVA 0136666655

52127000165 ANDRE LUIZ NUNES DOS SANTOS 95294341549

52202200151 ANA PAULA PAIM FERNANDES 80065031504

52570200155 MARTCLUB COMERCIO LTDA - ME

52786500141 TTG CLINICA ODONTOLOGICA EIRELI - ME

53524700167 NARA RUBIA RAMOS DE SOUZA EIRELI - ME

54341300181 AT CLINICA ODONTOLOGICA LTDA - ME

54625900185 ONDINA DELICATESSEN LTDA - ME

54696000188 GLOBAL SERVICE CONSTRUCAO E SERVICO LTDA - EP

54833200154 VANESSA SANTANA BARBOSA - ME

55764800151 BASE BAR E RESTAURANTE EIRELI - ME

56225400102 JOSE VINICIUS SANCHES PACHECO 89852591568

57017700170 INDIARA MACHADO DE OLIVEIRA 16932447568

57699000196 LETICIA RAMOS CAVALCANTE DA SILVA 00686191544

57945200145 JM COMERCIO DE LIVROS E EQUIPAMENTOS DE INFOR

57995400173 EDILENE SOARES DOS SANTOS 03169194542

57996400156 EDSON DA SILVA SANTOS 02356302506

58173800168 LAZARO & LOMES CONSTRUCOES LTDA - ME

58263500181 PRODUZA LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME

58541800148 GABRIEL DE ANDRADE MASCARENHAS 80405673515

58649900147 AGNALDO PAIM SILVA 03440119505

58869400133 SILVANA CRISTINA SILVA PINTO 68432860549

59837000138 JEANE COSTA JOAQUIM SILVA 01315761513

59840400135 DEVANILDO SILVA SERRA - ME

59989500174 LUIZ FELIPE MORAND ASSIS EIRELI - ME

60031900115 HELTON JOSE VIEGAS 59604379615

60644700134 JOSE VAGNER PEREIRA DA SILVA 78753902572

60760400105 TALITA LAIANA VILAS BOAS COUTO 01045488518

61306600190 ROXANE HELEN DOS SANTOS CAMPOS 06951913579

62248000184 JOHN ALISSON DOS SANTOS GOMES 05436515509

63893000107 VANIA MOURA DA SILVA 80278248500

64506300140 ANDREZA SILVA DO NASCIMENTO 86014231595

64614100184 VAGNER CARMO DE SOUZA 77859073587

64625800178 TATIANA BORGES DOS SANTOS 01207546577

64667200154 ROSIANE SACHT PEREIRA SPERANDIO 11814324720

64683200121 MARCELO VICENTE 21324681845

65176800103 MARCELO CARVALHO SANTOS 77630947534

65176900192 GILBERTO GRACA CONCEICAO 81151500534

65251700129 ELISEU VILAS BOAS DE OLIVEIRA JUNIOR 81406509

65377600161 SIMONICA GERALDA CAPISTRANO FERREIRA 01568863

65461000146 JOAB BRITO SANTOS 01023803500

65516900167 ARIOSVALDO JESUS DA COSTA 92785239504

65720500183 MARCEL SAMPAIO SACHINI 03345864533

65755700120 DAIANA PAREDES CARDOSO 02346266582

65877500168 RAIMUNDO ALVES SANTOS 91787769534

65923600178 MILENA DOS SANTOS SAMPAIO 02785301501

65973200168 DANILO DE JESUS CERQUEIRA 01608600599

66011400125 TATIANA BARBOSA DOS REIS OLIVEIRA 82720096504

66082300147 ROBSON DE SOUZA ARAUJO 87571234549

66133200163 ANDRESSA MARIA SCHMITT 06171003905

66241200170 JARBAS SANTOS QUEIROZ 02063796505

66297600158 EWERTON SOUZA PEREIRA 03837482596

66310700159 LUCAS ALBINO MELO 04420571560

66317100163 IASMIN ALENCAR SANTOS 04591532348

66318700185 SAMARA LARISSA FERREIRA DA CONCEICAO 06261754

66463900101 GABRIELA VENTURA MACHADO 03769697502

66481600154 CLEBER REIS ANUNCIACAO 65007379549

05141600196 BATISTA E PENA LTDA - ME

05141600279 BATISTA E PENA LTDA - ME
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09464100164 TALELUA VIDRACARIA LTDA - ME

17292600164 CERQUEIRA LIMA REPRESENTACOES LTDA - ME

21908700103 IZABEL CRISTINA CASTRO DE CARVALHO - ME

25330700706 OMEGA BAHIA COMERCIO DE ALIMENTOS E VESTUARIO

28233700161 MULTIPLIKE PROMOCOES E EVENTOS LTDA - ME

34115600180 SAYDE TORRES CONCEICAO EIRELI

38195500178 DEBORA CAMPELO PIRIZ 79971970520

39107600106 LAISE LISBOA NASCIMENTO - ME

40133600136 CGW COMERCIO LTDA - ME

41082000179 FAUSTINO SALES MARQUES 63357321572

41084200116 GABRIELA BARREIRO FERREIRA 22296152899

42213600119 BIANA DANTAS DE FIGUEIREDO BARBOSA 5958264257

43789600194 DANILO COMERCIO DE RELOGIOS LTDA - ME

43789600277 DANILO COMERCIO DE RELOGIOS LTDA - ME

44873300139 JACEMILA SANTANA PINHO - ME

47261000112 CRFIVE ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL L

47971500104 ELMO LUIZ ALVES LEMOS FILHO - ME

48208500164 ANTONIA LUCIA VIEIRA DOS SANTOS 82403708534

48303200181 REGINALDO BISPO DOS SANTOS 89404920568

51423100190 ROSANGELA ANDRADE DOS SANTOS 87200562572

52150900190 FLAVIO PINTO DE MACEDO 82497788553

53095900154 JOCIMAR PEREIRA CORDEIRO 82608180515

54931300161 ROSIMEIRE SANTOS DA SILVA 79942261591

55255900130 LEONARDO SANTOS AVELINO 01608756505

55303800126 ANNE MICHELLY BARROS MONTALVAO PONTES 0271531

55564400137 FAMILIA DIAS COMERCIO E CONSERTO DE ACESSORIO

56040000178 JANE CASSIA SOUZA FERREIRA 22595341553

56082800113 RAIANA BORGES SILVA 79074529534

56702700156 JEMERSON SANTOS BRITO 94892148504

57029800117 DANIELE SILVA CONCEICAO 03331263516

57239000144 ILANA DA PAZ SILVA VASCONCELOS 05532198551

57247800196 BIANCA SIMOES PEIXOTO 65152018500

57250800133 DIOGENES SANTOS CORDEIRO 77843045520

58019300167 INEMA DIESEL SERVICOS E COMERCIO DE AUTO PECA

58048300154 NILKSON HIGOR MIRANDA DE SOUZA MOTA 051299785

58434700132 JOSE ROBERTO DOS SANTOS 02277095516

58590000194 JOSE JOAO DE OLIVEIRA 00170697509

58889800171 ANDREIA BORGES DE AZEVEDO 51332086500

59013900127 CLEONICE MARTINS CARNEIRO 01102119520

59410700120 ELIABE LEAL SOUSA 02307487590

59961500168 ALEXSANDRO FERREIRA DOS SANTOS 85905195544

61238100194 DILMA BASTOS DAS VIRGENS 81012802515

61437900196 EDVANDO FRANCA DE JESUS 00677475586

61456000183 MIRIAN SOUZA DA SILVA SANTOS 04871513564

61748000181 ANA MARIA DE JESUS DE OLIVEIRA 89426924515

62034000125 JAIME ALVES DE SOUZA 01455280577

62225900174 THAIS NEPOMUCENO SAMPAIO 04889808523

62318300167 DJENNYPHER ALAYR SOUZA MAXIMO 04943681522

62415300102 SONIA REGINA LOPES DA SILVA 42643953568

62523000149 EDILSON GONCALVES DE JESUS 04836091535

62675700157 LIV3 SERVICOS DE CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

62678400128 CAROLINE BISPO 02588624596

62700200165 RAIMUNDO TELES MIRANDA

62776000184 BENEDITO ELMO QUEIROZ DOS SANTOS 79693776534

63291800199 VELLO GRUPO LTDA

63837100161 CAETANO IGNACIO VIEIRA PORTUGAL 02651282502

64199900123 VALBERTO DA SILVA LIMA JUNIOR 02535799537

64281700100 CLINICA DE ANIMAIS AMOR E GARRA LTDA

64622000129 JACIENE DE JESUS BORBA 46860185520

64955000167 ERIC ORNELLAS DE SANTANA 02777788596

65232300163 RENILSA PEREIRA SANTOS GONCALVES 94033250549

65303200169 MARIA ODETE CAMPOS DO NASCIMENTO 40495337587

65684900122 MONICA SOUZA ALMEIDA 06515149590

66008700156 ERICA MARIA BARBOSA DE OLIVEIRA 07078004558

66042800137 JOSE LUIZ DE JESUS BRANDAO 32029349534

66056200190 CAROLAINE DE JESUS BASTOS 86031188503

66301200193 ADJAKSON QUERINO DOS SANTOS 04085375580

66313900178 ANICLAUDIA PEREIRA DE JESUS 76604454568

66466500171 DANILO QUADROS FERREIRA DE SOUZA 04762779571

66477800115 FABIAN HENRIQUE NASCIMENTO DE JESUS 032294665

66481700145 YEDA FERREIRA DA SILVA 75944480572

66521400102 RAQUEL ALINE KRAUSS DE SOUZA 08467865911

CGA NOME

66534900189 JANDERSON DANTAS BIAO BARBOSA 03006197585

66535700174 ROSINEIDE FERREIRA DA SILVA 01092125418

00182100131 LEME LABORATORIO DE ENDOCRINOLOGIA E METABOLO

00182100214 LEME LABORATORIO DE ENDOCRINOLOGIA E METABOLO

00182100396 LEME LABORATORIO DE ENDOCRINOLOGIA E METABOLO

00182100479 LEME LABORATORIO DE ENDOCRINOLOGIA E METABOLO

00182100545 LEME LABORATORIO DE ENDOCRINOLOGIA E METABOLO

00182100701 LEME LABORATORIO DE ENDOCRINOLOGIA E METABOLO

00182100966 LEME LABORATORIO DE ENDOCRINOLOGIA E METABOLO

00182101121 LEME LABORATORIO DE ENDOCRINOLOGIA E METABOLO

00182101204 LEME LABORATORIO DE ENDOCRINOLOGIA E METABOLO

00182101386 LEME LABORATORIO DE ENDOCRINOLOGIA E METABOLO

00182101469 LEME LABORATORIO DE ENDOCRINOLOGIA E METABOLO

00182101535 LEME LABORATORIO DE ENDOCRINOLOGIA E METABOLO

00182101618 LEME LABORATORIO DE ENDOCRINOLOGIA E METABOLO

00182101790 LEME LABORATORIO DE ENDOCRINOLOGIA E METABOLO

00182101873 LEME LABORATORIO DE ENDOCRINOLOGIA E METABOLO

00182101956 LEME LABORATORIO DE ENDOCRINOLOGIA E METABOLO

00182102038 LEME LABORATORIO DE ENDOCRINOLOGIA E METABOLO

08185700120 PARCEL ASSESSORIA MARITIMA LTDA - ME

10546500132 LINHA CIRURGICA COM REP DE PROD MEDICO HOSPIT

12340000145 COISAS DO MAR RESTAURANTE EIRELI

12891200144 CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA CONE SUL LTDA - M

13023100145 MARIO DE JESUS FIAES - ME

14654400127 SOUZA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

20596700144 JJ REFEICOES LTDA - ME

21742800200 MVDM RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA - EPP

21742800382 MVDM RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA - EPP

22318900192 INDIARA LUCIA DE ARAUJO CASTRO & CIA LTDA - M

23692400114 PRALICITAR COMERCIAL E SERVICOS LTDA - ME

25605600193 GIDENILZA DOS SANTOS

28663700145 LEWA CENTRO DE FORMACAO PROFISSIONAL DE BELEZ

28943900184 NILSON RODRIGUES DE SOUZA - ME

29819800102 MUSSI SOUZA - DESENVOLVIMENTO HUMANO E ORGANI

31323000179 PAULO ANDERSON DA CRUZ SOUSA - ME

31727600137 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA JUNIOR - ME

32708400141 PROXYMUS COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS 

33954800190 JAILSON VIEIRA SOUSA 23410523553

34408300100 PEPE MATA POUSADA PARA IDOSOS LTDA  - ME

36609000140 REVEST CASA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

37761000126 JJ MENEZES VIAGENS E TURISMO LTDA - ME

39234100178 NILS COMERCIO DE FARDAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

40348900149 S. R. RESTAURANTE E CABANA DOCE VIDA LTDA - M

43160900106 FERNANDA FRANCISCA FERREIRA 02658826567

45458000150 CREMILDA BRAGA ALVES 38894734587

47103400116 MEGA VALE COMERCIAL E SERVICOS LTDA

47122400113 SOL NASCENTE CONSTRUCAO CIVIL EIRELI  - ME

47824500111 JJI COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS LTDA. - M

48300300133 DEBORA FERNANDA DA PAIXAO SOUSA 82610010591

48578200155 COR DO AMOR COMERCIO DE VESTUARIO LTDA - ME

48578200239 COR DO AMOR COMERCIO DE VESTUARIO LTDA - ME

49364100104 ASBM FISIOTERAPEUTAS ASSOCIADOS LTDA - ME

49981800144 ORTOIMPLANTE LTDA - ME

50499700149 ROBSON SANTOS SOUZA DE IPIAU EIRELI - ME

50567000158 JURACI SOUSA SANTOS 54324653534

51144000125 SILVANA BARRETO DE AZEVEDO 01882061594

51645000186 RODRIGO MORAES LOPES EIRELI - ME

51673500156 LETICIA DE BRITO DA SILVA - ME

52208200122 LAIS DOS SANTOS 03511067588

54067000122 TICIANA FALETA CERQUEIRA 02068510570

54649300149 FABIO BARBOSA 02919892509

54666200198 ISRAEL ANTONIO SCUCATO 40173860915

55092700123 UBALDO CONCEICAO ROCHA NETO 82320411534

55142500176 JOSEMAR DOS SANTOS SILVA 78080738572

55345300184 ANA CARLA DE JESUS BARRAMEDA 61461202515

56436500120 FLAVIO HENRIQUE DA SILVEIRA ROCHA 02624961518

56571600156 MARIA DE LOURDES SIMOES DE SA BITTENCOURT CAM

57358500171 TIAGO FLORIANO SILVA 03169157507

57440600120 MARAISA TELES MAGALHAES 03416131509

57708500137 ROSANGELA SILVA ARAUJO DOS SANTOS 78276632572

58337600199 JAMILE EMILIA BORGES DE LACERDA PORTO 0140589

60231700190 RAIMUNDO NONATO SANTOS DA SILVA 75768011587
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60291200180 TALES MARTINS TRANCOSO 96765518568

60334800285 G.M.T COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTI

60482500109 CRISTINEIDE DE SOUSA SANTOS 82448825572

61385100187 VANDERSON SANTOS FARIA 05642468596

61444900155 EDITE ANDRADE FERREIRA 30928044572

62053900130 J.I. SERVICOS ADMINISTRATIVOS EIRELI - ME

62082000118 RAIANE ANDRESSA GONCALVES DA SILVA 3782934180

62140100165 RAFAELA AMANDA BARBOSA CALMON 02485287503

62757100177 ALEXANDRE IRINEU DA SILVA 83020780420

63427700107 ADEMILE RIBEIRO DE JESUS CALMON 01370609558

63710100155 EMANUELA TAGIRA BONFIM PEREIRA DE ASSIS 01171

64260300187 RENATA GONSALVES DAMASCENO 04768447546

64399000179 ALEF DOS SANTOS PORTELA 07234617590

65027000135 ROMILDO DOS SANTOS MATIAS 96480050525

65104200186 GMT TRANSPORTE E LOGISTICA EIRELI

65144700195 MARIA EMILIA PANDOLFO SALVATI 36270506816

65315600166 DANIELA DA SILVA SANTOS 05921677396

65446000153 DANIEL GONCALVES SANTOS 04961784583

65716000115 ROSEANE OLIVEIRA SANTOS 02105495567

65898000172 THAINA FERREIRA ARAUJO 05847912595

65911900192 DOMINGOS RAMOS DOURADO DOS SANTOS 87340640525

65919900129 DILTON FERNANDES COSTA 38844150506

65955800175 JOSIMARIA SANTOS RODRIGUES 80548814520

66266400127 ANDREA VERISSIMA ALVES NASCIMENTO 03887149564

66300400190 MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS PIRES 76765199500

66420200173 UBIRATAN LIMA DOS SANTOS 79418830582

66425100170 RODRIGO SANTOS GENTIL 01461014565

66460300123 FRANCISCO JOSE FERNANDES 36055700387

66550600176 ANDERSON DOS SANTOS DE JESUS 82478724553

66554600198 MAICON SILVA DOS SANTOS 85949871537

66555400184 EDSON DOMINGOS DE BRITO FILHO 84154535587

66561700130 EDENILSON SANTOS CONCEICAO 05958435574

66569700165 KEILA SOARES DO CARMO 86220347552

00734700156 PASTELARIA E RESTAURANTE ORIENTAL LTDA - ME

00734700313 PASTELARIA E RESTAURANTE ORIENTAL LTDA - ME

05710900183 CLOVIS ALBUQUERQUE MELLO JUNIOR - ME

09091900192 MOURA E CIA LTDA - ME

10634100118 JULIA DOS SANTOS RIBEIRO

13440500240 CIVC - CENTRO INTEGRADO DA COLUNA VERTEBRAL S

14584100144 CLINICA DE ASSISTENCIA FISIOTERAPEUTICA CORPO

20636300129 MA SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA - ME

21314500139 C. A. COPIADORA LTDA - ME

21756200180 FERREIRA BASTOS CLINICA OFTALMOLOGICA - ME

24118600147 IRACY FRAGA MASCARENHAS SANTANA - ME

24679300186 NILDETE BAHIA SOARES - ME

27259300161 ALEXANDRE C. P. ROCHA - ME

27347500178 B.V CONSULTORIA A EMPRESAS LTDA - ME

29480400158 ROSANA VILA VERDE BRITO DE JESUS - ME

30278000143 MD RESTAURANTE EIRELI - EPP

30943400199 AMPLA ENGENHARIA - EDIFICIO RESIDENCIAL MONTM

30943400272 AMPLA ENGENHARIA - EDIFICIO RESIDENCIAL MONTM

35502000124 VALDIR DA ANUNCIACAO SANTOS JUNIOR 3126121500

41031300118 NANAITY TRANSPORTES LTDA - ME

41050300114 W. R. DOS SANTOS - ME

43109700195 ROQUELINA NUNES DA SILVA 33332894587

44138200124 MINERACAO SERRA PRETA DO BRASIL LTDA - ME

44527700114 C.R.R.B. COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

44611800127 ALVARES COSTA RESTAURANTE LTDA - ME

44832200107 BIANCA DE JESUS ARAUJO 79614795549

46947400126 DELMO ALVES SILVA FILHO - ME

49079200132 L. SANTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS

49720600185 RODRIGO MARQUES DA SILVA 01254520554

49886200119 DIVULGAR MIDIA EXTERIOR LTDA - ME

49893500147 VALDETE SANTANA DE BRITO 38467160578

51404600143 GARRIDO COMERCIAL LTDA - ME

52455500166 LEICINALVO SANTOS BARBOSA - ME

52992100124 ROBENILTON RAMOS DE SOUZA EIRELI - ME

53564100187 PLANETA VERDE INDUSTRIA DE PRODUTOS ORGANICOS

54495500107 M.CARDOSO SOUZA MERCADINHO - ME

55131000154 NEUSA MARIA MENDES DOS SANTOS  - ME

55251100107 GERALDO FLAVIO GOMES 75009765691

56396900146 EXSEG PRESTACAO DE SERVICOS LTDA - ME

CGA NOME

56646300188 EWERTON NASCIMENTO SILVA 04333620570

58441200134 MAYARA GUIMARAES MATOS 02590756550

58546200195 RR ARQUITETURA CONSTRUCOES E REFORMA LTDA - M

58820200184 ELAINE NAVARRO DE SOUZA EIRELI - ME

59434100182 MOISES DE MOURA MATOS 79697950563

60168300170 PABLO MELLO RIBEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE A

60687900104 PAULO CEZAR SACRAMENTO DA SILVA 42159750506

60783200144 QUALITY & SAFETY CONSULTORIA E TREINAMENTO LT

60817100112 BARBALHO COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI - ME

60876200167 ALINA CARMEZIN ORNELLAS 02565152558

61744800196 EDMILSON GOMES RIBEIRO FILHO 94005494587

61881500120 JOSENILSON CARDOSO DOS SANTOS 56599609520

62250200128 YSUS SMART CAPITAL SERVICOS EIRELI

63123700153 ANDREIA ALMEIDA BRITO DE OLIVEIRA 80282067515

63162300170 JAMILE CONCEICAO DA ROCHA GONCALVES 034586005

63667100174 EDVALDO SILVA LUCIANO 86581791504

65488500128 ANA LUCIA DE SOUSA MENESES SAMPAIO 5761793750

65542700144 SALOMAO DE FREITAS 03165227594

65670500159 JENIVALDO SILVA ARAUJO 82945632500

65764500164 JEOMAR PINTO DE ABREU 18737684515

65955500106 MARCOS DOS SANTOS LOPES 02193136521

66505700105 FELIPE COSTA DE OLIVEIRA 42900259860

66534800199 SILVANA NASCIMENTO SANTOS 82094047504

34611500173 MARIA LUIZA DOS SANTOS 39444201520

51854100156 NANCI GOMES MACHADO 23736860587

53887600186 HELENITA SANTOS DE SOUZA 53757521587

61343600120 GLEIBSON SILVA FERREIRA 03820705503

62926000191 FLAVIO DE JESUS DA SILVA 82475547553

63054100183 ADEILSON DOS SANTOS REIS JUNIOR 03540981527

64576500157 DIONEILDES VIRGINIA SILVA BARBOSA 78315123572

64739800163 ULISSES DE SOUZA CUNHA 91717264549

65826900196 VITOR HUGO CAMPOS NUNES CORREIA 06752660506

66022300108 UELLINGTON DE SOUZA SANTOS 01560250518

66325500156 PEDRO CEZAR DA CRUZ SANTOS JUNIOR 03592167570

48853700176 JULIA QUITERIA DA SILVA 90066863449

50720700132 JAVANA DOS SANTOS 06137062503

51024100151 EMYS TEREZA DIZ ROSALES RODRIGUES 02873388510

58928500162 ELMA LIMA MOTA 05040351500

64749200115 MARIA HELENA PEREIRA DOS SANTOS 32632282500

66030200142 RODRIGO DE SOUSA FERREIRA 85905423512

60926600150 QUEILA JOANNE RIBEIRO DOURADO VILELA 04925828

61647900135 LUANA CAETANO CABRAL NOVAES 09818990722

65419500171 RODRIGO SANTOS DA CRUZ 06769511550

65822800192 RODRIGO TEDGUE ALVES CORREIA 02334701580

66220100128 VIVIANE LIMA DE SOUZA CONCEICAO 02468932579

66312600126 TAIS MICHELLE SOUZA CUNHA 04787391500

Salvador,26 de novembro de 2018

DILSON TANAJURA MOREIRA
CCD- Coordenadoria de Cadastros

EDITAL

A Coordenadoria de Cadastro da Secretaria Municipal da Fazenda, em cumprimento ao disposto 

no Artigo 293 B, parágrafo 4º, da Lei 7.186/06 notifica os contribuintes abaixo relacionados a 

comparecerem, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da publicação deste edital, à SEFAZ, 

na Rua das Vassouras nº  01, Centro, nesta capital no horário de 09:00 h às 17:00 h, de 2ª a 6ª feira, 

para esclarecimentos e apresentação de documentos indicados na consulta específica dos processos 

respectivos no site www.sefaz.salvador.ba.gov.br (Serviços/Consultas/Processos). Em caso de não 

comparecimento, o processo será arquivado.

PROCESSO REQUERENTE ASSUNTO

36721/2018 NILSON DE OLIVEIRA DESMEMBRAMENTO

17795/2018 SERGIO FALCAO RIOS DOS SANTOS P. LANÇAMENTO

37687/2018 FATIMA CELESTE O. NASCIMENTO DESMEMBRAMENTO

23776/2018 ANDERSON SANTOS MASCARENHAS R. A. TERRENO

6319/2013 CAIO CESAR DE CASTRO LIMA SUSP.EXEC.FISCAL

Salvador 28 de Novembro de 2018.

DILSON TANAJURA MOREIRA
Coordenador de Cadastros
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

AVISO DE DESCLASSIFICAÇÃO N° 11/2018 - SUB JUDICE

CONCURSO PUBLICO EDITAL N° 01/2011 - SMS

O Secretário Municipal de Gestão da Prefeitura Municipal do Salvador, INFORMA a desclassificação 

SUB JUDICE da candidata relacionada abaixo, por não ter comparecido para submeter-se aos 

exames pré-admissionais/ Avaliação Psicológica em data previamente publicada no Diário Oficial 

do Município.

CARGO: PROFISSIONAL DE ATENDIMENTO INTEGRADO - ENFERMEIRO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

/ - / 20H

NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO PROCESSO JUDICIAL

JENINE DE OLIVEIRA MENDES 0720421250 124 0027570-24.2015.8.05.0000

Gabinete do Secretário da Secretaria Municipal de Gestão, em 28 de novembro de 2018.

ISABELA L. M. CABRAL

Secretária em Exercício

AVISO

O Secretário Municipal de Gestão da Prefeitura Municipal do Salvador, INFORMA que: fica mantida a 

desclassificação da candidata relacionada abaixo, por ter sido considerada inapta nos exames pré-

admissionais / Reavaliação Psicológica.

Publicado no DOM n° 6.212 05/11/2014

CARGO: PROFESSOR INGLES

NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO

LUCIANE SILVA 377053503 177

Gabinete do Secretário da Secretaria Municipal de Gestão, em 28 de novembro de 2018.

ISABELA L. M. CABRAL

Secretária em Exercício

CONSULTA PÚBLICA SEMGE/DLP Nº 001/2018

A Secretaria Municipal de Gestão da Prefeitura Municipal do Salvador - SEMGE/PMS, por meio da 

Diretoria de Logística e Patrimônio - DLP, comunica aos interessados que está realizando a presente 

Consulta Pública.

OBJETIVO:

A SEMGE, por meio da presente Consulta Pública, coloca à disposição o Termo de Referência, para 

que os interessados apresentem suas considerações, inclusive, visando esclarecer eventuais 

dúvidas técnicas que possam surgir no curso do processo licitatório que tem por objetivo 

Contratação de empresa especializada em operação de logística integrada, para prestação de 

serviços de recebimento, armazenagem, movimentação, gestão de estoques, processamento de 

pedidos, separação, conferência, embalagem, expedição, distribuição e entrega dos produtos e bens 

de posse ou propriedade das Secretarias da Saúde (SMS), da Educação (SMED), de Gestão (SEMGE) 

e de Promoção Social e Combate à Pobreza (SEMPS) da PMS, conforme especificações  constantes 

neste Termo de Referência e em seus anexos. 

O Termo de Referência encontra-se disponível no sítio: http://www.gestaopublica.salvador.ba.gov.br/

APRESENTAÇÃO DE QUESTIONAMENTOS E SUGESTÕES:

Os questionamentos e sugestões devem ser efetuados por escrito e encaminhados para o endereço 

de correio eletrônico: erika@salvador.ba.gov.br até o dia 13 de dezembro de 2018.

Salvador, 28 de novembro de 2018.

GUSTAVO TEIXEIRA MORIS

Diretor de Logística e Patrimônio

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS 

AVISO DE CONVOCAÇÃO

A Coordenadoria Administrativa torna público para conhecimento dos interessados que será 

realizada COTAÇÃO DE PREÇO. Objeto: Registro de preços para aquisição de medicamentos.

COTAÇÃO DE PREÇO Nº 338/2018 - PROC. Nº 21370/2018;

COTAÇÃO DE PREÇO Nº 339/2018 - PROC. Nº 21371/2018.

As propostas deverão ser apresentadas no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação deste 

aviso.

Os processos administrativos referentes aos objetos das presentes cotações encontram-se no 

Setor de Suprimentos - SESUP, telefone: (71) 3202-1147, e-mail: searp.saude@gmail.com, onde os 

interessados poderão solicitar maiores informações.

Salvador, 28 de novembro de 2018.

STELA GLEIDE OLIVEIRA SANTANA
Coordenadora

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Vigilância da Saúde, por meio da Subcoordenação de Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal 

da Saúde de Salvador, visando prosseguir com o arquivamento dos processos administrativos 

sanitários de estabelecimentos autuados por este órgão, em virtude da prescrição da ação punitiva, 

pondo fim aos processos e em futuras execuções das operações fiscais estabelecidas no Art. 37 da 

Lei Federal 6.437/1977, considerando o exposto no Caput do art. 259 da Lei 5.504/1999 e no art. 1º, 

§ 1º da Lei nº 9.873/1999, 

TORNA PÚBLICO:

O ARQUIVAMENTO dos Processos Administrativos Sanitários abaixo especificados:

QUADRO 1 - RELAÇÃO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS SANITÁRIOS ARQUIVADOS.

ITEM PROCESSO
RAZÃO SOCIAL / NOME DE 

FANTASIA
AUTO DE 

INFRAÇÃO
CNPJ/CPF

1 P3094
MARIA DULCE CUNHA VILALVA 
RIBEIRO -ME

428 E 15.467.002/0001-62

2 P3098
MARIA DULCE CUNHA VILALVA 
RIBEIRO -ME

000782 A 15.467.002/0001-62

3 P3267 PIZZARIA R A LTDA -ME 365 E 11.601.717/0001-05

4 P3497
BARRA SUBS COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA

434 E 01.438.335/0006-63

5 P3500 MASSA LA PASTIEIRA LTDA 432 E 01.662.878/0001-55

6 P3512
PANIFICADORA BELMA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

428 E 14.525.059/0001-08

7 P3513
MARINA MARIA SANTANA 
BORGES

427 E 63.244./008/0001-13

8 P3562
RÉ COMÉRCIO DE CARNES E 
DERIVADOS LTDA - ME 

448 E 08.042.474/0001-08

9 P3563
RAIMUNDA CAVALCANTE 
DUARTE

447 E 04.640.456/0001-77

10 P3783 SOGEE TEMAKERIA LTDA- ME 603 E 10.564.740/0001-64

11 P3784
CLIFAC CLINICA MÉDICA 
FAZENDA GRANDE LTDA

601 E 96.712.542/0001-66

12 P3785
SILVA’S BAR E RESTAURANTE 
LTDA- ME

604 E 11.295.500/0001-14

13 P3878
 PORTO E FERNANDES 
DROGARIA LTDA

712 E 13.528.328./0001-27
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Ouvidoria Geral do Município - Para registrar reclamações, denúncias, 
sugestões ou elogios, acesse: www.ouvidoria.salvador.ba.gov.br ou ligue para 
(71) 3202-5909, de segunda a sexta-feira, das 8 às 17 horas, exceto feriados.

Disque Salvador - Para solicitar serviços ou informação, 
acesse: www.disquesalvador.ba.gov.br ou ligue 156, 
atendimento 24h.

Diário Oficial do Município - Edições Anteriores, acesse: www.dom.salvador.
ba.gov.br ou solicite através do e-mail: diario.oficial@salvador.ba.gov.br, de 
segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas, exceto feriados.

CEP: 40.020-000 - Tel.: 3202-6261/6262

Chefe de Gabinete do Prefeito Coordenador de Tecnologia

Claudio Raphael Pereira Pinto

3

Kaio Vinicius Moraes Leal Andrey Das Neves Santos

Órgão responsável

Editoração

ITEM PROCESSO
RAZÃO SOCIAL / NOME DE 

FANTASIA
AUTO DE 

INFRAÇÃO
CNPJ/CPF

14 P3888 SALLES HOTEL LTDA 707 E 40.540.031/0001-50

15 P3922
ALMARIN MERCADINHO E 
HORTIFRUTI LTDA

695 E 16.382.904/001-69

16 P3895
PANIFICADORA 25 DE DEZEMBRO 
LTDA -ME 

660 E 11.946.224/0001-07

17 P3897 JAIRO SILVA DE ALMEIDA ME 688 E 14.025.454/0001-21

18 P3920 T.N DA SILVA LTDA ME 692 E 08.720.513/0001-39

19 P3879
WF SUPLEMENTOS E 
CONFECÇÕES ESPORTIVAS 
LTDA -ME

713 E 11.0022.724/0002-33

20 P3891 ROBERTA PIMENTEL CAMPOS 710 E 15. 483.971/0001-07

21 P3894
ALCANTRA COUTINHO COMÉRCIO 
DE ALIMENTOS LTDA ME

697 E 13.260536/001-98

22 P4098 POUSADA MILENIUM LTDA-ME 607 E 03.161.747/0001-10

23 P4231
TAC TATUAGEM, ARTE E 
COMPORTAMENTO LTDA- ME

816 E 14.126.291/0001-73

24 P4237
SANTANA E CORUJEIRA LTDA 
-ME

830 E 11.246.632/0002-90

25 P4238 PASTELLO SSA LTDA 831 E 02.260.918/0003-67

26 P4397
EXEMPLAR COMERCIAL DE 
ALIMENTOS LTDA- ME

0142 E 10.492.552/0001-18

27 P4409
SERVIÇO INTEGRADO DE 
MEDICINA ESPECIALIZADA 
SOCIEDADE SIMPLES- LTDA

889 E 86.805.003/0001-24

28 P4410
RESTAURANTE E LANCHONETE 
PARENTE LTDA

827 E 06.106.188/0001-33

29 P4411
REDE CALDAS SUPERMERCADOS 
LTDA-ME

828 E 13.592.707/0002-67

30 P4414 P CRISTO COMERCIAL LTDA -ME 832 E 12.499.917/0001-61

31 P4443
AHUMADA CHOCOLATES E 
BEBIDAS LTDA

808 E 14. 413.886/0002-90

32 P4444
CLÍNICA MANOEL GOES 
SOCIEDADE SIMPLES LTDA

809 E 14.189.788/0001-30

33 P4445
PERFUMARIA E COSMÉTICOS 
LTDA

835 E 13.192.927/0007-08

ITEM PROCESSO
RAZÃO SOCIAL / NOME DE 

FANTASIA
AUTO DE 

INFRAÇÃO
CNPJ/CPF

34 P4446
QUALITYFISIO CLÍNICA DE 
FISIOTERAPIA E ORTOPEDIA 
LTDA

837 E 07.472.561/0001-32

37 P4447
ROSANGELA DA SILVA SANTOS 
DE SALVADOR- ME

824 E 13.303.405/0001-40

38 P4448
ROCHA ANDRADE COMÉRCIO DE 
PAPEIS LTDA

825 E 00.759.857/0001-90

39 P4449
WOROKOUT COMÉRCIO DE 
SUPLEMENTOS ALIMENTARES 
LTDA ME

810 E 13.240.834/0001-16

40 P4499
ORCA COMÉRCIO DE 
CONVENIÊNCIA LTDA

794 E 04.800.288/001-30

41 P4504
ODONTO CLINIC ODONTOLOGIA 
INTEGRADA LTDA

729 E 09.087.652/0001-60

42 P4505
MARIA VITAL GALAMBA DA 
ROCHA

760 E 12.303.436/0001-43

43 P4508
E E M COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
LTDA -ME

751 E 12.266.113/0001-12

44 P4511 ELIOMAR DE JESUS ANDRADE 767 E 04.077.166/0001-67

45 P4513
GELATO MANIA COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA

743 E 06.906.935/0001-18

46 P4522 SG COSMÉTICOS LTDA- ME 794 E 14.635.083/0001-08

47 P4531 REINALDO SILVA NOBRE -ME 734 E 13.140.604./0001.85

48 P5435 MARIVALDO FOGAÇA COSTA ME 851 E 10.395.618/0001-51

49 P5880
ESPAÇO ELEMENTHARE 
MELHORAMENTO CORPORAL 
LTDA

865 E 07.483.973/0001-78

50 P5886
FORTUNA MORADULLO E CIA 
LTDA -ME 

908 E 40.553.596/0001-71

51 P5890
CASA LISBOA COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA

799 E 08.883.513/0001-08

52 P5892 ALEXANDRE ANDRADE MOREIRA 932 E 575.853005-06

53 P5895 ANDRESSA SANTOS DE ARAUJO 950 E 010.360.375-17

54 P5908 GRANJO & GRANJO LTDA - EPP 902 E 04.266.743/0001-69

55 P5912 AJ FARMA FARMÁCIA LTDA 892 E 11.358.899/0001-35

Salvador, 28 de novembro de 2018

MARIA HERCÍLIA VALLADARES SOUZA
Subcoordenadora da VISA/SMS/PMS


		http://www.dom.salvador.ba.gov.br/
	2018-11-28T18:43:59-0300
	Salvador, Bahia, Brasil
	CLAUDIO RAPHAEL PEREIRA PINTO:51207206504
	O Gabinete do Prefeito garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.salvador.ba.gov.br




